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TERÚO DE REFERÊÍ{CIA

1. DO OBJETO

1.1. O presentê Termo de Referência tem por objeto o Regi§bo de PÍeços para futurã ê êvênhJal

iquldiáo a. 
"""t"" 

básicas para atendet a d€manda da sêcretarla Municipal dê assistência

Sàati ao Hunicipio de PenalYa/MA, as quais deverão ser fomeodoG de acordo com as

especifica@, unidadês e quantidades abaixo:

ITEM DISCRIMI UNID OTD

01
CESÍA BÁSICA, ACONDICIONADÂ EM EMBALAGEM PLA5TICA,

eróxcl, aorqume E DE ALTA RESISIÊNCXA,
CESTA 15.000

1.2. O referido objeto deveÉ conter os itens discriminados abôixo

o1

ITEI,I QTD DE
CESTAS

DISCRIMI DO COÍ{TE
úsrcas

DAS CESTAS UNID QTD

Arre tipo 1, longo, constituído de grãos inteiros, com teor
de umidade máxima 15%, isento de suiidade§, materiais

estrdnhos, parasitas e larvas, embàlagem de 01 kg; de

a@Ído com as normas de saúd s entes

Kg 02

A91(ãr rêfrnado obtido da cana de açúcar; aspecto cor,

cheiro pÍóprios; sabor doce; sem fermentação; isento de

sujidades, parasitas, materiais terrosos e detrito6 animais e

vegetais; embalagem de 01k9, de acordo com as normas

de saú sanitárias vi

Kg 01

Biscoito com sal tipo q.eam .rader, composição básicô

aromatizado artificialmente, farinha de trigo, gordura vegetal

hidrogenada, sal, com extrato de malt€ e fermento biologico,

acondicionado em pacote, invólucro c/ tês tiras,

elttbal de

Pct 01

café em pró homogêneo, torrado e moído, capacidade da

embalãgem de 2509, selo ABIC, validade mínima de 60

dias, contados a paítií do recebimento do produto, de acordo

@m as normas de sa nitárias entes

Und 01

FaÍinha de milho flo@da, enriquecido com ferro e ácido

fólico (vitamina b9), com as s€guintes característÉas: aspecto

de cor, cheÍo e sabor poprios, com auéncia de umklade,

fermentação e Gnço, i§ento de sujidades, Flarasitas e laívas,

embalagem de 5009. de acordo com as normas de

Pct

sanihárias v

01

Kg 01

Pct 02

01

M na etal com sal cor amarela a bran@ Und 01

r--

iTf,IL
CESTAS
BÁgcAS

Fêijão carioca (pct de 1 kg cada) feÚão tipo
novo, constituído de no mínimo 95 oó de grãos

1. natural,
inteiros ê

corr6pondentes à variedade no tamanho e cor. Maduros,

limpos e secos. Oe procedência nacional e ser de sôfra

@rrênte. Isento de mofo, de odores estranhos e de

sumnciês
Lelte em É integral com teor de matéria qorda de

26 inteqral, embalagem de 2009, de acordo com as normas

de
Mecârião tipo esoaguete vitaminado, tipo
compogçao Msica: sêmola de triqo ênriquecido com ferro e

ácido fólico (vitêmina be), farinha de trigo enriqueaida @m

ferro e ácido fólico (vitamina b9) e cordnte naturdl de

cúrcuma, sem glúten, embalagem dê 5OOg, de acoÍdo com

as normas de

Pct
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amarelada, homogênea sabor e cheiro carôcterísticos,

Gmbalagem de 2509 contendo prdzo de validade, marca,

compoGição nutíicional, êndereço do fabricante e número dê

stro no d)m
leo de soja rcfinado com as sêguint€s características

obtido de esÉcie vegebl, isento de ranço e substánoôs

estranhas, O% de qorduras tÍans, embalagêm de 900m1,
de acordo com as noÍmas de sâ nitárias

tJnd 01

Sal reÍnado, iodato de potássio, anti-umectante
Íerrocianeto de sódio ins 535; não contém glúten.

Acondicjonada em embalagem de 01k9, de acordo com as

normas de sa nitárias

Pct 01

Sardlnha conservada em óleo comestível pescado em

conserva, sardinhas inteiras, água de constituição (ao próprio

sucD), óleo comestível e sal, não contêm conservantes, sem

glúten, aspecto cor, cheiro e sabor póprio, isento de

feÍrugem, danificação da lata, suiidades, pard§itas e larvês.

€mbalagem êm lata d€ 1259, de acordo com as nornas
de s

Und 02

\rríagre êú álcool embalagêm de 500m1, de acordo @m

ôs noímas de saúddsanitariês viqentes
Und 0r

2.g4IIJ§IIEI§AII{A
2.1. A presenE aquisiÉo faz-se indispensá'/el ao atendimento das demandas oriundas de situad€s

emergenclâis, de contingência social, com prioridade à criança, à Í"mília, ao ido6o, à pessoê portadora de

deficiéncia, à gestante, à nutrlz e nos casos de calamidade pública, atendidos os dispositivos da Lei

orgânica ia úistência Social- L9AS no 8-742/93, e observadas às cDmpetências do conselho l'4unicipal

de-Assistência Social, de acordo com a Lei Municipal n" 35412011, em conformidade com os critérios e

exigências definklos pelê Secretariô Municipal de Assistência Social - SEI'IAS.

g. oo óneÃo plnncrplrrc
3.1. Participa do Registro de Pre@s a Secretaria Municipalde Assistência Socjal - SEMAS

4. DO TRATAiIEI{TO FAVORECTDO. DIFEREÍ{CIÀDO E SIMPUFICADO PARA

urcnotupnÊsls - ue. eupntsls oe pgourNo ponte - epp e HrcnoeupntgnoeoonEs
TNDIVIDUAIS - IiIEI

4.1. SeÉ aplicado, no que couber, às Micro€mpresas - N1E, Empresas dê Pequeno PoÊe-EPP e

Microempreendedores Individuais-lvlEl, os beneírcjos dâ Lei Complemenbí no 123/2006, alterada pela Lei

Complementar no 1422014, conforme condições deÍinidas no edital de licitação.

5. DAs coÍ{DrcôEs GERÂrs pE FoR Ecrl.lE To

5,1. fu cestas básicac serão enüegues no local indicado na AúorizaÉo de Fomecimento'

5.2. As cestas báiês deverão ser entregues conforme as especmcaçôes e condições estabelecidas

neste Instrumento e nos praz6 estabelecidos nas respectivas AutorizaÉes de Fornecimentos;

5.3, O prazo de ênbegô das G€stas lÉ§icas será de ate 05 (cinco) dias úteis, contados da dêta de

recebimento da Nota de Empenho ê da Autorização de Fornecimento,

5.4. As cestas básicas serão fornecidos, de acordo com a necessidade demandâda pelo órgão

participante ficando a Beneficiária obrigada durante a vigência da Ata a atender aos pedidos foÍmulados

em conformidade com os quantibtivos estimados e preços registrados.

5.5, As cesEs lÉsicàs deveíão ser entregúes em embalagem resistente, em perfeito estado, sem

sinais de vk acÉo, sem adeÍência, umidade, sem inadequação do conteudo, identificadas, nas condições

adequadas a cêdô item, conforme as especificações e condiçõ€s estôbêlecidas neste lnstrumento e nos

prazos estabelecidos nas respectivas Autorizações de Fomecimentos; " - i
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5.6. as cêsEs bái.às serão forrÉcidos 9aÍcêladamênte, de forma int€4ral e imediata, de acordo

com a neces,sidade demandada peb órgão Participante ficêndo a beneficiária obrigada durante a

,úêniiu au rc a atender aos pedidos Í'rrmulados em conformidade com os quantibwos estimados e

preços regislÍôdos,

5,7. O recebimento dos materiais sêrá efetuádo por sêNidor designado pela seoetaria tlunicipal de

Assistência Social - SEMAS, A simples entrega do material não implicô na sua aceita!ão definitiva, o que

o@íerá somente após a vistoÍia e comprovação de conformidade, observado oG seguintes

procedimentos:

t. Recebimênto Provisórloi as aestas bái(as serão Íecebidas píovisoriamente pela fiscalizô§ão

do Contrato no ato da entrega, mediantê Recibo, para efeito de posterior veríficação quanto à

quantidade, qualidade e confoinidade com as esÉcificades constantes neste Termo de Refeéncia,

na Proposta de Pr@s da Eeneficiária e na Autorização de Fomecimento, bem como atendimento das

obrigações estipuladas na Ata de Registro de Preços;

U. Recebimento Detrnitivo: as cêstas báslcas serão recebidos êfinitivamente apó6 a verificação

pela fiscalizasão do Contrato quanto à quantidadê, qualidade e conformidade do material, bem como

o cumprimerito do prazo de entrega, mediante atesG, que deverá sêr oQedido no prazo de atÉ 05

(cincoi dias úteis, óntados da data do Recibo que formallzar o Recebimento Proviório'

5.8. Não serão aceitos itens difeÍentes das 6pecificaçõ€s estabelecídas neste Termo de Refeéncia e na

Propo5ta de Preços dô Beneílcíária.

5.9. Na hipótese de reieiÉo do prodúo recebido, o mesmo deverá ser recolhido pelo fornecedor no

prazo de 24 (vinte e quatÍo) horas da coínunicação pelo Setor Competente.

5.9.1. AÉs €6-te prazo, o Setor responsável, reserva-se o direito de devotver o produto rejeitado ao

fomecedor, com as despesas de frete a pagar.

5.1O, De acordo cDm a legislação o fornecedor Íica obígado a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou

iubstituir, às .rrt openés, no total ou em paÊe, o obieto do conÚato em que se verificarem vícios,

detuitos ou incorreÉes.

5.U. O produto Íêieitado podeÍá ser subBtituído uma únicô vez, dentro de até 02 (dol§) dias útels,
êpos solicitação pelo Sêtor requisitante.

5,12. A Beneficiáíia, quando Contctada deverá comunicar, a fistâlização do Contrato, a data de entregê

àos materiais com' no mínimo 48h (quarenb e oito hoías) ê anMência, durônte o peíodo

correspondente ao prazo de fomecimento de até 05 (cinco) dias úteis.

5.13. No ato de enkega dos materials deverá ser apresentada a nota fiscal e cópia dà ÀutoÍizaçâo de

Fornecimento.

5.14. É dê inteira responsabilidade do Fornecedor no momento da entrega, o descarregamento dos

materiais no lo(al determinado p€la Administração.

5.15. Por ocasião do fomecimento, as cestas deverão ser entregues de acordo como solicitado pelo

ór9âo Participante e atendêr às exigências no que diz respeito a prazos de entíega ê de controle de

qu;lidade, atentando-se, principôlmente para as pres€rições contidàs no art. 39, vIIÍ da Lêi Federal no

8.078/90 - OSdigo de Defesa do Consumidor e nos seus demais disposto6.

5.16, O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futurés quanto à qualidade

dos materiais entregues, Sendo que a datd de sua assinatura inicia a @ntlgem dos prazos de gaGnth e

de paqamento.

5,17. Os itens das cestas tÉsicas fornecidas, dêveÉo ser entregues com validadê dê, no mínimo, 06

(seis) meses contados da dab de entregE no estabeleomento dêstinatário;

6. DO VALOR GLOBAL ESTII.IADO

6.1. Os valoíes da presente solicitação serão estimados pelo sêtor competente em função dos Prê@6 de

I

mercado e devendo consbr o valor gbbaldo Edital.
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6.2. Os preços propostos serão considerados completo6 e deverão abranger todos os tribubs (impostos,

bxas, emoiumentos, cDntnbuiçôes fiscais e para fiscais), trdnsporte dos produt6, embalagens,

carreiamento e descanegámentà, eventuêis substituições e qualquer d€spesa êcessoria e/ou necessária,

não especificada neste Termo.

7. DA DOTACÃO ORCAM EÍ{TÁRIA

7.1. As despesas relativas às aquisiçõês decorrent6 desta licitação correrão à cÔnta de reÉursos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura l'"lunicipal dê Penalva/MA.

7.2. Na licitação pêra registro de preços não é necessário andicar a dotação or9mentária, que somente

s€É exigida para a formalizaçâo do contrato ou instrumento Mbil, consoante o Art. 6Ô § 2', do Decreto

Municipal no 05/2017.

8. DO PRAZO DE FORI{ECIMEI{TO E DA GARANÍIA

8,1. O fomecimento das ceatas tÉsi(âs será feito par€êladamente, com previsão de entrega de 12
(doze) mesês, a contar da assinatura do ConEato.

t.2, No fornecimento dos produto§ deverão ser oHecidas as exigências e normas de orqem sanitáriat

J" iànserr"çuo, de traniporte e de comeÍcialização; instituíd;s pelas Agências e órg6os oficiais

reguladoíes e/ou fiscalizadorês.

4.3. As cestõ básicas, deverão sêÍ enuegue no prdzo estabelecido na respectiva Autorizaçâo de

Fomecimento, de ôcordo com ôs quantidades informadas, e dentro de tcüas as especificad€s exigídas

no presente Temo.

8.4. O prazo de garantia dos materiais não podeá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir da

data de assinatura do ateste que frormalizar o recebimento definitivo.

8.5. tu garantias de fabricação dos môGriais devem compreender a Ínanutenção dos materiais

fomecidos-em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus adicional parô a Prefeiturd l4unicipal de

Penatua/MA e impõe a subotituiÉo do môterial.

8.6. A Contratada responderá solidariamente @m os fornecedores dos mateÍiêis (fabricante, importador

ou distribuidor) pelos vícios de qualidade que torneÍn os môteriais impúprios ou inadequados à utilizãção

a que se dednam, aplicando-se subsidiariamente o Art. 12 da Lei Federal no 8.078/90 - qídoo de

Defesa do Consumidor.

8.7. A garantia não será prestada nos casos excepcionais em que ficar comprovado ê devidamente

ateghd; p€h Prefeitura l4unicipal de Penatua/MA qu€ a impropriedade no material decDreu de

aÍmazênamento inadequado, càso fortuito, forçâ maior ou qualquer oúra cêusa que não seia originada

por defeito de fabricação ou que a Contrdtada não seja direta ou indiretamenb responsável.

8.8, Caso o prdzo de garantia oferecido pelo fôbricante seia superior ao mínimo estabelecido,

prevalecerá aquele de maior extensão.

9. DO PRÂZO DE VALIDADE E CONDICOES GERAIS DOS PRODUTOS

9.1. Os gênêro6 allmentícios não perêcívêis fornecidos deverão apresentar prazo de validade de, no

mínimo, ó6 (seis) meses, contados da data de entrega no estabelecimento dGtinaÉrio;

9.2, Quàndo o produto for considerôdo impóprio para o consumo, ínesíno que esteja dentro do prazo de

validaàe, ficará sob responsabilidade da empresa fornecedora assumir a totalidade do prejuízo, bem

como a ieposição do mesmo, no prazo miáximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de âdverÉncia'

9.2.1. A mesma sansão s€É aplicada q'lando o fornecedor dêixôr de entregêr o item na sua

toblidôde, ou quando ocorrer ôüaso iniustificado na entrega.

9.3. Os produtos deverão possuir embalagem com vedaéo adequàda, etiquetôdos e rotulados de âcordo

coa o 
"rabele"ido 

* item 6 do presente Termo, sob pêna de devolução do§ m€smos ou até ser motivo
para rescisão do contrôto, quanto houver reincidência.

t,
, _ I ,t
i\
T

10. DO GERE CIAMENTO E FISCALIZACÃO DO CO] TRÁÍO



,w:
PREFEITURA MIINICÍPAL Df, PENÀLVA

ESTÀDIO DO MARANHÃO
CNPJ: 0ó.179.,m2r'0m1-81 -

SECRETARIA MIJNICIPAL DE ASSTSTENCIA SOCIAL

ll1-J./,-,'.,.

FOLI.lA

1O.r.. O gerenciamento da execução do contrato ficará a cargo dê seNidor designado formalmente pelo

Município; o qual cuidará de incident€s relativos ê pagamentoG, à documentação, ao cont.ole dG prazos

de vencimentos, eventuais prorrogaçõet reequilibrio e@nômico-financeiro, ek', nos terrnos do art 67

da Lei no 8,666/93.

1O.2. O servidoÍ designâdo anotará em registro própÍio Lodas as oconências relâcionadâs com a

execução do futuro contrato, sendo_lhe assegurada à prerrogativa de:

â)fiscôlizareatesbrofomecimentodospncdutos,demodoquesejamcumpidasintegralmenteas
condições esbbelecidas neste Termo de Referência, no edital da licitação e sêus anexos e na proposta

vencedora;

b) comunicar eventuais falhas no brnêcimento dos pmdúos, determinando o que for nec€s$áÍio à

regularização das faltas ou defeitos obgervados;

c) gôrantir ao conúatado acêsso a toda e qualquer informação sobre o@íÍências ou fetos relêvantes

relacionâdos com o fornecimento dos produtos;

d) emltir pareceres em todos os ato§ da Âdministração relativos à execução do contrato, em especiôl

aplicades de sanções e alterô6es do mesmo;

10.3. As decisões e providênciôs que ultrapassarêm a competência do g€stor/Íiscal do contrato deverão

ser solicitôdas a autoridade superior, em tempo hábil, pêra a adoção das medirlôs convenientes'

1o.4. A fiscalização exercida pelo Município não excluirá ou reduzirá a re§ponsabililade da contratada

peh cDmpleta e perfeita execução do obieto contratual.

1T. DAS OBRIGACõES E RESPOT{SÂBILIDADES DA CO TRATADA:

11,1. Constituem obrigações e responsabilidades da @NTRATADA, além do estabelecido na l€lislãção

em vrgor e no instrurnento contratualo Seguinte:

a) cumprir todás as obrigaçõês constantes neste Termo de Referência, edital da licitação e conÚato, de

acordo com a prorcsta apresentada;

b) efetuar a entrega do obieto no prazo de até 05 (dnco) dias úteis, em peÍfeitÉs condi6€6,

conforme especificôções, píazo, l(rral e nas quantidades estabelecidos n€ste instrumento e nas

Âutoriza6€s de ForneciÍnento, observaMo o prazo de garantia mínimo do§ materiais, contados a paítir

da assinafura do ateste que formalizar o recebimento definitivo;

c) responsabilizar-se pelos vício6 e dano6 decorrentes do fornecjmento objeto, de acordo com oG altigos

ti, L3,r4 e 1? a 27, do codigo de Defesa do consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

d) responsabilizar-se solliariamente com seus fornecedores (fabdcântes) pelos vícios de qualidade nos

produtoB que os torne irrecuperáveis, impróprios ou inadequêdos à utilização a que se destinam;

e) responsabilizar-se por danos causado6 diretamente à Administração ou a terceiros, decDnentes de

cúlpa ou dolo no forneciÍnento do obieto, inclusive poí acidentes em que seus empregados vênham a ser

víti'mas, quanao do transporte e da entrega do objeto, bem como por danos causados a usuários do

produto entregue.

f) subGttuir. reparar ou conigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Íermo de Refeência, o prcduto

com avarias ou defeitos, sem preiuízo da incidência dôs sanées previstas no neste instrumento;

g) informar, por escrito, até a data da assinaturd do contrato, o nome do Banco, Âgência ê o número da

ánu banoária para efeito de adimplemento das obriga6es, bem coíno o nome e @ntato do preposto

designado à ,"pr"sent"r u empre§É, e, os meio6 adequâdos de comunicação (telefone fixo, celular e

email);

h) comunicãr imediatamente quêlquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados

bancáíos, endereçD, telefone, fax e outros dados que forêm importantes;

i) arcar com as despesas de embalagem, frcte, despesôs com Úô

Éibrms, seqr.os, contribuiÉes e obrigações sociais, trabalhEtas

despesas de(orrentes do fornecimento;

nsporte, côrga e descarga, encargos,
e previdenciárias e quaisquer outras

:ti
\'

I
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j) respeitar e fazer (Dm quê sêu p€ssoal respeite as normas de seguránça da repaÍtição pública onde

serão entregues os materiais;

k) r€sponder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execuÉo do

fomecimento, cDmo únicô e exclusiva empregadorai

l) responsabilizar-se por quaisquer ôcidentes sofrÍdos pelos empregados, quando em serviço, por tudo

quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

m) @municar ao Gestor/Fiscal do MunicíDio. Ílo prazo máximo dê ate 24 (vinte e quatro) horas que

aniecede à data da entrega, os motivos que impo6sibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovaÉo;

n) arcar com todas as despe§as, diretas ou indiretês, decorrenies do cumprimento das obrigêd€s

assumidas, sem qualquer ônus ao lrlunicipio;

o) não tranÍerir a terceiÍoG, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,

nám subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condides autorizadas no

ínstrumento contratual;

p) manter durante a validade da Ata de Registro de Pr@s, enquanto cDndição para tuturas e evenürais

õntratações, em compatibilidade com as obrillaçõês por ele as§umidas, todas as @ndiÉes de

hôbilitação e qualificação exigidas.

12. DAS OBRIGACôES E RESPONSÂBILIDAOES DA CO TRATANTE:

12.1, A Prefeitura de Penêlva/!í4 por intermédio do órgão Participante, obriga-se a:

a) Acompanhar e fisaálizar o fornecimento do objeto, por intermedio do setor comPetente da

Secretaria ttuniapal de Asrktênda Sociãl ou por seruidor formalmente designado;

b)Emitir a Nota de Empenho e Auio.ização de Fornecimento quando de eventuais e futuras aquisições;

c) Conúolar as requisições e docurnentar as ocorÉncias havidas no perlldo de vigência do contrdto;

d)Re€eber os Ínateriais em conformidade com as especiflca@, quanüdade, quàlidade, prdzos e

dãmais condi@ estabel€cidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da contratada;

e) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelô empresa @ntrdtada, inclusive quanto à

ónünuidade do fornecimento, que ressaÚados os casos de força maior, justificados e aceitos pêla

Conúatânte, não deverão ser inLerrompidos;

O Atestar os documentos fisais pertinentes, quando comprovada a êntr€ga dos materiais;

g) Notificar a Contiatada, pôra a sub6tituição de materiais reprovados no recebimento pÍovisirio,

conforme Termo de R€cusa;

h) Notificar a Contrabda, pard a substltuiçáo de materiais que apresentarem vícios redibikSrios aÉs a

assinatura do aleste que fomalizar o recebimento êÍinitivo, conforme Termo de Regrsa;

i) Efetuar os pagaÍnento§ à Contrabda de acordo com a forma e prdzo estabelecidog, ob6êívando as

normas administrativas e financeiras em vigor;

j) Comunicar à Contratada toda e quâlquer ocorrência relacionada com o fornecimento do6 materiais;

k) Píesbr as informaçõês e 06 esclarecimentos que venham â sêr solicitados pelos empregados da

Contaatada;

l) Propor a aplicação das sanções administsatÚas e demais cominôdes legais pelo descumprimento das

obrigaÉ€s assumidas pelô C-ontratada;

m) Fiscalizar para que, durênte a validêde da Ata de Registro de Preços, sêjam mantÍdas todas as

condições de habilitaÉo e qualificação exigidas na licitação.

os matêriais/produtos recebidos, podendo inclusive,

ue, sempre que se fizer necessário para esclarecimentos jn) Manter rigoroso conúole de qualidade sobre

solicitar à contratada, análise do produto entreg

complementares, sem ônus para a Contratante. I

\
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o) Prestar as informades e os esclarecimentos ôtinentes ao obiêto, que venham a ser solicitados pelâ

Contrabda;

p) Aplicar, garantida a ampla d€fesa e o contraditório, as penatidades dêcorrentes do d€scumprimento

àás condiÉes, específicações e obrigações estabelecidas íesiê Termo de RefeÉncia, rlo êdital da

licitaio ou instrumento contratual.

12.2. A CONTRATANTE nâo respondêrá por quaisquer comprcmissos as§Jmidos Pela COI'ITRATADA

perdnte terceiros, airda que vinculados à execução do obieto contratado, trem como por quâlquer dano

cêusado a terceiros em decorrência de ato da mesma, de seus emprêgados, preposto6 ou Suboídinados.

13. DO PAGAMET{TO:

13.1. O pagamento sêÍá efetuado em moeda correnG nacional, por meio de ordem ban@ria, em favor

da conkâtaãa, no prazo de até 30 (Einta) diat contados a paÍtir do recebimento, confeência e âceite

definitivo do obieto, de acordo com as normas de ex€cução orçamentária e financeiÍa do l'4unicípio e

condi6€s estabelêcidas na propo6ta de pre@s, mediante a apresentaio da Nota Fiscal, devidamente

atestôda pelo fiscal do contrato, acompanhôda dos seguintes docuÍnentosi

a) Cópia da Nota de Empenho;

b) Cópia da Autoíização de Fornecirnento;

c) Certidâo Coniunta Negaüva de EÉbitos Relativos a Tributos Fêderais e à Dívida Ativa da União,

eipetiaa pela secretaria da Receita fueral do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacionê|, a

qual se refiÍa às cDntribuições previdenciárias e as de terceiros;

d) Certidão Negativa de EÉbito6 Fiscais junto à Fazenda Estadual;

e) Certidão Negaü\rd de Inscrição de Débitos na Dívidê AtNa, junto à Fazenda Estaduôl;

f) Crrtidão Negativô de Débitos Fiscaisiunto à Fazenda Flunicipôl;

g) Certidão Negativô de Inscrição de Ébitos na Divida Abva, Junto à Fazenda Municipal;

h) certificado de Regularidade do FGTS;

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

13.2. Em caso de ausêncja ou inegularidade nas Certidões de regularidadê fiscal e trabalhista, o prdzo

de pagamento sêrá contôdo a partir da sua (re) apresentação, devidamente regularizadas.

13.3. A Adminisüação se reserva ao direito de recusar o paqamento se, no abo da aGstação, o objeto

não estiver de acordo com as especifica6es apresentadas e aceitôs.

13.4. A Adminisúação poderá deduzir do montante a pagar os valores @rrespondentes a mulbs ou

indenizações devidas pela Cortratada.

13.5. No caso de eventual atraso de pagEmento, desde que a Contrabda não tenha concorrido de

alguma forma para tanto, será devida compensaéo financeira, que s€rá cllculada, mediônte a aplicâção

da seguinte fórmulô:

El4=IxNxVP
Na qual:

EM = Encargos moratirios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;

VP = valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensaçáo Íinanceira = 0,00016438, assim apurado:

1= Cf&I = (6/100) / 365 I = 0,00016438 TX = Percentualda taxa anual = 6%

13.6. A não apresêntação da Nota Fiscal atestada com ôs documentações necessárias ao pagamento oÚ

I
a sua apresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensêiaÉ a
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to ao dever de licitar previsto no aÍt. 37, inciso »fi, da Constituição Federal, a

pagamento por igual número de dias a que corresponder os aÚaso6 e/ou ôs inconeçôes verificadas, não

âbendo à Contrabda, qualquer adtsdmo deconente deste atraso, de slla única e tot l

responsôbilidade.

13.7. A Contratada lançará na Notô Fis.al/Fatura as especificações dos produtoG entregues dê modo

idêntico àquelas constant€s do objeto do Contrato e da proposta vencedora.

r.. PAS-eEIAIJDêPE§

14.1. O descumpriÍnento, total ou parcial, de qualquer das obrigações orá estabelecidas, suieitilé a
Conhatada às sânções previstas na Lei Federal no f0.5ml2oo2, aplicando'se, subsidiariamente, a Lei

Federal no 8.666/1993,

14.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Fedêral nÔ 8.666/1993, o aüaso iniustificado na enÚega

ou substituiio dos materiais sujeitará a Contratada às seguintes multas de mora:

a) mutb moÍatória diária de 0.060/0 (seis centêimos Por cento) incidente sobre o valor

tobl dos materiais entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cênto);

b) multa moratória diária dê 0,060/0 (sêis .enté§imo6 Por cento) incidente sobre o vêloí

lotaldos mabriais reprovados no recebimento proviúno ou que apresentem defeito de fabrkaÉo
ou impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento).

14,3. Diante da inexecução total ou parcial do ContÍato, além das multas aludidas no item anterioi, a

AdministraÉo poderá, garàntida a pévia defesô, aplicâr à BeneficÉria as seguintes sanções:

a) advettêndai por escritq por fôhês leves, assim entendldas aquelas quê não ãcaretem
prejuízos significatit/os para a CONTRATANTE, sendo cabível tamtÉm quando houver aÍãstamento

das condições técnicas esbbelecidas, inclusive das recomendades da fis@lização do Município;

b multa de 10oÁ (dez po. c€nto) sobre o valor totôl do Coítrato;

c) suspen§ão têmpoáÍia de participação em licitação e impedimento de cÔntratãr com â

Mministrdção, por prdzo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licibr ou contratôr com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivoG determinantes da puniÉo ou até que s€ia promovida a reabilibção
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

14.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c' e "d" poderão ser aplicadas conjuntâmentê com a

prevista na alínea "b".

14.5. Sê a Contratada ensêiar o rêtardamento da e(ecução do cerbme, não mantiver a proposb, falhar

ou Êaudar na execuÉo da contÍatação, comportar_se de modo inidônêo, fizer declarôção ldlsa ou

cometer fraude fiscal garantldà o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitâr e contratar

com a Prefeiturê Munhipal de PenaÚô/MA, pêlo prazo de até 05 (cinco) anos, enquânto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seia promovida a reabilitação perante a pópria êutoridade
que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicaçáo das mutlas previstas neste item e das demais

cominaçõ€s legais.

14.6. Caberá a fiscalização do Contrato propor a aplicôÉo das penalidades previstas, mediante relatorio

circunslanciado, apíesentando provas que iustifiquem a proposição.

14.7. Apos a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicâção escrita à Eeneficiária e publicação

na lmprensa Oficial, constando o fundarrento legal, excluídas 05 caso6 de aplicação das Penalldades de

adveÍtência e multa de mora.

14.8. As multas deverão ser recolh las no prazo de 15 (quinze) dias consêcutivos, conbd6 da dêta da

notificação, em conta bancáÍia a ser informada pelo Contratante.

14.9. Os valores das multas poderão ser des{ontados dos pagamentos devidos pela AdminisÚação ou

cobrados diretamente da Beneficiária, amigável ou judicialmente

15. DA LEGTSLACÃO ÀPLICÁVEL

15,1. Em cumprimen

^ ,Y Vr. --+)
ery{$tu - u
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contratação deverá adotar a modalidade Pregão, considerando que se trata de aquisição de bens

comuns, definidos como aqueles cui6 padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente

deíinidos, por rneio de e§pecmca6es usuais no mercado,

15.2. Portanto, os ôtos administrativos pertinentes à licitaÉo, à Ata de Registro de Preços e às eventuais

conhataÉes posteriores reger-se-ão pelas normas e pÍincípios contidos na s€guinte l€gislação aplicável:

a) Constituição Federdl de 1988;

b) Lei Federal no 10.520, de 17 de iulho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal no 8,666, de 21

de junho de 1993, bem @mo suas alterações posGíores;

c) Lei Complementar no 123. de 14 de dezembro 2006 e àlteraÉes;

d) Dêcreto Federal n" lO.O24l2O19, de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a modalidade

Pregão na forma eletónica;

e) Decreto Municipal no 05, de 02 de janeiro de 2017, que reguhmenta o Sistema de Registrc de

Pre@s;

O Edital do Pregão Eletrônico e seus anexo6;

g) Demais normas regulamenbres apliéveis à materia;

h) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral do6 Contrato6 e as dispoGiÉes de direito privado,

êm especiala Lei Federdl no 8.078, de 11 de §etembro de 1990 (Código de Defesa do @nsumidoí).

16. DA!IApEBE]0!§I89..9EEtsE99§
16.1. A Beneficjárh obrigar-se-á a cumpdr todas as condições dispostas na Ab de Registro de Pr@s,
assumindo o cDínpromisso de atender as aquisiÉes solicibdas pela Prefeiturd llunicipal de Penalva/MA,

ficlndo ainda suFib às penalidades cabíveis pelo descumprimento dê qualquer de suas Cláu§ulas.

15.2. A Ata de R€istro de Preços não obriga a Administração a flrmar as conüatad€s que dela poderão

a(tuir, ficôndo-lhe fdcultada a Íealização de licitação específicà pard ô aquisição do§ materiais prdendidoG,

hiÉtese em que ficaá assêgurado à BenÚciária a preferência nô contratação, desde que ê sua Propo6ta

atenda às m€smas @ndi6es da licitante vencedora, consoante disp& o Art. 15 do Decreto Municipal no

0512017.

16.3. As contrataFes com a Beneficiária serão formalizadas por meio de Contrôto Administrôtivo ou

instrumento equivalente.

16.4. É vêdado efetuar acéscirÍros nos quanbhtivos fixados neste Termo de Referência e inclusos na

Ab de Registro de Preço6, inclusive o acréscimo de que tÍatâ o § 10 do Art. 65 da Lei Federêl no

8.666/93.

17,@
17.1. O prázo de validade da Afd de Registro de Preço6 será de 12 (doze) meses, contados de sua

assinôtura, vedada sua prorrogação, conforme dispôe o atugo 15, § 30, inciso nI, da Lei Federal no

8.666/1993 qc AÊ. 11do Decreto Municipôl no 05/20U.

1A, ADESiO A ATÂ DE REGTSTRO DE PRECOS

18.1, A Ata de Registso de Pre@, durdnte sua validade não poderá sêr utilizada por órgãos ou entidades

da Administrdsão Públicn, em raáo da falta de estimativa prévia, no editê|, das quàntidâdes a sereÍn

adquiridas por não participante, consoante Aórdãos n'855/2013-Tcu-Plenário, 203z2019ffcu-Plenário e

224 I 2020 -Í cu-Plenátio,

19. ST'BCOiITRATACÃO. CESSÃO OU TRÂ SFERÊ CA DOS DIREITOS E OBRIGACôES
COiTTRATUAIS

19,1. A Benúdária, quando Contratada não podeEi sukontrabr total ou parcialmente o objeto deste

Contrato, bem como cedê-lo ou tÍansferi-lo, no todo ou em pôrte, sob pena de imediata rescisão e

aplicação das sanções administrativas @bívêis.

,-l 1{
20. DAS DISiPOSICõES FTNAIS

Wi)
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ã) O líunicípio terá direiio, ã qualquer tempo e lugar, de releitar quaisquer prcdutos a serem fomecdos,
qúe de alguma forma, não estejam em estrih conformidade com os requi§itos especjficados,

iMependentemente dos defeitos a serem apresentádos aÉs a enhega.

b) A CONTRATADA gâiàntirá o comportamento moral e profissional de sêus empregados, quando

estiverem predendo as entregas, càbendo_lhe responder integral e incondicionalmente por todos os

danos e/ou atos ilícitos resultÊnte de ação ou omissão d€stes, inclusive por inobseívância de ordens e

normas da contratánte.

c) A CONIRATADA manterá a CONTPGTANTE livre de quaisquer reivindicades, demandas, queixas e

representaóes de qualquer natureza, de@rrentes de sua ação ou omissão.

d) Não seé admitida propcta parcial, ou seia, com quantitativos infêriores ou superiores ao6 itens

constantes dô proposta, nem descrição incompleta, conforme tabela acima;

Penalva (MA), 07 I de 2022
Elabordção:

S€c
Mat.: 3257-3

Aprovo os elementos e eÉpecifica6€s constantes do píesente instrumento. Em 07104/2022

oliváira
ldê SocialSecretário M
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--PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA

SECRETARTA MUNICIPAL DE AssIsrÊNcrl socr.lr, - spuqs

DESPACHO

Senhor Prefeito,

Solicito autorizar a realização do procedimento licitatório paÍa registro de preços

de cestas básicas destinadas âo atendimento das demandas desta Secretaria, no

valor total estimado de R$ 1.262.250,000 (um milhão, duzentos e sessenta e dois

mil e duzentos e cinquenta reais), conforme Processo Administrativo no

006/2022-SEMAS.

Penalva,MA, 12 de abi,l de 2022

)i
rxerlàJe Te de'Oliveira

Secretário M nicipal de Assistêi1cia Social
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/iiA
GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO

Acolhida a justificativa da solicitaÇão e cumpridas às exigências legais,

autorizo, na forma da lei, a Íealizaçáo do procedimento licitatório

destinado a registro de preços para aquisição de cestas básicas, de

interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS'

objeto do Processo Administrativo no 006/2022-SEMS.

Penalva/Ít/lA, 12 de abril de 2022

Ronildo Camp Silva
Prefeito M icipal
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Quinta-feira,23 de dezembro de 2021 ano I / Edição ne 75 Pátina 2 de 3

PREÍEITURA M UNICIPAI DE PENAIVÁ/MÂ

Portaria ne 31U2021 PêiàÚã/MA 22 dê de.embro dê 2021

o Prefêito do Munçiplo de Penâlve, Estado do MaÍanhão, no uso de

suas akibuiçõês legEir ê êm obsetuância ao A.t 51, § 4" da Lêi Fede6l

nq 8.666 de 21 de junho de 1993 € suas alteraçóê§, RESOLVET Art. 1e

alterar â cômposição da cooistào Pêrmanente de Licitaçãô_cPl de

acordo com o Ârt.51, § 4' da tei Fêderalne 8.666 de 21dêlúnho dê

1993 e suãs alteÉções art. 2' OesiSnaÍ os sêNidores abarxo para

.oôpor a Cômirsão PeÍmanente de Licitação _ CPL: Frsd Nortoí
Mo.enâ dos sartos, portador do cPF íe 290.606.483_lt assessÍ

Técnrco em Liciiãçãô (CC5_02), Matícuh n' s978, paía êxêrcêr a

função dê Presidente; Nilzirãn Núnês Pinto, portadoí do CPt nq

667 ao9.593-20. AuriLiaÍ Adminisrâtilo, Matricula nc 2848, para

erêr.ê. a função dê Membro, waldenir To.rcs dá Silvã, portâdoÍ do

CPF ne 023.579.003 69, Alxilâr dministratNo, MaÚícula nq 3593,

pãra €rercera Íunção de Membrô. An.3q O P.esidêíte da ComrssãÔ,

êm seus âÍastamentos, rmpedrmeítos lêcák ou regulamentaí$, será

sqbstituido pela s€ rdora ilznán un6 pinto. art. 40 Os membrot

dâ Comilsão, em seut ãf.stamentos, lmpedimentos leca s Ôu

regulãmentares, se.ão substituídô! pela sêruidorâ: NêuracY P'nhêiro

Mêídônç., portadórâ do CPF Nq 933.223133 a7, auriliâr
adminktrãtNo. Matricllá ni 2823 Ârt- s" cabêrá ãÔ P.esidênte da

Com$ão a expediçiô de editais, ôa forma do Ád 40, § 1', dá Lêi

Fêdêral n" 1666/1993 A.t 6e - Fi.em Evogâdas as dhporçóes em

.ontráÍio Dê-5e Ciência, Publique se e Cumprâ se. Gabinete do

Prefeto MunicipaL dê Penãlvâ/MA em 22 de dezembro de 2021.

Ronildo Campos silva-Preíeito Moniclpal.

PREFETÍURA MIJNICIPAT OE PINALVA/MA

Portâri. Õe 31212021 Penâlvà/M4 22 dê dêt.mbro de 2021

O PrêÍêltô do Mun]cíplo de Penalva, Estado do MàrànhãÔ, no uto de

slas atíburções lesâú ê de acordo com o píevisto no AÍt. 3c, inciso lV

da Lei Federal ne 7O-52O/2OO2 ê ío Art 7', indso ll, do DecÍeto

Municipal n' O4l2017, apncando sub§idrâriamente Ârt. 51, § 4', da Lei

Fed€râl n" 8 666/1993, RESOLVE: art. 1q Desienár pa.e exercer âs

Íunçõ€s de Prêsôeto e Equipe de Apoiq paÍa JUlsâÍ e condurir Ôs

prôceses licitàtóros na modâlidadê Pregâo, os seruidore5 FÍeud

í{ô.td Moretá do5 sântc, portàdôr dô CPF n! 290.606.483_15,

assêssôr Técnico, MatÍicula n' 5978, pãra erer.êr a função de

Pregoe Ío, NiLnâí Nu.ê5 Pinto, portador do CPF ne 667.809 693-20,

Alriliar Admrnrrt.ativo, Mátrícula nq 2848, pêra ereícer a ÍunÇão de

Neurácv Pi.heiro Meído.ça, ponadoÍâ do CPF Ne 933.223133_87,

Aurr[aÍ Administrâtivo, Matrícula nq 2823 Art. 3e O Pregoeirô, êm

rêls ãfastamentôs. imoêdimentos legâis ou íesulamentares, 5êrá

slbíitoído pela 5eryidôô Nilziran Nunês Pinto art. 4q 05

componentes da Equipe dê Apoio, em seut afastamentot,

mpêdimentos legak ou regulamentares, sêrão substit!ídos pelo

servidor: waldênn Íoi.ês d. Silvâ, portadoí do cPF ne 023.579 003'

69, Auxiiar Adniniskatvo, Matrículá nq 3593 Art. 5'- cabeíá ao

Pregoerro a erpediçãô dê editais na forma do Art. 40, § t', da Lêi

Fêdê.ál n" 8.666/1993, obseNado ô A.t. 3', inciso 1", dâ Lei Federal

10.520/2002. ,art. 6s - Ficám revogadas a5 disposiçõe§ êm contrário,

oêie crência, Publlquê sê e Cumprâ se. Gabinete do Prefêno

lúunicipal dê Pênalva/MÀ eí\ 22 de dê2embro de 2021. Ronildo

Câmpos Silvã Prefeito MuniciPal.

, ,.- ,.LDá , -'2-r'-
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PREÍEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA

coMlssÃo PERMANENTE DE tlClTAçÁO - CPt
PREGÃO ELEÍRoNrCO N" _J2022lSRPl

MINUTA DE EDIÍAI.

EDITAL PREGÃO ETETRÔúCO - SISiEMA DE REGiSTRO DE PREçOS

(TICIIAçÃO COM COTA RESERVADA PARA ME/EPP}
(PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0O6/2022-SEMAS)

O MUNICíPIO DE PENALVA/MA, TORNA Pú8LICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A

PREFEITURA MUNICIPAI- REALIZARÁ LICITAÇÃO, PARA REGISTRO DE PREçOS NA MODALIDÂDE PREGÃO, NA

FORMA ELETRÔNICA, COM CRIIÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREçO POR ITEM, NOS ÍERMOS DA LEI NS

IO,52O, DE 11 DE .]ULHO DE 2002, DO DECRETO NE 10.024, DE 20 DE SETEMSRO DE 2019, DO DECRETO

MUNICIPAL N'05/20217, DE 02 JANEIRO DE 2017, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI NS 8,656, DE 21 DE ]UNHO DE

1993, E A5 EXIGÊNCIAS ESÍABELECIDAS NESTE EOITAI- LEI COMPLEMENTAR N9 L23IO6 E 74712OL4'

SUBSIDIARIAMÉNTE, PELA I.EI N9 8.666/93 E DEMAIS TEGISLAçÁO, SOB AS CONOIçÕES ESTABELECIDAS NÊSTE

ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS.

Os trabalhos serão conduzidos por sêrvidor designedo, denominado PreSoeiro, desi8nado Pele Portaria n"

3L2I2O2L, de 22 de dezembÍo de 2021, mediante a inserção e monitoramento de dados Eerados ou

tíansfêridos diretamentê pata a páEina eletrônica !4É44=EgI!aklC!O!O!I3!E!LE!!!!É4q!!É!. O seÍvidor terá,

dentre outras, as segurntes atribuições: coordenar o processo licitêtório; receber, examinar ê d€cidir as

impugnações e consultês ao edital, ãpoiado pelâ sua equlpe responsável pela sua elaboÍaçãoi conduzlr a sessão

pública nâ interne! veriflcar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a

etapa de lânces; verificar e iul8ar as condições de habilitâção; receber, examinâr e decidir os recursos,

encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir

os trabalhos da equipe de apoio; e encâminhar o procêsso devidamente instruído a autoridade responsável pe a

êdjudicação e pÍopor a homologâção.

óRGÃo tNTEREssaDo

DATA E HORA DE INICIO DAs PROPOSTAS:

DATA E HORA UMITE PARA IMPUGNAçÃO:
-H,-rr 

oo otÀ JJ20- (HoRÁRlo DE BRASít-ta

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS:

_Ht_MDo DA JJzo- (HoúRro DE BRAsíuA)

LOCAL:

MODO OE DISPUTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

SEMAS

Do DtA J J2o _ (HoúRro DE BRAS UA

Do Dra JJ2o_ (HoRÁRro DE uA)

ABERTO

1. DO OBJETO

1.1. O o eto da sente licitação é a escolhâ da propostâ mais vantêjosa paÍa

conformê condições,

quentidades e exigências estabelecidas nestê Edltal e seus anexos.

1.2. A licitação será dividrda em ITEN' conforme tabela constante do Termo de Referêncià, facultando-se ao

licitante â participâção em quantos itens forêm de seu interesse.

1.3. O critéÍio de julgâmento adotado será o menoÍ prêço do ITEM, observadas es exigências contidas neste

Editel e seus anexos quanto às especificações do objeto.

Prâça Dr. losé loaquim túarques, ne 222, CentÍo, Penalva/MA cE P 65' 213-000, e mail: licitacao pena vã@cmal

1

www.portaldecomprasl)ublicas,com.br
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PREFEIÍURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA

coMrssÃo PERMANENÍE DE LlClrAçÃO - CPL

PREGÃO ÉLETRÔNICO N" J2O22ISRPI
MINUTA DE EDITAL

2. DO REGISTRO DE PREçOS.

2.1. Âs regÍas referentes âos órgãos gerenciador e participantês, bem como â eventuais adesões são as que

constâm da minuta de Ata de Rêgistro de Preços

3. DO CREDENCIAMÊNTO

. ,.- r. t)/ :,L

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de compras Públicas, no sít o www.oartoldecomprã$pyblicas.con.bÍ:

3,3. O credenciamento tunto ao provedor do sistema imphcâ a responsabilidade do licitânte ou de sêu

repÍesentante legal e a presunção de suâ capacidade técnica pâra reêlazação das transações inerentes a este

Pregão.

3.1. o credenciamento é o nível básico do Registro cadastral no PoRTAL DE COMPRAS PUBLICAS que perm te a

participação dos interessados na modalidade LlclTATÓRlA PREGÃo, em sua FoRMA ELETRÓNlcA'

3.4. O licitante responsabiliza-sê exclusivâ e foÍmalmente pelas trânsãçõês efetuadas em seu nome, assurne

como firmes e vêrdadeiras sues propostas e seus lances, inclusive os âtos pÍaticâdos diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do ór8ão ou entidade pÍomotora da

llcftação por eventuaiS denos decorrentes de uso tndevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros,

3.5. É de responsabilidade do cadastrêdo conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE

COMPRAS PUBLICAS e mantê los atualirados junto aos ór8ãos Íesponsáveis pela lnformação, dpvendo

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique lncorreção ou aqueles se

tornem desatualizadoS.

3.5.1, A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclâssificação no momento da

habilitação

4. DA PARTICIPAçÃO NO PREGÃO.

4.1. poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo dê atividade seja compatível com o objeto desta

licitação, e que estejam com Credenciamento regulaí no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS.

4.2. Será €oncedido tÍatêmento favorecido parâ as microempÍesas e empresas de pequeno porte, pêra as

sociedades cooperativas mencionâdas no artigo 34 da Lei ne 11488, de 2007' parc o microempreêndedor

individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar ns 123, de 2006.

4.3. Não poderão participar destê licitação os interessados:

4.3.1. Proibidos de participer de licitaçôes e celebÍaí contratos âdministrativos, na forma da legis ação

vrgente;

4.3.2. Quê não atendam às condições deste Editale seu(s) ânexo(s);

4.3.3. Estrângeiros que não tenham rêpresentação legal no Brasil com podêaes expressos pêrâ receb€r

citação e respondeí administrativà ou judiclalmentê;

4,3.4. Que se enquadrem nas vedaçôes previstas no artigo 9e da Lei ne 8 666, de 1993;
2

Praça Dr.lo5éloâquim Marques, nq 222, CenÍo, Penelva/MA CEP:6s'213 000 e mâil licitãcao penâlva@sma I com
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PREFEITURÁ MUNICIPAT DE PENATVA/MA

coMtssÃo PERMANENTE Dt LlclraçÃo - cPL

PREGÃo ELEIRôNtco N'J2022 (sRP)

MINUTA DE EDITAL

4.3,5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em píocesso de dissolução ou

liqurdação;

4.3,6. Entidades empresarrars que estejam reunides em consórcio;

4.3.7, Organizaçôes dâ Sociedade Civil de lnteresse Púb ico - OSCIP, atuando nessa condição (AcóÍdão ne

7 46 / 2ol 4 -Í cU'P I e ná tio).

4.4. Como condição para participação no pregão, a licitânte assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do

sisteme eletrônico, relâtrvo às seguintes dêclarações:

4.4.1. Quê cumpre os requisitos estâbelecidos no arti8o 3" da Lei Complementar ne 123, de 2006, estando

epta a usufruir do tratamento favorecido estebelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

4.4.1.2. Nos itens em que ã pêrticipação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno

porte, a âssinalação do campo "não" apênas produzirá o efeito de o licitênte não teí di.eito ao

tratamênto favorecido previsto na Lei Complementar ne 123, de 2006, mesmo que rricroempresa,

empresa de pequeno porte,

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e sêus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que à proposta âpresentada está em

confoÍmidade com as exigências editalícias,

4,4,4. Quê inexistem fatos impeditivos parâ sua habilitação no certame, ciente da obrigatonedade de

declaràr ocorrências posterioÍes;

4.4.5. Que não emprega menor dê 18 anos em trabalho noturno, peri8oso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir dê 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artrgo 7', XXXlll,

da Constituição;

4.4,6. Que a proposta foi elaborada de formâ lndependente, nos termos da lnstrução Normativa SLTI/MP ns

2, de 1.6 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadera produtiva, empregedos executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos lll e lV do art. ls ê no inciso lll do ârt 5e dê Constituição Federal;

4.5. A declaração fàlsa relativâ ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstês

em leie neste Editê1.

5. DA APRESEÍ'ITAçÃó DA PROPOÍA E DOS OOCUMENTOS DE HASIUTAçÃO.

5.1. Os Icitantes êncêminharão, exclusivamente por meio do sistema elêtrônico, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data

e o horário estabelecidos pãra abertura da sessão pública, quando, então, êncerrar_se_á automaticamente a

etepa de envio dessa documentação.

Praça Dr.loséloaqurm Marques, nc 222, cêntro, Penalve/MA, cEP 65.213 000, ê_mâil liciracao.!enalvâ@amarL.com
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PREGÃO EIEIRÔNrCO N' J2022 (SRP]

MINUTA DE EDITAL

5.2. O ênvio da pÍoposta, ãcompanhâde dos documentos de habilitâção exigrdos nestê Edital, ocorreÍá por meio

de chave de acesso e senha

5.3. As Microemprêsês e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,

ainda que haja al8uma restrição de regulaÍidade Íiscal e trabâlhistê, nos termos do àrt. 43, § 19 da LC ne 123, d€

2006.

5.4. tncumbiré âo licitãnte acompanhar as opêrâções no sistema eletrônico durante a sessão públlca do Pregão,

ficendo responsávêl peto ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobseÍvância de qÚaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão

5.5. Até a abertura dâ sessão pÚblica, os licitantes poderão rêtirer ou substituir a proposta e os documentos de

habilitação enteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessâ etapa do certame, ordem de clãssiíicação entre âs propostas apresentadas, o

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta

S.7. Os documentos que compôem a propostê e a habilitação do licitênte melhor classrficado somente se.ão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSÍ4.

6.1. O licltânte deverá enviêr sua proposta mediante o preenchimento, no sistemâ eletrônico, dos seguintes

campos:

6,1.1. VALOR UNITÁRIO E TOTAL EM MOEDA CORRENTE NACIONAL;

6.1.2. FABRICANTE/MARCA OE CADA ITEM DA CESTA OFERÍADO;

6.1,3. Descrição detalhada do objêto, contendo as informações similâres à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo. prazo de vâlidade ou de garantia, número do registro

ou inscrição do bêm no ór8ão competente, quando foÍ o casoj

6.2. Todes as êspecificações do objeto contidas na proposta vinculam e Contratâda'

6.3. Nos valores propostos estarão tnclusos todos os custos operacionais, encâr8os prevldenciários, trabalh stas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam diíeta ou indiretamente no folneclmento dos bêns ou

serviços.

6.4. Os preços oÍertados, tento nã proposta inicral, quanto nâ etapa de lênces, serão de exclusiva

responsâbilidadê do licitante, não lhe assrstindo o dÍeito de pleitear qualquer alterâção, sob alegação de eÍro,

omissão oú qualquer outro pretexto

6.5.OprazodevatidãdedapropostanãoserálnferiorasO(SESSENfa)DIAS,êcontardadêtâdesua
apresentação.

5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de re8ência de contratações

púbticas, quando participarem de licitações públicasj

PÉça Dr.loséloaquim Márques, nq 222, Centro, Penalva/MÀ CEp'6s'213-000, ê_ma Lll rcitacao.penalva@smâll.com
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7. DA aBERTURA DA sEssÃo, ctÂsslflcaçÃo iús PRoposras E FoRMutaçÃo DE taNcEs.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão públicâ, por meio de sistema eletrônico, na data,

hoÍáío e local rndicados neste Edital.

7.2, O pregoeiro verificará as propostas apresêntâdâs, desclâssificando dêsde logo aquêles que não êstelam em

conÍormidâde colh os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não êpresentem as

especificações técnicas exigidâs no TeÍmo de Referêncae.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitãnte

7.2.2. A desclâssiÍicação será sempÍe fundamentada e re8istrâde no sistemâ, com acompânhamento em

tempo real por todos os pêrticipêntes.

7,2.3. A não desciãssificação de proposta não impede o seu julgemento definitivo êm sentido contrário,

lêvado a efeito na fâse de aceitação.

7.3. O Ststema ordenará âutomaticamente as propostes classificadas, sendo que Somente estês participarão da

fase de lancês.

7.4. O sistema disponibilizârá campo próprio para troca de mênsegens êntre o Pre8oeiro e os licitântes'

7.5. lniciada a etapa competitivê, os licitantes deverão encaminhar lãnces exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, sendo imediatamente informêdos do seu recebimento e do valor consignado no registro'

7.5.1. O lance deverá ser ofeítado de acordo com o tipo de licitação indicêda no preâmbulo deste edital'

7.6. Os licitantês poderão oferecer lances sucessivos, observando o hoÍário fixado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oÍerecer lance de valor inÍe,ior de desconto superior âo último por ele

ofertado e re8istrado pelo sistêma.

7.g. o intervalo mÍnimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser **1§§mib
ffi
7.g. o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não podeÍá ser inferior a vinte (20) segundos e o

intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticêmente

descartados pelo Srstema os respectivos lances.

7.10. Será adotado parã o envio de lances no em que os

licitantes aoresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações,

7.11. A etâpa de lances dê sessão públicê terá dureção de dez minutos e, após isso, será prorÍo8êda

âutomêttcamentê pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração

da sessão pública.

5
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7.12. A proÍogação âutomátlca da etapâ de lances, de que trata o item anterloÍ, será de dois minutos e

o.orrerá sucessivamente sempre qUe houver lances ênviâdos nesse período de prorrogeção, inclUsive no câso

de lances intermediários.

7.13. Não havendo novos lances na formã estebelecidâ nos itêns ênteriores, a Sessão públicâ encerrar_se á

automaticamentê.

7.14. EnceÍrada a fase competitiva sem que haia a prorÍogação âutomática pelo sistema, poderá o pre8oelro,

assessorado pela equipe de apoio, Justificadâmente, admrtir o reinício da sessão pública de lãnces, em prol da

consecução do mêlhor preço.

7.15. Em caso de falhâ no sistema, os lànces em desacordo com Ôs subitens anterores deverão sea

desconsiderados pelo Pregoeiro

7.16, Não serão acêitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e reSistrado

primeiro.

7.17. Durante o kanscurso dã sessão púbhca, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do licitantê-

7.18. No càso de desconexão com o Pregoêiro, no decorrêÍ dâ etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer êcessível âos licitantes pâra a recepção dos lances

7.19. quando a desconexão do sistema eletrônico parâ o pregoeiro persistií por tempo superior a dez minutos,

a Sessão pública seíá suspensê e terá relnício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos

participântes do certâme, publicada no Portal de Compras PÚblicas,

htto://www.portaldecomEÍasoublicas.com.bÍ. quândo serão divulgêdas data e hora para â sua reaberturâ. E

será reiniciada Somente após decorÍidas Vlnte e quâtro horas da comunicaçãO do fato pelo Pregoeiro aos

pârt capantes, no sítio eletrônico utlizado para divulSação.

7.20. Caso o ltcitantê não apresente lânces, concorrerá com o valor de sua proposta

7.21. Em relação a itens não exclusivos para paíticipação de microempresas e empresâs de pequeno porte,

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação âutomática, junto à Receita Federâ1, do porte

da entidadê empresariâ1. o sistema identiÍicará em coluna própria as micÍoempresas e êmpresas de pequeno

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se estê for empresa de

maior porte, assim como dàs deíhais classificadas, paÍa o fim de aplicar-sê o disposto nos ârts 44 e 45 da LC ne

123, de 2006, regulamentadâ pelo Decreto na 8.538, de 2015

7.22. Nessas condições, ês propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor propostâ ou melhor lance serão consideradas empatâdas

com a primeira colocada-

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o diÍeito de encâminhar umâ última oÍerta pêÍa

desempãte, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prêzo de 05 (cinco) minutos

controlados pelo ststema, contados após a comunicêção automática para tanto'

7.24. Caso a mtcíoempresa ou a empresa de pequeno porte melhoÍ c assificada desaste ou não se manifeste no

prâzo estabelecido, serão convocadas as dêmais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

PBça Or.losélôãquim Maques, ns 222, Cêntro, Pena lva/MA, CEP:6s.213-Ooo, e mail: liciia.ao.pena lva @Bma rl coh
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encontrem nêquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordêm de classificação, pâre Ô êxercício do mesmo

direito, no píazo estabelecido no subitem anterior.

7.25. No câso de equivalêncie dos valores apresentados peles mlcroempresas e empresâs de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre e as para

que se identifique aquelâ que primeiro poderá apresentâr melhor oferta'

7.26, Quando houver propostas beneflciadas com âs margens de prPFerência em relação ao produto

estrangeiro, o critério de desempate será êplicado exclúsivemente entre as propostas que fizerêm jus às

margens de preferêncrê, conforme regulâmento,

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classif cação, de mânêirâ

que só poderá haver empate entre propostâs iguâis (não seguidas de lances), ou entrê lances Íinâis da fase

fechada do modo de disputa abeíto e fechado.

7.2g. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempête será aquele previsto no

Art. 39, § 2e, de LEI Ne 8.566, de 1993, assegurando'se a preferência, sucêssivamente, aos bens e serviços:

7.28.1. PÍoduzidos no País;

7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.28.3. Produzidos por empresas que invistãm em pesquisâ e no desenvolvimento de tecnologia no Pâís;

7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de resêrva de cargos prevista em lei para

pessoâ com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às re8Ías de acessibilidade

previstas na legislação.

7.2g. persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

empatadâs.

7.30. Encerrade a etapa de ênvio de lances de sessão pública, o pregoeiro deverá encâmlnhar, peo sislema

€letrônrco, contraproposta âo licitante que tênha apresentado o mêlhor preço, para quê seja obtida melhor

proposta, vedadâ a negociâção em condições diferentes dãs previstâs neste Edital

7.30.1. A negociação será realizadã por meio do sistema, podendo ser êcompenhada pelos demais licitantes.

7.30.2

ao último lance ofertâdo após a negociação íeelizada, acompanhada, se

complementares, quando nêcêssários à confirmação daqueles exigidos neste Édital e já apresentados.

7,31. Após â negociação do preço, o PÍegoeiro iniciará a fase de acêitãção e julSamento da proposta

8. DA ACEITABIUDADE DÀ PROPOSÍA VENCEDORÀ

8.1. Encerrada a etapa de ne8ociação, o pregoeiro examtnará a proposta classificada em primeiro lugar quanto

à adequação ao objeto e à compatibilidadê do preço em relãção ao máximo estipulado para contratêção neste

1
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Edital e em seus anexos, observado o disposto no pará8rêÍo único do art. 7e e no § 9s do art. 26 do Dêcreto n.9

to.024/2019.

8.2. 5erá desclassificãda â proposta ou o lãnce vencedor, que apresêntar preço finalsuperior ao preço máximo

fixado (Acórdão ne 1455/2018 _TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível'

g.2.1. Considera-se inexequÍvel a propostâ que âpÍesente preços globâl ou unitários simbólicos, irrisórios ou

de valor zero, incompatíveis com os píeços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encar8os, ainda que o âto convocatório da licitação não tenhâ estabelecido limites mínimos, exceto quando

se refeÍirem a materiais e instalações de propriedade do pÍópaio licitante, para os quais ele íenuncie a

parcela ou à Lotalidade da remunerâção.

8.3. Quâlquer interessado poderá requerer que se realizem diligências paÍa aÍerir à exequibilidêde e a

Iegalidade das propostas, devendo apresentar ês provas ou os indícios que fundamentam a suspeital

g.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a reãlização de diligências, com vistês ao

saneamento das propostas, a sessão pública somente oderá ser reiniciada mediantê aviso prévio no sistema

ê a ocorrência será registÍada em atê;

8.5. o Pre8oeiro poderá convocar o licitânte parâ enviar documento digital comp êmentar, por meio de

funcionalidade disponÍvel no sistêma, no prazo de sob pêna de não aceitâção dê proposta

8.5,1. O prazo estabelêcido poderá ser prorro8êdo pelo Pregoeiro por solrctação escrita e justificêda do

licitante, foímulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pe o PÍegoeiro.

8.5.2. Dentre os documentos pâssíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam se os que contenhâm as

características do material ofenado, tais como marcê, modelo, tipo, fabricante e procedêncra, além de

outÍas informações pedinentes, a exêmplo de €atá ogo5, folhetos ou propostas, encêminhâdos por meio

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo PregoeÍro, sem prejuízo do seu ulterlor

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não eceitação dâ proposta'

8.5.3. Caso a compatibilidade com ês especificações demandâdâs, sobretudo quanto a pâdrões de qualidade

e desempenho, não possâ ser aferidê pelos meios previstos nos subitens àcima, o Pregoeiro exrgrrá que o

licitante ciassiÍlcado em primêiÍo lu resente amostrâ, sob pena dê não aceitâção da proposta, no localara
ser indicado e dentro de contados da solicitação

8.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, seÍá divulgado o local e horário de rea ização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultêda â todos os interessados,

rncluindo os demais licitantes.

8.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgêdos por meio de mensâgem no sistema

8,5.3.3. No caso de não haver entrega da amostÍa ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita

pelo PreBoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações píevistas neste Edital, a p'oposta

do licitante será recusada.

8.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não fo(em) eceita(s), o Pregoeiro

analisaíá a eceitabilidade da proposta ou lance oÍertado pelo segundo clêsslf'cado' seguir-se_á com a

Plaça Dr.loséloaquim Marques, nq 222, CeÍttro, Peíalva/lúÀ CEP:65'213_000, e_maL l: licitacao.penalvê@smâl!.com
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veriflcação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a veÍificação de uma que atênda às

especificaçôes conltantes no Termo de Referênciã.

8.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição dâ Administ.ação seÍão tratados como protótipos,

podendo ser manuseados e desmontados pela equipê técnica responsável pela análise, não 8eÍando

direito a Íessarclmento.

g.5.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitâção, as ãmostras entreEues dev€rão sêr recolhidas

pelos licitantes no prêzo de lO (DEz) dias, após o qual poderão ser descartâdes pelà Adminrstração, sem

direito a ressarcimento.

8.5.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da adminrstração todas as condições indispensáveis à

Íealização de testes e Iornecer, sem ônus, os manuâís impressos em língua portuguesà, necessáÍros ao

seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8,6. Se a proposta ou lance vencedor foÍ desclassificado, o Pregoeiío examinará a propostâ ou lânce

subsequente, e, assim 5ucessivamente, na ordem de classiÍlcàção

8.7. Havendo necessidede, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horárlo para a

sua continuidâde.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema €letrônico, contraproposta ao licitânte que

apresentou o lance mais vântajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação

em condições dNersas das previstas nêste Edital

8.8.1. Tembém nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitaí a proposta e passaÍ à subsequente, poderá

negociar com o licitante para que sejã obtido preço melhor'

8.8.2. A negociação será realizãda por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demêis licitantes'

8,9. Nos itens não exc usivos para a participação de micíoempresas e empresas de pequeno porte, sempre que

a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro pessar à subsequente, hêverá novâ vertficação, pe o sistemê,

da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artiSos 
'/14 

e 45 da Lc n! f23, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida, sê for o caso

8.10, Encerradê a análise quanto à aceitêção dã pÍoposta, o pregoeiro verificará ê habilitação do licitante,

observado o disposto neste Edital.

9. DA HABrttraçÃo.

9.1. Como condição prévia ao exãme da documentâção de habilitação do licitante detentor da proposta

classificâdê em primeiro lugâr, o pÍegoeiro verificará o eventualdescumprimento das condições de pârticipação,

especialmênte quanto à existência dê sanção que impeça a participâção no certame ou a futura contratação,

mediante a consulta aos documentos inseridos no portal de comprâs públicãs, e ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Possuir Cadâstro do Portal dê Compras PÚblicas;

g.1.2. Cêdastro Nacional de Empresâs lnidôneãs e Suspensês - cEls e o ê o cadastro Nacional de Empresas

Punidês - CNEP (www.portaldatranspaÍencia.sov.brl

Prâça Dr.ioséloaquim Meques, nq 222, Cenüo, Pena vêlMÁ, CEP:65'213_000, e ma I licitacêo'pena
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9.1.3. Cadastro Nacional de condenações cíveis por Atos de lmprobidade Administrâtiva, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidâde-adm/consu tar requerido php )'

9.1.4. Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contâs da União TCU

httss://co s.tcu.êov.br/ords 1660:3r0

g.l.5.AconsultaaosCadastrosserárealizadaemnomedaempÍesalicitanteetambémdeseusóco
majoritário, por força do ertiSo 12 da Lêi n' 8 429, de 1992, qLie prevê, dentre as senções impostâs ao

responsávet pelâ prática de ato de improbidade administrativa, a pÍoibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoâ jurídicâ da qual seja sócio majoritário

9.1.5.1.Caso conste ne consulta de Situação do Fornecedor a existênoa de ocorrênciãs lmpedltrvâs

lndiretas, o gestor diligenclârá para verificar se houve fraude por pârte das empresas apontadas no

Relatório de ocorrências lmpeditivas lndiretas.

9.1.5.2.A tentativa de burla será veÍificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

Similares, dentre outros

9.1,5.3.O licitante será convocado parã manúestâção previamente à sua desclassificação'

g.1,6. Constatada a existência de sanção, o PrêEoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição

de pârticipação.

9.1.7. No caso de inabilitaçãO, hâverá nove verificação, peJo sastema, de eventual ocorrênciã do empate ficto,

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementâr ne 123, de 2006, Seguindo-se e dls€iplina antes estabêlecada

pàra âceitàçáo da propostà subsequente

9.2.casoâtendidasascondiçõesdeparticipaçâo,ahabilitaçãodoslicitantesseráveriíicadapormeiodo
poRTAL DE COMPRAS PUBUCÁS, em relação à hêbilitação jurídica, à re8ularidade frscâl e trabalhista, à

qualiÍicação econômica financeira e habiltação técnlca.

9.2.1. É dever do licitante atuelizar previamente as comprovações constantes do PORTAT DE COMPRAS

PUBLICAS, parâ que êstejam viEentes na dâta da aberturâ dâ sessão públicâ, ou encaminhar, em conlunto

com a apíesentação da proposta, a rêtpectíva documentação atualzada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se ê consulta ao5

sítios eletrônicos oÍiciais emissores de certidões Íeitâ pelo Pre8oeÚo lograr êxito em encontrar a(5)

certidão(ões)válida(s), conforme art 43, §3e, do Decíeto 10 024, de 2019'

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementeres, necêssários à

.onfiímacão daqueles eriRidos neste Ediral e já ãpresentados, o licitante será convocado a encaminhá_los, em

lolma:o orgltal, vld slslernr, ,'" P, "." ,.1-;

9,4. Somente haverá a necessidadê de comprovação do preenchimênto de requisitos mediante apresentação

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida êm relação à integridade do documênto digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indiceção de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente Permitidos- 
10
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9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a

fjlial, todos os documentos deverão estar em nome dê filia, êxceto aqueles documentos que, pela própria

naturêza, comprovadâmente, forem emitldos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos íegistros dê CNPI de licitante matriz e filial com diferençes de números de documentos

pertlnentes ao cND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recÔlhimento dessãs

contribuições.

9.7, Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encâminhar, nos termos deste Edrtal, a

documentâção relacionâda nos itens â seguir, paÍa fins de habilitâção:

9.8. HABILITAçÃOJURÍDICA:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, â cârgo da

lunta Comercial dâ respectivâ sede;

9,8.2. Ém se tratando de mrcíoempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microêmpreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionêda à verificação da autenticidade no

sítio www.portaldoe mpreended (quando coubêÍ a paÉicipaÉo);

9.8.3. No caso de sociedêde empresária ou empresâ individual de responsabrlidade limitada _ EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidâmente re8istrado na Junta Comercial da íespectiva

sedê, acompanhado de documento compÍobatório de seus administradores;

9.8.4. lnscrição no RegistÍo Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde

tem sede a matriz, no caso de ser a participânte sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitlrtívo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de prova de indicação dos seus administradoíes;

9.8,6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamentê arquivado na JunLa Comercial ou inscÍito no Registro Civil das Pessoas lurídicas da

respecLiva sede, bem como o re8istro de que trata o art- 107 da Lei ne 5.764, de 1971;

9.8,7. No câso de empresa ou sociedade estrangeirâ erÍ funcionâmento no País: decÍeto de autorização;

9.8.8. Os documentos acima devêrão estar acompênhados de todas as alteraçôes ou da consolidação

resPectivaj

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscÍição no câdastro Nacionel de Pessoas JuÍídicas ou no cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o casoi

9.9.2, Provâ de regulâridade Íiscal perante a Fâzenda Nacional, mediante apresentação de aeÍtidâo expedida

conjuntâmente pela Secíetârie da Reaeita federal do Brasil (RFB) e Pela Procuredoriâ_Gêral da Fauenda

NâGionêl (PGFN), referênte â todos os créditos tributários federàis e à Dívida Ative da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relâtivos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjuntâ ne 1-751, de

O2l]1o/2o14, doseüetário da Receita Federel do Brasll e da Procuradora-Geral da Fazenílâ Nâc'onal'
11
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9.9.3. Provã de rêgulaÍldade com o Fundo de Garãntla do Tempo de SeNiço (FGTS);

9.9.4. provâ de inexistência de débitos inadimpltdos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação

de cerudão netâtiva ou positivâ .om eÍeito de negâtiva, nos termos do Título vll_a da consolidação das Leis

do Trabãlho, aprovâda pelo Decreto-Lei ns 5.452, de 1e de maio de 1943;

9.g.5. prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da certidão Negativa € da Dívida ativa ou

conjuntâ junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empíesa for

sediada;

9.9.6. prova de re8ularidade junto à Fazenda Municipal, através da certidão Ne8ativa e da Dívlda ativa ou

coniunta junto aos Tributos Municipais, êmitida pela secretaÍiâ da Fazende Municipal onde a empresâ for

sediadaj

9.9.7, alverá de Localização e Funcionamento da sedê da licitante para fins de comprovêção dê pleno

exercicio da atividade.

9,9.8. Càso o licitante detentor do menor preço seia qualiÍicado como microempresa ou empresa de

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigidâ para efeito de comprovação dê reSulâridade

Íiscal, mesmo que esta àpresênte elgumâ restrição, sob pena de inebilitação'

9.r0. quauFrcrçÃo EcoNôMtcGFlNANcElRA.

9.10.1. ceítidão Negativá de Íalência, de concoÍdata, dê recuperação judicial ou extrajudicial (Lei na

11.101, de 9.2.2005), expedidô pelo distriburdor da sede da empresa, datâdo dos últimos 60 {sessenta) dias,

ou que esteja dêntro do pra20 de validade expíêsso na própria certidão;

9.10.2.BelançopatrimonialeDêmonstraçõêsContábeisdoÚltlmoex€rcíciosocial,jáexigíveise
apíesentados na Íorma de lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada â sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo sêr âtualizados por índices oficlais quando

enaerrado há mâis de 3 (três) mêses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrêga, não será exigido da licitante qualificadâ

comomicroempresaouempresadepequenoporte,aapresentaçãodebalançopatrimonialdoÚltimo
exercício financeiro. (Art. 3e do Decreto ne 8 538, de 2015);

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no êxercício social vi8ente, admite-se a apresentêção de

balanço patrimoniale demonstrações contábeis referentes ao peíodo de existêncie da sociedade;

9.10.2.3, É admissivel o balanço intermediário, se dêcorrer de lêi ou contrato social/estêtuto social'

9.10.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, têts documentos deveíão ser acompênhêdos da últlma

auditoria contábil-Íinanceira, conÍorme dispõe o arti8o 112 dê Lel na 5.764, de 1971' ou de uma

declaração, sob as penas da lei, de que tal êuditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

9.10.3. A comprovação da sítuâção financeira da êmpresa será constatadâ mediante obtenção de índices de

LiquidezGêral(LG),SolvênciaGeÍal(SG)eLiquidezCoíÍente(LC),superioresal(um)r€sultantesda
ãplicação das Íóímulas:

Praça Dr.losé loâquim Marques, nq 222, Centro, Penalva/MÁ, CEP:65.213'000, e_mail: I citacao. penalva @emãil .om
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Ativo CiÍculante + Realizável a LonSo Prazo

'-,-.4<, ;L
' 

- -i+. 
-__

LG=

SG=

Passivo Circulante + Passivo Não Crrculante

Ativo Total

Passivo Circulênte + Pãssivo Não Circulante

Ativo Cir.ulantê

LC = Pessivo Circulente

9.10.4. As emprêsas que ãpresenterem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência GeÍal (SG)e Liquidez Corrente (LC), deverão compÍovar, considerados os rlscos

pâra a Administração, e, a critério dâ êutoridade competente, o capital mÍnimo ou o patrimônio líqu do

mínimo dê 10% (dez por cento) do valor estimado dà contratação ou do item pertinente

9.11. QUALIFTCAçÃO TÉCNI(Á.

9.11.1. Comprovação de aptidâo no desempenho de atividade pertinenLe e compâtivel, com o obieto da

licitação, através d€ ATESTADO DE CAPACIOADE TÉCNICÁ, fornecido por peJsoâ jurídica de direito público

ou piirado.

ffi
9.11.2. Licençâ de Vidlân.ia Sânitária

9.12. A existênciê de restriÉo relativamente à regularidade fisca e trabalhista não impede que a llcitante

qualificãda como microempresa ou empresa de pequeno porte sejê declaredâ vencedora, umê vez que atenda ô

todes as dêmais exigênciãs do edital.

9.12.1. A declârâção do vencedor aconteceÍá no momento imediatâmente posterior à Íase de hêbilitação.

9.13. caso a proposta mais vantaiosâ seja ofertada por icitante quallficêda como micÍoempresâ ou empresa de

pequeno porte, e uma vez constêtada a existência de alguma restrição no que tange à rêgu aridade fiscal e

trabalhista, a mesma será convocâda para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a regulârização O prâzo poderá ser proríogado por igual período, â critério da administração
pública, quando requerida pêlo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.14. A não-regularização flscale trabalhista no prazo prêvisto no subitem anterror acêÍretará a inabilitação do

licitante, sem preiuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocêção dos licitantes

remãnescentes, nê oÍdem de classificação. Se, na ordem de classlficação, seguir_se outÍa mlcroempíesâ,

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização

9.15, Havendo necessidede de analisar minuciosamente os documentos exi8idos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma-

9.16, Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentâr quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o êstabelecido neste Edital.

prâçã Dr.lotéloaqurm Marques, re 222, Cêntro, Pênalla/MA, CEP 65.213 000, e_mâil: licitacao pena
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9.17. Nos itens não exclusivos a mlcroempresas e êmpresâs de pequeno porte, em havendo lnabilitação'

haverá nova veriFicação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empâte ficto, prevlsto nos artigos 44 e 45 da

LC np 123, de 2006, seguindo-se a discipllnâ entes estebelecida parà ãceitação da proposta subsequente.

9.18. Constatado o atendimento às exigênciâs de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declaÍado

10. DO ENCÁMINHAMENTO DA PROPO§TA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitânte de.leredo vencedor deverá ser encaminhada no prazo de ffiffi a

contar da solicitâção do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1.serrediBidaemlÍn8uaportuguesa,di8itada,emumavia,sememendas,rasuras,entreinhasou
ressalvas, devendo a última folha ser assinadã e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante

legal.

10.1.2.conterãindicâçãodobanco,nÚmerodêcontaeagênciadolicitanteVencedor,pâraílnsde
Pagamento

10.2. A proposta final deverá ser documêntada nos autos e será levada êm consideração no decorrer da

execução do contrato e êplicação dê eventual sanção à Contratada, se for o caso'

10.2.1. Todas a5 especificações do objeto contidês na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

pÍocedência, vinculam a Contratâda.

10.3. Os preços deverão sêr expressos em moede corrente nâaional, o velor unitário em al8aísmos e o valor

global em alBarismos e por extenso (art 5e da Lei ns 8-666/93)

10.3.1. ocorrendo divergência entre 05 preços un tários e o preço globâ1, prevalecerão os prime ro5; no caso

de divergência entre os valores numéricos e o5 valores expressos por extenso, prevalecerão estês últimos.

10,4. A oferta deveíá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Ed'tal, sem conter

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induzâ o jul8amento a mais de um rêsultado, sob penâ

de desclassiÍlcação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Editâl e seus Anexos, não sendo considerada aquela que

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vÍnculo à proposta de outro Jicitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do obleto, o valor e os documentos complementares estarão

drsponíveis nâ internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

11.1, Declarado o vencêdor e decorride a Íase de regularização fiscal e trabalhistâ dê llcitante qualificêda como

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínlmo 30 (tnnta)

minutos, para quê qualquer licitante manifeste â intenção de recorrer, de forma motivadâ, isto é, indicando

contra qual(is) decisâo(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do §istema'

Praçá Or.loséloâqurm Marquet, nq 222, Cêntro, Penalvà /MÀ, CEp:6s.213{00, e mail: licitâcêo pênalva@8mãil'ôm
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11.2. Hâvendo qu€m se manifeste, caberá ào PreSoeiro veriÍicar â tempestlvidadê e a existêncla de motivação

da intenção dê recorrer, parâ decidir sê admite ou não o recurso, fundamentadamente'

11.2.1. Nessê momento o Pregoeiro não adentrerá no mérito recursê1, mas êpenas veri[icará âs condições

dê admissibilidade do rêcur5o.

ll.2.2.Afaltedemenifestaçãomotivedadolicitentequantoàintençãoderecorrerimpol-lâráadecadência
desse direito.

11.2.3. lJma vez admitido o recurso, o recoírente terá, a paítir de então, o para

apresêntar as râzões, pelo sistemâ eletrônlco, Íicãndo os dêmais licitantes, desde logo, intimados pâra,

querendo, apresentârem contÍarrazões ta

começârão a contar do término do prazo d

indispensáveLs à defesa de sêus interesses.

mbém pelo sistemâ eletrônico, em

o recorrentê, sendo-lhês asse8urada vista imêdiatâ dos eleme

que

11.3. O acolhimento do recuÍso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aprove(êmêntô'

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endêrêço constante

neste Edital.

12. DA REABERTURÀ DA sEssÃo PÚBLlca'

12.1- A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimênto de recurso que leve à anulação de ãtos anteriores à realização da

sessãopúblicaprecedenteouemquesejaanuladaaprópria5e55ãopública,situaçãoemqueserãorepetidos
os atos anulados e os que delê dependam.

12.1.2. Quando houver êrro na aceitâção do preço melhor classiÍicado ou quando o licitante declarado

vencedor não essinar o contrato, não retirar o instrumento equivâlente ou não comprovar a regulârlzação

fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, §l.e da Lc n9 123/2006. Nessas hipótêses, serão êdotados os

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances'

12.2. Todos os licitantes remanescentes deveíão ser convocados palâ acompanhar ê Sessão reêberta'

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e_mai1, ou de acordo com a fêse do

procedimento licitatório.

12.2.2.Aconvocaçãofeitapore.maildar-5e.ádeacordocomosdâdoscontidosnocADAsTRoDoPoRTAL
DE COMPRAS PUBUCÁS, Sendo responsâbilidade dO licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA aoJuDtcaçÃo E Hoúolo6AçÃo.

13.1. O obieto da lrcitação seÍá adjudicâdo ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja

interposição de rêcurso, ou pele autoridade competênte, após a regular decisão dos recursos apresentâdos,

13.2. Após â Íase recursal) constâtade

homologará o procêdimento icitatório.
a reguleridadê dos atos praticados, a autoridade competente

praçá Dr.loséJoaquim Marquêt no 222, centío, Penalva/MA, CEP:65'213_000, e mail. li.itâ.ao.penalva@gma l,com
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14. DA GARANTTA DE EXECUçÂO.

14.1. Não haveÍá exigência de BaÍantia de execução paÍa a presentê contratação

15. DA AÍA DE REGISTRO DE PREçOS.

15.1. Homolo8ado o resultado da licitâção, teÍá o âdjudicatário o prazo

contados â partir da data de sua convoceção, parâ âssinar â ata de Registro de Preços, cuio prâzo de validade

encontra-se nela fixado, sob pena de decêir do dtreito à contrâtação, sem prejuízo das sânções previstas neste

Edital.

15.2. Alternativêmente à convocação para comparecêr perante o ór8ão ou entidade para a asslnatura da Atâ

de Registro de Preços, a Administrâção poderá encaminhá-lê pare assinatura, mediente correspondênciâ postal

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, paÍâ que seja assinada e devolvida no prazo de &
a contar da data de seu recebimento

16. DO TERMO DE COI{IRÀTO OU INSTRUMENTO EQUIVÀIENTE

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo reêlizadâ â contratâção, 5erá firmado Termo de contíato ou

emÍtido instrumênto equivalente.

16.2. O adjudicâtário terá o prazo de contados â partir da datâ de sua convocação, pârâ

assinar o Termo de Contrato ou acertaí instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções pTevistas neste

Edital.

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perãnte o órgão ou entidade para â esslnatura do

Termo de Contrato ou acelte do instrumento equivalente, e Administração poderá encaminhá_Lo para

assinatura ou aceitê da Adiudicãtária, mediente coÍrespondênci ostal com aviso de recebimento (AR) oua

meio eletrônico, para qLie Seja assinêdo ou aceito no pÍazo de

5eu recebimento,

a contaÍ da data de

L6.2,2, O ptdzo prêvisto no subitem anterior poderá ser prorroBado, por igual período, por solicitâção

justiÍicada do âdjudicatário e aceita pela Administração.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicêda, implica no

reconhecimento de que:

16,3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-sê à Íelação de negócios ali estabelecidâ as

disposições da Lei ne 8.666, dê 1993;

16,3.2. A (ontratada se vincula à sLra proposta e às previsões contidas no edital e seus enexos;

16.3.3. A contratadâ reconhece que as hipóteses de rêsclsão são âquelas prevlstas nos artiSos 77 e78 da Lei

ne 8.666/93 e reconhece os direitos da Administrãção previstos nos êrtiSos 79 ê 80 da mesma Lei.

16.4. O prazo de vi8ência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da ãssinatura do mesmo e

poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contlatualou no termo de referência.

Praça Dr.Joseloaquim Mãlquês, nq 222, Centro, Pena va/MÁ, CEP:65.213_000, e'ma l: licitaGo.oenalva@smail com
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16.5. previamente à conúatação a administração realizará consultas paÍa identificar possível suspensão

temporáriâ de padicipação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição dê contratar com o Poder

púbiico, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da nstrução Normativa

ne 3, de 26 de ebrll de 2018, e nos termos do art. 6e, lll, da Lei ne 10 522, de 19 de julho de 2002, consulta

prévia ao CADIN-

16.5. por ocasião da assinatura do contrato, será exiSida a comprovação das condições de habilitâção

consLgnadas neste Edital, as quais deverão ser mântidas pelo licitente durânte a vi8êncie do contrêto.

16.6.1. Na hipótêse dê irre8uleridadê, o contrâtado deverá regularizaÍ a sua situação perente o cadastro no

pÍazodeaté05(cinco)diasúteis,sobpenadeaplicaçãodãspenalidadesprevistasnoeditâleanexos'

16.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exiSida a comprovação das condições de

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidâ5 pelo licitante durante a vigêncla do contrâto ou dâ

ata de registro de Preços.

16.8. Na hipótese de o vencedor da icitação não comprovâr as condiçôes de habilitêçêo consignadas no edital

ou se recusãr a assinar o contrato ou a ata dê registro de preços, a Administração, sem prejuízo da êplicação das

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outÍo licitante, respeitâda a

ordem de classificação, para, após a comprovâção dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e

eventuais documentos complementares e, feitâ â negoclação, êssinar o contrato ou a ata de reSistro de preços.

17. DO REAIUSTAMEiITO EM SENÍIDO GERAL

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geÍal do valor contratual são as e§tabelecidâs no Teímo de

Contrato, anexo a este Edital-

18. DO RECEBTMENTO DO OBIETO E DAfISCAUZAçÃO

18.1, Os critéaios de recebimento e aceitação do objeto e de flscalizêção estão prevrstos no Termo de

Referênciâ.

19. DAS OBRIGAçõES DÂ COI.ITRÂÍANIE E DA CONIRÂTADÀ

19.1. As obrigações da Contratante ê da Contratada são as estâbelecidas no Termo de Referênciâ'

20. DO PAGAMENTO.

20.1. fu regrês aceícâ do pa8emento são a5 estãbelêcidas no Termo de Referência, anêxo a eçtê Editâl'

2r. DAS SANçôES ADMINISTRATIVAS.

21.1. Comete infração administrativa, nos teÍmos da Lei ne 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatár o que:

21.1.1. Não âssinar o termo de contrato oLl aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado

dentro do prazo de validade da proposta;

21.1.2. Não assinar e ata de registro de preços, quando câbível;

PffiôI
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21.1.3. Aoresenteí documentação fâlsa;

21.1.4. Deixar de entregaros documentos exigidos no certame;

21,1.5. Ensejaro retardamento dê execução do objeto;

21.1.6. Não mantiver a proposta;

21.1.7. Cometer fraude fiscal;

21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

21.2. O atraso injustificâdo ou Íetardâmento no fornecimento do objeto deste certême suj€itará a empresa, â

juízo de Administrâção, às seguintes multas, conÍoÍme determina o Art. 86, de Lei na 8666/93.

al multa moÍâtó,ia diá.ie de 0,06% (seis centésimos poa cento) incidente sobre o vâlor total dos materiais

entre8ues com atraso, até o limite de 10% {dez por cento);

b) multa mo.atória diáÍia de 0,06% (seir centésimos por cento) incidente sobre o velor totãl do§ materiais

reprovados no recebimento provisório ou quê apresentem dêfeito de fabricação ou ímpropriedades, até

o limite de 10% (dez por cento)-

21.2.1. As multas prevrstas neste ITEM serão descontadas dos crédltos que a contratada possurr com a

PrefeituÍa Munrcipal dê Penalva/MA, e poderá cumular com âs demais sanções administraLivâs, inclus ve

com âs multas previstas.

21.3. A inexecução total ou parclêl do objeto contratâdo, a Administração poderá aplicar à vencedora, âs

seguintes sanções administrâtives, nos têrmos do artiSo Ne 87, da Lei Na 8.666/93:

â) Advertênciâ por escrito;

b) Multa administrativã com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte poÍ cento) sobre o

valor totaL do contratoj

c) Srrspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contrêtar com a Prefeitlra

Municipâl de Penalva/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo qLre em câso de inexecução

totã1, sem justificãtiva aceita pela Administração, será aplicado o limite máximo tempora previsto para a

penalidede 05 (cinco) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitâr junto à Administração PÚblicâ, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição, ou até que seja promovida â reabllitação perante a própria autoridâde que

aplicou a penalidade, de acordo com o inciso lV do art. Ns 87 da Lei Ne 8 666/93, c/c art. Ne 7e da Lei Ns

10.520/02 e art. N-ô 14 do Decreto Ns 3.555/00.

21.4. Do ato que ãplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dlâs útêis, a contâr da ciência da

intimação, podendo a Administração rêconsiderar sua decisão ou nesse prazo êncaminhé lo devidamente

lnformados paía a âpreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo

Pãçâ Dr. JoséJoaquim Máíquê' ns 222, Centro, Pênalva/rúA, CEP- 6s.213_000, e'hail:licitâcao pe'z lva @sma il com
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21.5. Serão publicadas na lmprensâ oficlaldo MunicÍplo de Penalve/MA, as sanções administralivas previstas no

ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive ã reabilitação pêrante ã Administração Pública'
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21.6. DA FRAUDE E OA CORRUPçÃO - Os licitantes e o contratâdo devem observaÍ e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratêdos, se admrtida à subcontratâção, o mais alto padÍão de ética durante todo o

processo de licitação, de contrâtação e de execução do objeto contratual.

21.6.1. Para os pÍopósito§ desta cláusula, delinem-se as seguintês Práticât:

e) PúflCA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, dirêta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar â ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do

contrêto;

b) PúncA FRAUDUTENTA: a falsiflcação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitaçào ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estâbelecêr um âcordo entÍe dois ou mais licitantes, com ou sem

o conhecimênto de repíesêntantes ou prepostos do ór8ão licitador, vlsando estabelecer preços em níveis

artifícraas e não-competitivos;

d) PúTICA coERClÍlVA: causêr dânos ou ameâçar causar dano, direta ou indiretêmente, às pessoâs otl

sua propriedade, visando influenciar suâ particlpação êm um processo licitatório oLi afetâr a execução do

contrato,

e) PúTlcA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações

fatsas aos representantes do or8anismo financeiro multilãteral, com o objehvo de impedir

mâterialmente a apuraçâo de alegaçôes de prática prêvista acimâ; atos cuia intenção seja impedir

mãterialmente o exercício do direito de o organismo financeiÍo multilateral promover inspeção'

22. DA FORMAçÃO DO CADASTRO OE RESERVA.

22.1. Após o encêrrâmento da etepa compêtitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da

propollà do licitante màis oem clâssificado.

22.2. A âpresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o rêsultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor,

estes serão classificâdos segundo a ordem da última propostê individual êpresentada durente a fase

competitiva.

22.4. Estã ordem de classificâção dos licitantes registrados deverá ser respeítada nâs contrataçôes e somente

Será utilizAdâ acaso o melhor colocado nO certame nãO assine A ata oU tenha SeU registro cancelado nas

hipóteses previstas nos artigos 1.9 e 20 do Decreto Municipal n'05/2017

23. DA rMpuGNAçÂo ao EolraL E Do PEDIDo DE EsctaREclMEuTo.

21-L antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital

Praça Dr.lo5éJoaquim Marqu€s, nq 222, Ce.tro, Penêlvã/MÁ, CEPi65'213_000, e mê il: ltitacaô penalva@SmaLl.com
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23.2. A |MPUGNAçÃO OEVEú ser rêalirade ExcLuslvaMENTE poÍ FORMA ELETRÔNICA no sistemâ

www,EonaldecomDlasDublicas.com,br.

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pêlos nsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir

sobre a rmpugnâção no pÍazo de até contados da data de recebimento de impugnação

23.4. Acolhida a impugnação, seÍá definidê e publicada nova datâ para a real zação do certeme

23.5. _ Os pedtdos dê esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser env ados ao PregÔêlro,

até anterioíes à data designadâ para aberturê da sessão pública, exclusivamente por meio

etetãnkã via internet, em campo próprio do Sistêma Portal de Comprês Pú blicâs no endereço eletrônico

www.oortaldeaompras0ublicas.com.br.

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo d. EKÊE, contado da

datâ de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsÍdios formais âo responsável pela elaborâção do Termo

de Referência.

23.7. As impugnaçôes e pedidos de esclarecimentos não suspendêm os prazos previstos no certême, salvo

quando se amoldarem ao atl.27, pdíáÍJafo 4e, da Lei8 666/93.

23.7.1. A concessão de efeito SUspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

p'egoeiro, nos autos do proceslo de lrcitação

23.g. As íespostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincu arão os participantes

e a administração.

23.g. As respostas às impugnações e aos esclârêcimentos solicitados, bem como outÍos avisos de ordem 8eral,

serão cadastradas no sítio www.portaldecomoraspublicas.aom.br. sêndo de responsabilidade dos llcitantes,

seu acompenhamento,

23.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no cêso de

empresas, que estejam subscritâs por representante não habilitado lêgalmente ou não identificado no processo

para responder pele proponente.

23.11. A petição de impugnâção apresentada por emprese deve ser firmada por sócio, pessoa designâda para a

admin staação da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou

contrato social e suas posteÍiores alterações, se houver, do ato de desi8nação do êdministrãdor, ou de

procuráção públicâ ou particulâr (instrumento de mandato com poderes para impugnâr o Edital)'

24. DAs DrsPosrçÕEs GERÂls.

24.1. Da sessão pÚblica do Pregão divulgaÊse-á Ata no sistema eletrônico

24,2. Não havendo êxpediente ou ocorrendo qualquer fêto superveniente que impeça a realizêção do certame

na data marcada, a sessão será automâticamente transferida para o primêiro die útil subsêquente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, dêsde que não haJa comunicação em contrário/ pe o Pregoerro'

24.3. Todas as referências de tempo no Editâ|, no âviso e durante a sessão pública observaíão o hoÍáíio de

Brâsília - DF. 
2a
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24.4. No julgamento dâs propostas e da habllitâção, o PreSoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem

e substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despãcho fundamentado,

registrâdo em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia parâ fins de habi itêção e clâssificação.

24.5. A homologâção do rêsultado desta licitação não implicaÍá direito à contratâção

24.6. As normas discip|nadoras da licitação serão sempre anterpretadas em fâvor dô ampliação da disputa

entre os interessâdos, desde que não comprometam o interesse da Administração, o prrncíplo dâ isonornia, a

finalidade e a segurança da contÍatação.

24.7. Os licitantes assumêm todos os custos de prepârâção e aprêsentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum ca5o, responsável por esses custos, independentemente da cofldução ou

do resultado do processo licitatório.

24.8. Nâ contagem dos prazos estabêlecados neste Edltal e seus Anexos, excluir se á o diê do rnício e lncluir_se_á

o do vencimento. Só se ini€iãm e vencem os prazos em diâs de expediente na Administração

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitânte, desde

que seje possívelo aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia ê do inteíesse pÚblico.

24.10. O licitante é o responsável pele fidelidade e legitimidade das inÍormaçôes prestadas e dos documentos

âpresentados em qualquerfase da licitação.

24.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das inÍormaçôes nele cont des

implicará a imêdiata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, cêso tenha sldo o

vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sançôes

cabíveis.

24.11.Em câso de divergência entre disposições deste Edital e de seus ênêxos ou dema s peças que compõem o

processo, prevalecerá âs deste Edital.

24.12.4 PreFeiture Municipal de Penalva/MA, podeÍá revogar este Pregão por razões de interesse pÚblico

decorrentê de fâto superveniente que constituã óbice man Íesto e incontornável, ou anulá_lo por ilegalidade, dê

ofício ou por pÍovocação de têrceiros, sâlvo quando Íor viável a convalldação do ato ou do procedimento

viciado, desde que obsêrvados os princípios da ampla defesa e contraditório

24.12.1. A anulâção do pregão induz à do contrato

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gerê obrigação de indenizâr

24.13.É facultâdo à autoridade superior, em qualquer fâse deste Pregão, promover dillgência destinada a

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos
que deveriem ter sido apresentados para fins de classifÍcaçâo ê hâbilitação.

24.14.O Editâl está disponibili!ado, na ínte8râ, no endêreço eletrônlco: www.portaldecompraspubliaas.aom.br,

www.penâlva.ma.sov.br (AVISO DE tlclTAçÕES) e SACOP/TCE/MA e também poderão ser hdos €/ou obtidos

na Comissão Permanente dê Licitação _ CPL com â Equipe de Pre8ão, no Endereço Praça Dr José ioêquim

l\rarques, n'222, Bairro Centro, cEP:65.213-000, Pênêlva/MA, nos dias úteis, no horário das 08.00 às 12:00,

2
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mesmo endereço e pêríodo no qual os autos do procêsso administrativo peímanecerão com vistê fÍanqueeda

aos intere5sados,

24.15,lntegram estê Edital, pãrâ todos os frns e efeitos, os seguintes anetos:

ANEXO I_TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II- MINUTA DA ATA DE REGISIRO DE PREçOS

ANEXO III _ MINUÍA DO CONTRATO

Penalva/MA, de de 20_.

iton Moreir dos Santos

Pregoei

Praça Dr.ioséloaquim Mârques, nq 222, CêntrÔ, Pena vâ /MÀ, cEP:65.213 0OO, e-màll lrcitacao penalva@smallcom
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCÁ

1. DO OUEIO
1,1. O presente Termo de Referência tem poÍ objeto o Registro de Preços pâÍa future e eventuel aquisição de

aêstas básicas peÍa atendeÍ â demande da Sêcretaria Municipâl de Assistência So.iâ|, do Município de

Penãlva/MÀ es quãis deverão ser fornecidos de acordo com ãs êspeclflcações, unidades, quantidades e valores

estimados âbaixo:

IÍEM DIScRIMINAçÃo UNID QTD VALOR

uNtrÁRro
VAI.OR
TOTAI-

01 cEsra BÁíca, acoNDlctoNADA EM EMBALAGEM

PúsÍrca, ATóxtca, aDEQUADA E DE ALTA

REsrsrÊNctA.

CESTA 11.250 84,35 948.931,50

02 cEsra BÁsca, acoNDtctoNADA EM EMBALAGEM

PúslcA, ATóxlcA, ADEQUADA E DÉ aLTA

REsrsÍÊNCtA.

CESTA 3.750 84,35 316.312,50

TOÍAI r5.000 R51.265.250,00

1.2. o referido objeto deveíá conter os itens discriminados abaixo

ITEM qTD DE

CESTAS

DrscRrMrNAçÃo Do coNTEúDo
DAs cEsras BÁstcAs

UNIO QTD VALOR

uNlTÁRro
VALOR TOTAI,

01 15.000
CESTAS

BÁsrcAs

AÍÍo2 tipo 1, longo, constituido de
grãos inteiros, com teor de umidade
máxima 15%, isento de sujidades,

materiais êstranhos, paaâsitas e

larves, êmbalâgem de 01 kg; de

acordo com es normas dê

saúde/sanitáÍias vigentes

Kg 02 5,96 11,92

Açúcar refinado obtido da cana de

açúcar; aspedo cot cheiro píópriosj

sabor doce; sem fermentação, isento
de sujidadês, pêrasitas, materiais
terrosos e detrltos animais e

vegetais; embalatem de 01k8, de

âcordo com as normas de

saúde/sanitáriâs vigentes

Kg 01 4,18 4,!8

Biscoito com sel tipo cÍeem caacker,

composição básica aromatizedo
ertiÍi(ialmente, farinha de trigo,
goíduÍa vegetal hidro8enada, sal,

com êxtrato de màlte e fêrmênto
biológico, acondicionado em pacote,

invólucro c/ três tirês, embalagem
de ilÍr09.

Pct 01 5,46 5,46

cíé em É homogêneo, torrâdo e
moído, capacidade dã embalagem
de 250& selo ABIC, validade mínimâ

de 60 dias, contados a partir do

Und 01 7,83 7,43

Praça Dr.loséJoaquim túarques, ne 222, Gntro, Penâlvâ/MA, CEp:65 213-000, e-mail: icitacao pena lva@small co m
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5 2,6662

recêbimento do produto, de acordo

com as normas de saúdê/sanitárias
vigentes
Farinhâ de milho flocada,
enriquecido com feíro e ácido fólico
(vitâmina bq), com as seguintes

características: aspecto de cor,
cheiro e sabor próprios, com

ausência de umidade, fermentação e

ranço, isento de sujidades, parasitas

e larvãs, embalagem de 5o0& de

acordo com as normâs de

saúde/sânitárias viSentes.

Pct 01

Feijão cãriocâ (pct de 1kg cadâ)

feijão tipo 1, naturai, novo,

constituído de no mínimo 95 % de
grãos intêiros e correspondentes à

vaÍiedade no tômanho e cor
Maduros, limpos e secos, De
procedêncra nacional e ser de Safra

corrente. lsento de mofo, de odores
estranhos e de substáncias nocivâs.

Kg 01 7,66 7,66

Leitê em É integral com teor de

matérla gorda mínimo dê 26%

iôtegral, embalagem de 2009, de

acordo com as normas de

saúde/sânitárias vigentes

Pct 02 6,17 12,22

Macarrão tipo espâguetê
vitaminado, tipo sêmola, composição

básica: sêmola de trigo enriquecido
com Íerro e ácido fólico (vitamina

b9), farinha de trigo enriquecida com

ferro e ácido fólico (vitaminã bg) e

corânte nâtuÍal de cúrcuma, sem
glúten, embalagêÍn de 500g, de

ãcordo com as normâs de

sâúde/sanitárias vigentes

Pct 01 4,42

Margárina veSetal, com sâI, cor
ãmarea â branco amarelada,

homogênea sabor e cheiro
característicos, embalagem dê 250t
contendo prazo de vêlidade, marca,

composição nutricional, endereço do

fabricante e número dê registro no

órgão competente.

Und 01 3 46 3,46

12,40óleo de soja reÍinâdo com as

seBUintês caracterÍsticas: obtido de

espécie vegêtal, isento de ran oe

Und 01 12,40
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substâncias estranhas, 0% de

gorduras trans, êmbalagem de
gooml, de acordo com as normas de

saúde/sanitárias vigêntes

Sal refinedo, iodato de potássio,

anti-umectente ferrociêneto de

sódio ins 535: não contém glúten.

Acondicionêda em embalagem de

O1kg, de acordo €om as normas de

saúde/sanitárias vrgentes

Pct 01 L,6t 1,61

Sardinhe consêrvada em óleo
comêstívêl pescâdo em conserva,

sardinhas intêirâs, á8uã de

constituição (ao próprio suco), óleo

comestível e sal, não contêm
conservantês, sem glúten, aspecto

cor, cheiro e sabor próprio, Ísento de

ferrugem, danificação da lata,

sujidades, parasitas e aryas.

embála8em em lata de 1259, de

acordo com as normâs de

saúde/sanitárias viSentes

Und 02 4,03 8,06

vinagrc em álaool embalageÍn de

s(Xlml, de acordo com ês normas de

saúde/sanitárlas vigentes

Und 01 2,41

TOTAI. 84,35

2. DA IUSNFICATIVA
2.1. A presente êquisição faz-se indispensável ao atendimento das demandas oriundas de sitLrações

emergenciais, de contingência social, com prioridade à criênça, à Íamília, ao idoso, à pessoa portadora de

deficiênciâ, à gestantê, à nutriz e nos casos de calamidade pública, atend dos os dispositivos dâ Lei Orgânica da

Assistência social - Loas ne 8.742/93, e observadas às competênciês do conselho l\,4unicipal de Asslstêncra

soclal, de acordo com a Lei Municipal n" 154/2071, eín conformidade com os critérios e exigênciâs definidos

pêlâ Secretaria Municipal de Assistência Social _ SEMAS.

3. DO ÓRGÃO CIPANÍE

3,1. Perticipa do Registro de Prêços a Secretaria Municipel de Assistência Sociâl - SEMAs.

4 TAM MICROEMPRESAS -
EMPRESAS DE PEOUENO PORTE- EPP

4.1. Em cumprimento ao disposto no Art.48, inciso lll, da tei Complementar np 123/2002, com redação dadê

pela Lei Complementar ng 147/2074, d licitação contém COTA RESEnVAOA para contratação de MicroernpÍesas

- ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, dêsde que comprovem esta condição nos termos do Edital.

4.2. A existência de cota reservada não impede â contratação de ME/EPP para os itens da cota principal.

4.3. Não hâvendo vencedor paÍa cota reservada, esta poderá ser adiudicada ao vencedor da cota principal, ou,

diante de sua recusa, às licitantes remenescentês, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota

pÍincipal.
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4.4. Se uma mêsme empresa vencêí a cota principal e a reservada, a contíatação das cotas dar_se_á pelo menor

preço obtido entrê as cotâs.

5. DAS CONDICÔES G IS DE FORNECIMENTO

5.1. as cêstas báaicâs serão entregues no local indicado na Autorização de Fornecimento.

5.2. As Gestas básicas deverão ser entíêguês coníorme as especificâções e condições estabelecidâs nestê

lnstrumento e nos prazos estabêlecidos nas respectivâs Autorizações de Fornecimentosi

s.3. o prazo de €ntre8a das cêstas básicâs sêÍá de até 05 (cinco) diês úteis, contados da data de recebimento da

Nota de Empenho ê da autorizaÇão de Fornecimento.

5.4. as cestâs báricas serão fornecidas, de acordo com a necessidade demandada pelo ór8ão participante

ficando a BeneÍiciária obrigada durante a vlgência da Ata a âtender aos pedidos formulados em conformidade

com os quantitativos estimados e pÍeços registrados.

5,5. fu ceíâs básicãs deveÍão ser entre8ues em embâlâ8em resistente, em perfeito estãdo, sem sinais de

violação, sem aderência, Lrmidade, sem inadequeção do conteúdo, identificadas, nas condições adequadàs a

cada item, conforme as especificações e condições estabelecidas neste lnstrumento e nos prazos estâbe ecidos

nas respectivas Autorizações de Fornecimênto5;

5.6. As cestas básicas serão fornecidas paÍceladamente, de íorma integral e imediata, de êcordo com a

ôecêssidãde demandâda pelo Órgão Parti(ipântê ficando a beneficiáriâ obrigada durante a vigênciâ da Ata â

atender aos pedidos formulados em conformidêdê com os quantitativos êstimêdos e preços registrêdos.

S.7. O íecebinento dos mateíiars seÍá efetuado por servidor designado pela Secretaria Municipal de Assistênciâ

Social - SEMÀS. A simples entÍega do material não implica na suâ âceitâção deÍinitiva, o que ocorrerá somente

após a vistoriâ e comprovãção de confoÍmidade, observado os seguintes procedimentos:

L Recebimento Provisório: as cestas básicas serão recebidas provisoriamente pela frscall2ação do Contrato

no ato da entre8a, mediante Recibo, para efeito de posterior veriÍicação quanto à quantidâde, qualidade e

conformidâde com as especiÍicações constantes neste Termo de Referência, na Proposta de Preços da

Beneficiária e na Autorização de Fornecimento, bem como atendimento das obrigações estipuladas nâ Ata

de Registro de Preços;

ll. Receblmento DêÍlnitivo: as cestes básicâs serão recebidas definitivamente após a veriFicação pea

fiscalização do contrato quanto à quântidade, qualidade e conformidade do materiê|, bem como o

cumprimento do prazo de entrega, mediante ateste, que devêrá ser expedido no prazo de êté 05 (cinco) dias

úteis, contados da dãta do Recibo que formalzar o Recebimento Provisório.

5.8. Não serão âceitos itens diferentes das espêcaficações estâb€lecidas neste Termo de Referência e na

Proposta dê Preços dâ Benefaciária.

5.9. Na hipótese de rejeição do produto recebido, o mesmo deverá ser recolhido pe o fornecedor no prazo de

24 (vintê e quatro) horas dâ comunicação pêlo Setor Competentê

5.9.1. Após este pÍazo, o Setor responsável, reserva-se o dirêito de devolver o produto releitado ao

fornecedor, com ês despesas de frete a pa8êr.

5.10. De ecordo com â legislação o fornecedor fica obri8ado a tepaftt, cottigit, remover, reconstituir ou

substituir, às suãs expensas, no total ou em pârte, o objeto do contrato em que se verificârem vícros, defeitos ou

incorreções,

5.11. O produto rejeitãdo poderá sêr substituído uma únicê vez, dentro de até 02 (dois) dias úteis, após

solicitação pelo Setor requisitante.
5,12. A Beneficiária, quando Contratada deverá comunicar, a fiscalização do Contrato, a data de entrega dos

materiàis com no mínimo 48h (quârentâ e oito horâs) de antecedência, dúrante o período correspondente ao

prazo de fornecimento de até 05 (cinco) dias úteis.

S.13. No eto de entrega dos materiais dêvêrá ser âpresentada e nota fiscal e cópia dâ Autorização de

Fornecimento,
5.14. É de inteira responsabilidade do Foínecedor no momento da entrega, o descarrêgamento dos materiais no

local determinado pela Administração- 
2tr
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5.1S. por ocâsião do fornecimento, as cestas dêverão ser entre8ues de âcordo como Solicitado pelo Ór8ão

Participante e etender às exigênciâs no que diz respeito a prazos de entrêBa e de controle de quâlidade,

atentando-se, principâlmente para as prescrições contidas no art. 39, V ll da Lei Federal no 8 078/90 - Código de

Defesa do Consumidor e nos seus demais diSpostos.

5.16. O recebimento definitivo não isentâ a empresã de responsabilidades futurâs quanto à qualidade dos

materiais entregues, sendo que a data de sua assinatura inicia a conta8em dos prazos de Sarantla e de

pagamento,

5.17. Os itens das cestas básicas fornecidas, deverão ser entregues com vãlidêde de, no mínimo, 06 (sers) meses

contados da detâ de entrega no estabelecimento destinàtário;

6. DO VALOR GLOBAL ESTIMADO

6.1, Estima-se o valor total da aquisição do obieto em RS 1.265.250,00 (um milhão, duzentos e 5e55€nta e cinco

mll e duzentos e cinquenta reais), confoíme Relatório de Cotação anexado aos âutos

6.2. Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todos os tributos (impostos, taxas,

emolumentos, contribuições fiscais e parã fiscais), trãnsporte dos produtos, embelagens, carregamento e

descàrregamento, êventuais substituiçôes e qualquer despesa acessória e/ou necessária, não especificada neste

Teímo,

7. oa DoracÃo oRcaMENTÁRÁ
7.1. As despesas relativâs às aquisições decoÍÍentes desta licitação correrão à contâ de recursos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipalde Penalva/MA

7.2. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será

exigida para a Íormalização do contrato ou instrumênto hábil, consoante o art. 6'§ 2', do Decreto Municipal n"

osl201t.

8. DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA GARANTIA

8.1. o fornecimento das cestâs báslcas será feito perceledamentê, com previsão de entrega de 12 (doze)

mêses, a contãr da assinetura do contrato.
8,2. No fornecimento dos produtos deverão ser obedecidas as exi8ências e normas de ordem sanitárias, de

conseívação, de transporte e de comercialização; instituídâs pelas Agências e Órgãos oficiais reguladores e/ou

fiscalizadores.

t.3. As cestas básiaas, deverão ser entregues no prâzo estabelecido na respectiva AutoÚzação de Fornecimento,

de acordo com as quantidades informadas, e dentro dê todas as especificações exigidas no presente Íermo

8.4. O prazo de garantia dos materiais não poderá ser inferior a 90 (noventa)dias, contados a pâÍtlr da data de

âssinatura do ateste que formalizar o recebimento deÍinitivo

8.5. As garantias de Íabricação dos materiàis devêm compreender a manutenção dos mateíiêis fornecidos em

perfeitãs condições de uso, sem qualquer ônus adicional para a Prefêitura Municipal de Penêlvâ/MA e ;mpõe a

substituição do matenal.
8.6. A Contrêtada responderá solidariamente com os fornecedores dos materiais (fabricante, importàdor ou

distribuidor) pelos vícios de qualidade que tornem os materiàis impróprros ou inadequados à utilizãção a que se

destinam, epli€ndo-se subsidiaríamente o Art. 12 dâ Lei Federâl ne 8.O7819O - Código de Defesa do

consumidor.
8.7. A garantia não será píestada nos câsos excepcionêis em que Íicãr comprovado e devidãmente atestado pela

Prefeitura Municipal de Penalvâ/MA que a impropriedede no material decorreu de armazenamento

inadequado, caso Fortuito, força maior ou qualquer outra ceusâ que não sejâ originadã poí defeito de fabricação

ou que a Contratada não seje direta ou indiretamente responsável.

8.8. caso o prazo de garantia oferecido pelo fâbricante seja superior ao m[nimo estabelecido, preva ecerá

aquele de maior extensão.
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9. DO PRAZO DÉ VAI.IDADE E CON COES GERAIS DOS UTOS

9.1. os têneÍos álimentícios não Perecíveis fornecidos deverão apresentâr prazo de validade de, no mínimo, 06

(seis) meses, contados da data de entregê no estâbelecimento destinatárioj

9.2. Quando o produto for considerado impróprio para o consumo, mesmo que estêja dentro do prazo de

valldadê, Í cará sob responsãbilidade da emprêsa fornecedora assumir a totalidade do prejuízo, bem como a

reposição do mesmo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de adveÍtência.

9.2.1. A mesma sanção será aplceda quando o fornecedor deixar de entregâr o item na sua totalidade, ou

quando ocorrer atraso injustifícado na entreSâ.

9,3. Os produtos deverão possuir embalagem com vedação êdequada, etiquetados e rotulados de acoÍdo com o

estabelecido no item 6 do presente Termo, sob penâ de devolução dos mesmos ou até ser motivo para rescisão

do contrato, quanto houver reincidênciâ.

10. Do GERENctaMENTo E FtscaLtzacÂo Do coNTRATo

10.1. O gerenciamento da execução do contrato ficará a carSo de servidor designado formalmente pelo

Município, o q!âl cuidará de incidentes relativos a pãSamentos, à documentâção, ao contro e dos prazos de

vencimentos, eventuais prorrogações, reequilÍbrio êconômico_financeiro, etc., nos termos do art.67 da Lei ne

8.666/93.
10,2. O servidor designado ânotará em rêEistro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

futuro contràto, sendo-lhê assegurada à prerrogativa de:

a) Fiscalizâr e atestar o fornecimento dos produtos, de modo que sejam cumpridas integralmente ês

condições estabelecidas neste Termo de Referência, no edúal dâ licitação e seus ãnexos e na proposta

vencedora;

b) Comunicar eventuais falhas no fornecimento dos Produtos, determinando o que for necessário à

re8ulaíização das faltâs ou deÍeitos observados;

c) Garantir êo contratado âcêsso a todâ e qualquer informação sobÍe ocorrênclas ou fatos relevantes

relacionados com o fornêcimento dos produtosj

d) Emitir pareceres em todos os âtos da Administração relativos à execução do contrâto, em especial

aplicêções de sançôes e alterações do mesmo.

10.3. As dêcisões e providências que ultÍapassarem a competência do gestoúiscal do contrêto deverão ser

solicitadas a ãutoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas conveniêntes.

10,4. A Íiscalização exercida pelo Município não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da Contratada pela

completa ê perfeita execução do objeto contratual.

tt. DAs oBRtcacÕEs E REsPONSABII,IDADES coNTRATADA:

11.1. constituem obrigações e responsabilidades da coNTRATADA, além do estâbelecido na leglslaçâo em vigor

e no instrumento contratualo seguinte:

a) Cumprir todas as obri8ações constantes neste Termo de Referência, editêl dê licitação e contrato, de

âcordo com â proposta apÍesentada;

b) Efetuêr â entíega do objeto no prazo de âté 05 {aincol dias úteis, em pêrfêitês condições, conÍorme

especiÍicações, prazo, local e nas quantidades estabelecidos neste instrumento e nas autorizações de

Fornecimento, observando o prâzo de garantia mínimo dos materiais, contados a pârtir da assinatura do

atestê que formalizar o recebimento definitivo;
.) Responsabrlizar se pelos vícios e danos decorrentes do forneclmento obieto, de acordo com os artiSos

12,73,14 e17 e27,do Códi8o de Defesà do Consumidor {Lei nq 8 078, de 1990},

d) ResponsabrlizaÊse solidaÍiamente com seus [ornecedores (fabricêntes) pelos vícios de quairdade nos

produtos que os torne irÍecuperáveis, impróprios ou inadequêdos à utilizêção a que se destrnam;

e) Responsabilizar-se por danos causados diretamente à Admrnistração ou a terceiros, decorrentes de

culpa ou dolo no fornecimento do objeto, inclusive por âcidentes em que seus empregados venham a
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ser vítimas, quando do transporte e dô entrega do obJeto, bem como por dênos causados a usuárlos do

produto entregue,
f) Substituir, repârar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o produto

com avarias ou defeitos, sem prejuízo dê incidênciâ dâs sanções previstas no neste instrumento;

g) lnformar, por escrito, âté a data da assinatura do contrato, o nome do Banco, A8ência e o número da

conta bancária para efeito de adimplemento das obrigações, bem como o nome e contato do preposto

desi8nado à representâr a empresa, ê, os meios adequâdos de comunicação (telefone fixo, celu aÍ e e

mail);
h) Comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão soclal, CNPI, dados

bancários, endereço, telêfone, fâx e outros dados que forem importantesj

i) Arcar com as despesas de embalãgem, frete, despesâs com tÍansporte, carga e descarga, encargos,

tributos, se8uros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras

despesas decorrentes do Íornecimento;

i) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segLrrançã da Íepârtlção pública onde

serão entregues os materiais;
k) Respondêr pela supeNisão, direção técnicã ê administrativa ê mão-de-obra necessárias à execução do

fornecimento, como únaca e exclusiva empregadorai

l) RêsponsabilizaÊse por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quândo em serviço, por tudo

quanto às leis trabalhlstas e previdenciárias lhes assegurem;

m) Comunicar ao Gestor/Fiscal do Município, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas que

antecede à deta da entregâ, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovaçãoj
n) Arcar com todas as despesas, diretas ou indirêtas, decorrentês do cumprimento das obrigações

assumrdas, sem quàlquer ónus ao Municíplo;

o) Não transfenr ê terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parclalmente, ês obrigações assumidas,

nem subcontratar quôlquer das prestaçôes a que está obriEada, exceto nas condlções ôutorizadas no

rnstrumento contrâtuali
p) Manter durante a validâde da Ata de Registro de Preços, enquanto condição para futuras e eventuâis

contÍateções, em compatibilidadê com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualiÍicação exiSides.

12. DAs oBRtcacÕEs E REsPoNsaBlLlDADEs oA CoNTRATANTÉ:

12.1. A Prefetuía de Penalva/MA, poí antermédio do ÓÍ8ão Pêrticipante, obrigâ-se a:

a) Acompanhar e fiscalizâr o Íornecimento do obleto, por intermédio do Setor competente da Sêarêterie

Municipâl deAssistênciâ Sociel ou porservidor formalmente designedo;

a) Emitir a Nota de Empenho ê Autorização de Fornecimento quando de eventuais e futurâs aquisiçõesj

b) controlar as requislções e documentar as ocorrências havidâs no período de vigência do contrâto;

c) Receber os materieis em conformldadê com às especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais

condições estabelecidas no Termo de ReÍerência e na Proposta de Preços da Contratada;

d) Fiscalizâr o cumprimento das obrigações assumldas pela empresa contrâtada, inclusrve quânto à

continuidade do fornecimento, que ressalvados os casos de Íorça maior, justiÍicados e aceitos pelâ

ContÍatante, não deverão ser interrompidos;

e) Atestâr os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos materiais,

f) Notrficar a Contretada, para a substituição de materiâis reprovados no recêbimento provisório,

conÍorme Termo de Recusa;

E) Notificar a Contratada, para a substltuição de materiais que apÍesentarem vícios redibitórios após a

assinaturã do àteste que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusâ,

h)Efetuarospagamentosàcontratadêdeacordocomaformaeprazoestâbelecidos,observandoas
normas administrâtivas e Íinênceiras em vigor; 
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i) Comunicar à Contratadã toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos materiais;

j) Prestar as informaçôes e os esclarêcimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

Contratadai
kl Propor â âplicação dâ5 sanções administrativas e demais cominações lêgeis pelo descumprimento das

obrigações assumidâs pela Contratada;

U Fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidãs todâs âs

condições de habilitação e qualificação exigidâs na licitação.

m) Mânter rigoroso controlê de quelidade sobre os materiâis/produtos recebidos, podendo rncluslve,

solicitâr à contratadâ, enálise do produto entregue, sempre que se fizer necessário pãra

esclêrêcimentos complementares, sem ônus para ê Contratante.

n) Prestar as informações e os esclarecimentos at nentes ao objeto, que venham a ser solicitados pelê

Contratada;
o) Aplicar, Bârantida a ampla defesa e o contraditório, as penalldadês decorrentes do descumprimento das

condições, especificações e obrigações estabelecidas neste Termo dê Rêfêrência, no edita dê licitâção

ou instrumento contratual.
12,2. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelâ CONTRATADA perante

ter€eiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de âto da mesma, de 5eus empregêdos, prepostos ou subordinados.

13. DO PAGAMENTO:
13.1. O pagãmento será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de ordem bancáriâ, em Íavor da

contratada, no prazo de até 30 (tÍinta) dias, contados a partir do rêcebimento, conferência ê aceite definitivo

do objeto, de acordo com as normês de execução oÍçamentáriâ e financeire do Município e cond çôes

estabelecidas nâ proposta de preços, mediente a apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo fisca

do contrato, âcompanhadâ dos seguintes documentos:
a) cópia de Nota de Empenhoj

b) Cópiâ da Autorização de Fornecimento;

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dív da Ativa da União, expedidê

pêla Secretaria da Receita Federâl do Brasil e pela Procuradoria-Gerêl da Eazenda Nacional, ã qual se

refrra às contribuições previdenciárias e as de terceiros;

d) certrdão Negativa de Débitos Fiscais iunto à Fazenda Estadual;

e) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fêzenda Estadual;

Í) certidão Negativa de Débitos Fiscêis iunto à Fazenda Municipal;

8) Cêrtidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa,junto à Fêzenda Municipal;

h) Cenificado dê Regulâridade do FGTs;

i) Certidão Negativâ de Débitos Trãbalhistas - CNDT

13.2. Em caso de ausência ou rregularidade nas Certidões de regulãridade fiscal e trãbalhrsta, o prâzo de

pagamento será contado a paÍtir da sua (re) apresentação, devidâmente re8ularizadas.

13.3. A Administrâção se reserva ao direito de recusar o paBamento se, no ato da atestação, o objeto não

estiver de acordo com as especiÍicações apresentadas e aceitas.

13.4. A Administrâção poderá deduzir do montente a pagar os vâlores correspondentes a multas ou

indenizaçõês devidas pela Contratada.

13.5. No caso de eventualâtraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma

pare tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediônte a aplicãção da sêSurnte fórmula:

EM=lxNxvP
Na qual:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista parâ o pôgâmento e a do eÍetivo pa8amento;

vP = valor da parcela a ser pa8a. 
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I = Índice de compensaÇão linanceira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)l = (6/100) / 365 l=0.0001Ô438 ÍX = Percentual da taxâ anual = 6%

13.6. A não êpresentação de Nota Fiscal atestada com as documentações necessárias ao pagamento ou a sua

apresentâção com incorreções ou ausêncies de documentos, ensejará a proÍrogação do prazo de pagamento

por igual número de dras â que corresponder os atresos e/ou as incorreções verificadas, não cabendo à

Contratada, qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total responsab lidade.

13.7. a contratôda lançârá na Nota Fiscal/Fatura as especificações dos produtos entre8ues de modo idêntico

àquelas constantês do objeto do Contrato e dâ proposta vencedora

14. DAS PENALIDADÉS

14.1. O descumprimento, total ou parciâ1, de qualquer des obrigaçôes orâ estabelecidas, sujeitará a Contratada

às sanções previstas na Lei Federal ns 10.520/2002, aplicando_se, subsidiâriamente, a Lei Federal ne 8 666/1993.

14.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 dâ Lei Federal ne 8.666/1993, o atraso iniust ficâdo nâ entregâ ou

substituição dos materiais sujeiterá a Contratâda às seguintes multas dê mora:

c) multa morâtória diárie de 0,06% (sêis centésimos poí aênto) incidente sobre o valor total dos mateíâis

entregues com atraso, até o limite de 10% (dez poÍ cento)j

d) multa moretória dláaia de 0,06% (sêls aentésimos por cento) incidente sobre o valor total dos mâteriôi5

reprovados no recebimento provisório ou quê apresentem dêfeito de fabricação ou impropriedâdes, até

o limite dê 10% (dez por cento).
14.3. Drante da inexecução total ou parcial do Contrato, êlém das multas aludldas no item anterior, a

Administráção poderá, garantidê a prévia defesa, âplicar à Beneficiáriâ as seguintes sanções:

â) advertêncie; por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significatlvos paía a CONTRATANTE, sendo câbível também quando houver afastamento das condições

técnicas estabelecidas, inclusive das recomendações da fiscalização do Município;

b) b multa de 10% (dez por cento) sobre o valor totâl do Contrâto;
a) suspensão temporáÍia de participação em licitação e impedimento de contrêtar com a Administração,

por prazo não superiora 02 (dois)ânos;

d) dêclaração de inidoíêidade paía licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determrnantes da punição ou até que seja promovida a reabilrtação perante a

pÍópria autoridãde quê aplicou a penãlidade.

14.4. As sançôes previstas nas alíneas "4", "C' e "d" podetão ser êplicadas conjuntamente com a previstâ na

alínea "b".
14.5. Se a Contratàda ensejar o retardâmento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhaí ou

frauder na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometeÍ fíaude

fiscal gârantida o direito prévio da ampla defesa, ficêrá impedidâ de licitar e contratar com a Pref€itura Municipal

de Penalva/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquânto perdurarem os motivos dêteíminêntes da punição

ou até que seja promovida a reabilitaÉo perênte ê própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da

aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.

14.6. Caberá a fisca[zação do Contrato propor a aplicação dâs penalidades previstâs, mediênte relatório

circunstanciado, apresentando provas que justiÍiquem â proposição.

14.7. Após â eplicação de qualquer penalidêde será feita comunicação êscritâ à Beneficiáíia e publicação na

lmprensa Oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penâlidades de advertência

e multa de mora,

14.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, contados da data da

notificação, em conta bancária a ser informada pelo Contretante

14.9. os valores das multàs poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela administração ou cobrados

diretamente da Beneficiáriâ, âmi8ávei ou iudicialmente.

15. DA IEG|STACÃO APUúVEI

Prêçâ Dr. JosÉloâqúim Marques, ne 222, Cêntro, Penalva/rúÂ, CEPr65 213 ooo, e_mail licltacâo. pena lva @Châil 
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15.1. Em cumprimento ao dever de licitêr previsto no art. 37, inciso xx, da constituição Federal, a contrêtação

deverá adotaÍ a modalidade PreSão, considerando que se tÍata de aquisição de bens comuns, definidos como

aqLreles cujos padrões de desempenho e quâlidade podem ser objetivâmente definidos, por meio de

especiÍicações usualS no mercado.

15.2. Portãnto, os atos administrativos pertinentes à licitação, à Ata de Re8istro de Preços e às eventuais

contratações posteriores re8er-se ão pelâs normas e princípios contidos na seguinte legislàção ap icáveli

a) Constituição Federalde 1988;

b) Lei Federal ne 10.520, de 17 de Julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho

de 1993, bem como suas altereções posteriores;

cl teiComplementar ns 123, de 14 de dezembro 2006 e alteráções;

d) Decreto Federal n' 10.024/2019, de 20 de setembro de 2019, que regulâmênta a modalidade Pregão nâ

forma eletrônicâ;
e) Decrêto Municipâln'05, de 02 dejaneiro de 2017, que regulamenta o Sistema de Rêgistío de Preços;

0 Editaido PreBão Eletrônico e seus enexos;

B) Demais normas regulamentares aplicáveis à mâtéria;

hl Subsidianamente, os princípios da Têoria Geral dos Contrâtos e as disposições de direito pÍivâdo, em

especialê Lei Federal ne 8.078, de 11de setembro de 1990 (Código de Defesa do ConsumidoÍ).

16. DA ATA DE REG ÍRO DE PRECOS

16,1. A Benêficiária obrigâr-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de Registro de Preços, assumindo

o compromisso de âtender as aquisições sollcitadas pela Prefeitura Municipal de Penâlva/MA, ficando ainda

sujeita às penalidadês cabíveis pelo descumprimento de qualquer dê suas Cláusulas.

15,2. A Ata de Registro de Preços não obriSa a Administração a firmar as contratações que dela poderão advir,

ficando-lhê facultadâ a realização de licitâção específica para a aquisição dos materiais pretendidos, hipótese em

que ficará assegurado à Bêneficiária a prefeÍênciâ na contratação, desde quê a sua Proposta atenda às mesmas

condiçôes de licitante vêncedora, consoante dispõe o art. 15 do Detreto Municipal na 05/2017

16.3. As contratações com â Beneficiária seÍão forma izêdas por meio de Cont.eto Adminístrativo ou

instrumento equivalente.

16-4. É vedado efetuar êcréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Referência e inclusos nâ Ata de

Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 19 do Art. 65 da Lei FedeÍal na 8.666/93.

17, VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

17.1. o prazo de validade da Ata de Regrstro de Preços será de 12 (dorê) meses, contados de suê êssinãtura,

vedada sua prorro8ação, conÍorme dispõe o arti8o 15, § 3e, inciso lll, da Ler Federâl ne 8 666/1993 c/c Art 11 do

Decreto Munrcipal ne 05/2017.

lt. 4DE§Â9-4!IA-qE.EEG!§IEq.9EE8E§9§
18.1. A Ata de Registro de Preços, durânte 5uâ validade não poderá ser utilizãda por órgãos ou eotldades da

Administração Pública, em rarão da falta de estimâtiva prévra, no edital, das quantidades a serem adquiridas por

não participante, consoânte acórdãos n" 855/2013-ÍCu-Plenátio, 2O3712O191ÍCU Plenátio e 224/2O2A ICU'
Plenário.

19. SUBCONTRATACÂO, CESSÃO OU TRANSFERÊNOA DOS DIREITOS E OBRIGACõES CONTRATUAIS

19.1. A BeneFiciáía, quando Contratadê não poderá subcontratar totel ou parcíalmente o objeto deste

Contrato, bem como cedê-lo ou trânsferi_lo, no todo ou em parte, sob pena de imediatâ rescisão e aplicêção das

sançõês edministrativas cabívêis.

20. DAS D|SPOSICõES FINAIS

Praça Dr.Joséloãquim rúarques, no 222, Centro, Pênà va/rüA, CEP:65.213{00, e mall: licitaczÔ'pêna
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a) O Município terá direrto, e qualquêr tempo e lugar, de rejetar quâisquer produtos ã serem fornecidos,

que de algumê forma, não estejem em êstrita conÍormidâdê com os Íequisitos especificados,

independêntemente dos deÍêitos a serem apresentados após a entíega.

b) A CONTRATADA garantirá o comportamento moral e profissiona de seus empregados, quando

estiverem procedendo as entregas, cabendo lhe responder inte8ral e incondicionalmente por todos os

dênos e/ou atos ilícitos resultantes de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e

normas da contratante.
c) A CoNTRATADA mantêÍá a CONTRATANTE livrê dê quêisquer reivindicações, demandaç, queixâç e

repÍesentações de quelquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão

d) Não será admitida proposta parcial, ou seja, com quantitatrvos inferiores ou supeÍiores aos itens

constantes da proposta, nem descrição incompleta, conÍorme tabela acima.

Pràça Dr. Joséioaqu m Marque§, nq 222, Centrc, Penalva/MA, cEP:6s.213_000, ê mairllc tacao'pen
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ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS DO PREGÂO ELETRÔNICO N9 JzO-

O Município de Penalva/MA, inscrito no CNPJ sob o ne 06 179.402/0001-81, com sede à Praça Dr. José Joaquim

Marques, n' 222, cento, Penalva/MA, doravante dênominado Município, neste ato repÍesentêdo pela

Comissão Permanente de Li€itação'CPL, enquanto Ór8ão Gerenciâdor, conformê Portâriâ n'O3A/2O17

GAPRE/PENALVA, considerando o ju gamento do PreSão Eletrônico n" J2022 (SRP), Processo Administrativo

ns OO6/2022-SEMAI resolve registÍar os preços de empresa qualificada nesta Ata, de âcordo com a

classificação por ela elcançada e nâs quantadades cotadas, âtendendo as condições previstas no edital,

sujeitando se âs partes às normâs constantes na Lei Federal ns 8.666, dê 21 de junho de 1993 e suas alterações,

no Decreto Municipal n" O5/7OL7, de 02 de janeiro de 2017, e em conformidade €om as disposições a seguir:

1. DO OB'IETO

1.1. A presente Ata tem por objêto o registro de preços para a eventual aQt lslçÃo oE cEsTAs BÁslcas,

especificada nos itens do Termo de Referência, Anexo ldo Pregão tletÍônico ne --rl2022 (SRPI, que é parte

inteBrante desta Ata, assim como a proposta vêncedora, indêpendentemente de transcrição.

2. OO óRGÃO GERENCIAÍX)N E PARTICIPANTT

2.1. O Óryâo GeÍenciedoí da Ata será â Comissão Permanente de Licítâção - CP[, conÍorme Ponaria n"

038/2O174APRE/PENALVA.

2.2. PaÍticipâ do registÍo de preços e Secrêtaíia MuniciPâl de Assistência Social - SEMÂS

3. DOS pREçOt ESPECIfICÀçÕES E qUA T|TAIVOS

3.1. o preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecêdor(es) e as demais cond ções

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seEUêm:

EMPRESA

CNPJ:

DER

4. DA ADEúO À ATA DE REGISÍRO DE PREçOS

4.1. Não houve previtão de quantitativos para adêsão na licitação, portanto não haverá, consoante os

Acórdãos n' 855/2013-TCU Plenário, 2037/20lg-Tcu'Plenáno e 224/ZO2O TCU P enário

E-MAII.: IEt.: ( )

REPRESENTANTE:

RG: CPF

UNITÁRIO TOTAL

VALOR .VALOR
QUANT UNIO FABRICANTE/

MARCA
ITEM DÊSCR|çÃO

VALOR TOTAT REGISTNADO

Praça Dr.losé Joaquim Ma.ques, ne 222, Centro, Pênãlva/rúA, CtP:6s'213 000, e-mail: li.itacao pê.alva@email.com
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5. VALIDADE DA ATA

5.1. Avalidade da Ata de Registro de Preços será dê 12 (doze) meses, a partir da sua âssinatuÍa, não podendo

ser prorrogada, conforme dispõe o arti8o 15, § 3e, inciso lll, da tei Federal ns 8.666/1993 c/c Art. 11 do DecÍeto

MLrnicipal ne 05/2017.

6. REVIúO E CANCEI.AMENTO

6.1. A Admrnistração reâlizará pesquise de mercâdo perrodicamente, em intervalos não superrores a 18o (cento

e oitenta) dies, a fim de verificar a vãntaiosldade dos preços registrados nesta atâ.

6.2. Os pÍeços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover ês negociações

junto ao(s) foÍnecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a

Administração convocará o(s) fornecedo(es) para negocia(em) a redução dos preços âos valores praticados

pelo mercado,

6.4. O fornecedor que não ãceitar reduzir seu pÍeço ao valor praticado pelo mercado será liberado do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade

6.4.1. A oÍdem de classificação dos foÍnecedores que áceitarem reduzir seus preços aos valores de mercêdo

observará a clessificação origlnal.

6.s. Quando o preço dê mercado se tornar superior âos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o

compromisso, o órgão 8eÍênciador poderá:

6,5.1, Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocoTra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penâlidade se confiímêda a veracidade dos motivos e compÍovantes

epresentêdos; e

6.5.2. Convocar os demeis fornecedoÍes para assegurar iEual oportunidãde de negociação

6.6. Não havendo êxito nas ne8ociaçôes, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de

Íegistro dê preços, adotando as medidas câbíveis pâra obtenção da contratação mêis vantajosa.

6.7. O registro do Íornecedor será cancelado quando

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2, Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administrâção,

sem justificativa aceitável;

6.7.3. Não aceitaÍ reduzir o seu preço registrado, na h pótese deste sê tornaÍ superior àqueles praticados no

mercado;ou

6,7.4.sofreÍ sanção administíativa cujo efeito torne o proibido de celebrar contrato administrativo,

alcânçando o ór8ão gerenciadoÍ e ór8ão is) participânte(s).
35
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6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5 1.L,5.7.2 e 5 7 4 será formalizado por

despacho do órgão Eerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito

ou força meior, que preiudique o cumpÍimento dâ ata, devidâmente comprovados e lustifi.ados:

6.9.1. Por râzão de interesse público; ou

6.9.2. A pedido do fornecedoí.

7. DÂS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaçáo dâs pêna idades estabelecidas no

Edital.

7.2. As sançôes do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reservê, em preSào para

rêgistro de preços que, convocãdos, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos teÍmos do

art.49, §1s do Decreto ne 1,O.O24/2O19.

7.3. É da competênciê do órgão gerenciâdor a ap icação das penalidades decorÍentes do descumprimento do

pactuâdo nestâ âta de registro de preço (art.4e, inciso lx, do Decreto lúunicipêl ns 05/2017), exceto nas

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrâtações dos órgãos participantes, caso no qual

ceberá ao respectivo ór8ão participante a aplicação da penalidade (Art.5s, Parágraío Único, do Decreto

M'rnicipal ne 05/2017).

7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no ârt. 19

do Decreto Municipal ne 05120L7, dada d necessidâde de instauração de procedimento parâ cancelamento do

re8istro do íornecedor.
8. cor,rDrçÕEs GERATS

8.1. as condições gerâis do Íornecimênto, tats como os prazos para êntíega e recebimento do objeto, ãs

obrigações da AdministraÉo e do Íornecedor registrado, penalidades e demais condições do aiuste, encontram
sê definidos no Termo de Referência. anexo do Edital.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nêsta ata de registro de preços, inclusive o

acréscimo de que trata o § 1e do art. 65 da Lei Federâl ne a.666/93, nos termos do art. 11, § 1e do Decreto

Municipal n'05/2017.

8.3. A ata de Íealização da sessão públtca do pre8ão, contendo a relação dos licitântes qLre aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços i8uais ão do licitante vencedor do certame, será anexeda á esta Atê de Registro de

Preços, nos termos do art. 10, §4s do Decreto Municipa n' 05/20217.

9. coNDrçôEs GERAIS

9.1. A fiscalização da execução do obieto seíá efetuêda pelo servidor (nome, cargo, matrícu a

e CPF), designado pelo ór8ão participante, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edita

Para firmeza e vâlidêde do pactuado, a presente Ata foi lavrada êm 02 (duas)vias de lguâl teor, que, depois de

36
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lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes

Penalva (MA), 
- 

de de 20

Pela Comissão Permanente de LrcLteção -CPL

Pelo Fornecedor Rêgistrado

Praçã Dr.lo5éJoaquim Marquês, nq 222, CênÍo, Penalva/MA" CEP:6s'213_000, e_mar l. licitacao. pe nalva @gmail .om
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ANEXO lll: MTNUTA DO CONTRAÍO ADMIn'516411v6 pe -----l20-

FORNECIMENTO,

MUNtcÍPto DE

O Muoicípio de Penalvà/MA, pessoa iurídica de direrto público interno, sediada na Praçê Dr. José Joaquim

Marques, n' 222, Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o na 06.179.4O21(DOLA7, doravente denominado

CONTRATANTE, neste ato representâdo por/ Prefeito Municipal, portador do RG n'

TERMO DE CONTRATO DE

QUE FAZEM ENTRE SI O

PENALVA,/MA E A EMPRESA

NA FORMAABAIXO:

ê CPF n' e a empresa rnscrita no CNP.I sob o ne

com sede na doíavante denominada CONTRATADA, neste ato

representada por,,

têm, entre si, ajustado o presente Contrato de Fornecimento, resultante do PreSão

Eletrônico ng J2022 ISRP) e da Ata de Registro de Preços n' )2O, formali2ada nos autos do Processo

Administrativo ne 006/2022-5ÉMÀ5, com Íundamento na Lei Fêdêral ne 10.520/2002 e, subsidiarramente, na Lei

FedeÍal n'8.666/1993 e altêreções posteriores, aplicando se as demais normas regulamentêrês pertinentes à

êspécie, mediante as seguintes cláusulas e condiçõês:

1. cúusuLA PRTMETRA - oBJEÍo.

1.1. o objeto do presente Termo de Contrato é a aqulslçÃO DE CESTAS BÁ5|CAS. conForme especificações e

quantitativos estàbelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital

(qualiÍlcação), portador(a) do RG ns e CPF ne

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à propostâ vencedora,

independentemente de transcrição.

1.3. Drscriminação do objeto

VALOR TOTAL

2. cúusurA sE6uNDA - vrcÊl{cÁ.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato terá início na data de J J-e encerramento em

-J -J , prorrogávêl na foíma do art.57, §ls, da tei ne 8.666, de 1993

3. cúusura rERcÊtlA - PREço

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de Rs

CONTRATADA.
), conforme proposta de preços da

3.2. No valor acima estão rncluídas todas as despesas ordinárias diretas e ind retâs decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, tÍabâlhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

QUANT UNID FABRICANTE/

MARCA

VALOR VAI-OR

uNrrÁRro I Torar
DEscRrçÃoITEM

Praça Dí. Joséioàquim Marques, nq 222, Centro, Penalva/MA, CEP 65.213 000, e'mêil: li.itacào. pena lva @smê il com
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incidentes, texa de administraÇão, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçâo.

4. CúUSUI.A QUARTA- OOTAçÃO ORçAMENTÁRE

4.1. As despesas decorrentes desta contrâtação estão programãdâs em dotação orçàmentária própria, prevista

no or mento dê Prefeiturê Munici alde Penalvâ/MA, para o exercício vigente, na classifica ão abêixo

5. CúUSUIA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Íermo de Referência

6. CúUSUIA SEXTA - R€AJUSTE.

6.1. Os preços não sofrerão Íeajustes.

7. CúUSU|.A SÉflMA-GARANÍA DE EXECUçÃO.

7,1. Não haverá exiEêncra de garantia de execução pâra a presente contratação.

8. CúUSUTA OITAVA - ENÍREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

8.1. As condições de entrega e Íecebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao

Editel.

9. CIAÚ5UIA NONA - FTSCAUZAçÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor (nome, cargo, matrículê

e CPF), designado pela CONTRATANTE, nê forma estabelecidâ no Termo de Referência, anexo do Edital

10. CúUSUtA DÉCIMA- OBRIGAçÕES OA CONTRÂTANÍE E DA CONTRÂTADA

10.1. As obrigeções da CONTRATANTE e dà CONTRATADA são aquelas prêvistas no Termo de ReÍerência, anêxo

do Edital.

11. CúUSUTA DÉC|MA PRIMÉ|RA - SA çÕES ADM|Í{TSTRATTVAS

11.1- As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do

Edital.

12. CúUSUI.A DÉOMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente termo de contrato podêrá ser rescindido

unidade Orçamentária

Fonte de Recurso

Função Progíamática

Categoria Econômica

P Êça Dr. losé Joaquim Marques, nq 222, Cei ko, Pena lva/M4 CEP 65.213 000, e m a il: licita.ao penalva @sma il com
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12.1.1, Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos in€isos I a Xl € XVI do art.

78 da Lei ne 8.666, de 1993, e com es consequências indicadas no art 80 da mesma Ler, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei ne 8.666, de 1993

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso

12.4.1. Bâlanço dos eventos contrâtueis já cumpÍidos ou Parciâlmente cumpridos;

12.4.2. Relâção dos pagamentos já efetuados e ainda devidosj

12.4.3. Indênizações e multãs.

13. CúUSU[A OÉOMA ÍERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É VEDADO À CONTRATADÂ:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. lnterromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por pêrte da CONTRATANTE,

salvo nos casos previstos em lel,

14. CúUSUIA DÉc| MA qUARTA - AT TERAçÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais re8er-se-ão pela disciphna do art. 65 dà Lei ne 8.666, de 1993

14.2. a CONTRATADA é obrigâda a aceitar, nas mesmas condiçõês contratuais, os acrés(rmot ou supretsões q!e
se fizerem necessárlos, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultântes de âcordo celebrado entre as partes contratântes poderão exceder o limite de

25% {vinte e cinco por cento) do valor inicial atuali2ado do contrato.

ls. cúusuLA DÉqMA ourNra - oos casos oMtssos

15.1. Os cêsos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, seBundo as disposições contidas na Lei nq 8.666, de

1993, na tei ne 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitaçôes e contratos âdministrahvos e,

subsrdiariêmente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, dê 1990 Código de Defesa do Consumidor _

e noÍmas e princípios gerêis dos contratos.

xl

LefrHiV.

12.2. Os casos de rescisão contrâtual serão formâlmente motivados, assegurando 5e à CONÍRATADA o direito à

prévie e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em cêso de rescisão administrativa prevista no

ârt. 77 dâ Lêi ne 8.666, de 1993.

Praça Dr. Joséroaquim tüarques, nq 222, Cent.o, Pênalva/rÚA, CtP:6s.213_000, ê mail: licitacao'pe'á lva @sma il com
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17. cúusura DÉsMA sÉnMA - FoRo

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Penalva/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execuçâo deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pelâ conciliâção, conÍorme art. 55, §2s da Lei n0 8.666/93-

16.1. lncumblrá à CONTRATANTE provrdenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oticial do

Município - DOM, no prazo previsto na Lei ne 8.666, de 1993.

Para firmeze e validade do paduado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de rgual

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vaiâssinado pelos contraêntes.

16. cúusura DÉdMA sExra - puBttcÀçÃo.

Penalva/MÀ _ de

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS.

ASSINATURA CPF

de 20

ASSINATU RA CPF

Praça Dr.lósé.loaquim tú.rquês, ne 222, Gntro, Penalva/MÀ cEP:6s.213-000, e_mail: icitecao pênalva@sma Icom



Péfiü(á
| ''- ' 'r'4;) r'n-'
FAt'tA_ 6t __

PREFEITURA MUÍ{ICIPAL DE PENALVA/MA
coMrssÃo PERMANEÍ{TE DE UCITAçÃO - Cpr

DESPACHO

Encaminhamos a Procuradoria Jurídica do Município, para exame e

aprovação, a minuta do Edital do Pregão Eletrônico destinado ao registro

de preços para futura e eventual aquisição de cesta básica para atender

a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS, do

município de Penalva (MA), objeto do Processo Administrativo no

006/2022-SEMAS, consoante o Art. 38, § Único, da Lei Federal no

8.666/1993 e suas alterações.

Penalva/MA, 18 de abril de 2022.

Fre Moreira dos Santos
Pregoeiro
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PARECER JURíDICO

Processo Administrativo: 006/2022-SEMAS

Origem: Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisiçáo de cestas básicas
pelo Sistema de Registro de Preços- SRP

ValoÍ Estimado; R$ 1.265.250,00 (um milhâo, duzentos e sessenta e cinco mil

e duzentos e cinquenta reais)

EMENTA: LicitaÇêo. Pregão Elelrônico. Registro
de Prcços pâía íuturâ e evenlual aq'rsrÉo de
cestas básicás pelo Sistemâ de RegisÍo dê
Píeços - SRP RegulaÍidade

1. RELATÓRIO

Trâta-se de procedimento licitatório na modalidade Pregão
Eletrônico, no formato Registro de Preços, cujo objeto é a aquisiçâo dê cêstas
básicas.

Constam nos autos em epígrafe até a presente maníestaçáo os
seguintes documentos:

â) Requisiçâo do objeto pela SEMAS;
b) Termo de Referência devidamente ap[ovado pela autoridade

competente;
c) Pesquisa de preços praticados pelo mercado do ramo do objeto

da licitaÇão;
d) Autorizaçáo da autoridade competente para â abertura da

licitaçáo;
e) Designação do Pregoeiro e membros da Equipe de Apoio;

0 Minuta do edital da licitação, onde constam: Termo de
RefeÍência, Minuta da Ata de Registro de Preços e Minuta de
Contrato;

g) Despacho administrativo do Pregoeiro.

Praça Dí. Joséloaquim Mâíques,222 -Cêntro-Pênâlvâ (MA) - CEP: 65.2 r3-O0O

CNPI: 06.179.402/0001{1
PáBina 1de 6
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Assim, uma vez remetido â esta assessoria para a devida

averiguaçáo dos aspectos jurídicos, passa-se à análise do câso concreto com o

cristalino escopo de assistir a Administraçáo Municipal no Gontrole interno da

legalidade dos atos administrativos praticados na fase inlerna da licitaÉo.

Em apertada síntese, eis o relatório

2. FUNDAiIENTAçÃO

lnicialmente, é de bom alvitre ressaltar que a Administraçáo Públicá

optou pêlo Sistema de Registro de Preços na modalidade pregão, na forma
eletrônica.

Dito isto, cumpre-nos teceÍ as seguintes considerações iniciais.

Aduz a Lei Geral das Licitações - Lei n'8.666/93 - que as compÍas,
sempre que possível, deverão ser procêssadas através do Sistema de Registro
de Preços - SRP (art. 15, ll).

Por registro de preços compreende-se um sistema utilizado pelo

Poder Público para aquisiÇáo de bens e serviços em que os interessados
concordam em manter os preços registÍados pelo "órgão gerenciadod'

Oportuno se fâz considerar que o SRP se trata de uma opçáo
economicamente viável à AdminislraÉo, portanto, preferencial em relaçáo às

demais.

A escolha pelo SRP se dá em razáo de diversos íatores:
a) quando houver necessidade de compras habituais;
b) quando a carâcterística do bem ou serviço recomendarem

contrataçôes frequentes, como poÍ exemplo: medicamentos; produtos
perecíveis (como hortifrutigranjeiros); serviços de manutenção etc.;

c) quando a estocagem dos produtos náo for recomendável quer
pelo caráter perecível quer pela dificuldade no armazenamento;

d) quando for viável a entrega parceleda;

Tais preços sáo lançados em uma "ata de registro de preços"

visando às contratações futuras, obedecendo-se as condiÇões estipuladas no

ato convocatório da licitaçáo.

5

Prâça Dr..,oséJoaquim Mârqu6,222 -Centro- Pênalvã (MA) - CEP: 65.213{x)0
cNPJ: 06.179.4o2l00o1-81
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e) quando não for possível definir previamente a quantidade exata
da demânda: e

f) quendo Íor conveniente a mais de um órgão da Administração.

Registre-se que a licitaçáo para o registro de preços será instaurada
exclusivamente nas modalidades Concorrência ou Pregáo (Art.6o, do Decreto
Municipal n'05/20'17 c/c Lei n'10.52012002».

Para a licitação nas modalidades Concorrência e Pregáo, deverá ser
escolhido o tipo Menor Preço.

Por seu turno, sabe-se que o pregão se trata da modalidade de
licitação prevista na Lei 1O.52O|2OO2 para a aquisição de bens e serviços
comuns, independentemente do valor estimado do futuro contrato.

Neste particular, cumpre registrar que se consideram bens e
serviços comuns, "aqueles cujos padrões de desempenho e qualidadê possam
seÍ objetivamentê definidos pelo edital, por meio de especificâçóes usuais no
mercado" (art. 1', parágrafo único, da Lei n" 10.520/2002).

/n casu, parece-nos adequada à maniÍestaçâo sobÍe a natureza dos
serviços a serem contratados, o que, com efeito, viablliza a adoÇão do Sistemâ
de Registro de preços pela modalidade pÍêgâo, confoÍme autoriza a legislação
pálÍia.

Continuando, oportuno sê fâz a análise casuística da imprescindível
observância dos atos preparatórios sem os quais não se pode prosseguir com
a tramitaÉo deste processo administrativo.

Para isso, conyeniente se faz o vislumbre do que aduz o art. 3' da
Lei n 10.52O12OO2:

| - a autoridade competenle justiÍicará a
nêcessidade de contrataÉo e definirá o objeto do
cêrtamente, as exigências de habiliteção, os critérios
de âceitaçâo das propostas, as sanções poÍ
inadimplemento e as clausulas do contrato, inclusive
com Íixaçáo dos prazos para fornecimento;

ll - a definição do objeto deverá ser precisa,
suficiente e clara, vedadas especificaçóes que. por
excessivas, inelevantes ou desnecessárias, limitem
a competiçáo;

PÍaçâ Dr.loséJoaquim Marques,222 - Centro - Penalva (MA)- CEP: 65.21:}.000
CNPJ: 06.179.402/0001-81
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lll - dos autos do procedimento constarão a
justificátiva das definiçôes refêridas no inciso ldeste
artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre
os quais estiverem apoiados, bem como o
orçamento, elaborado pelo órgáo ou entidade
promotora dâ licitaçáo, dos bens ou serviços a
serem licitados; e

lV - a autoridâdê competente designará, dentre os
servidores do órgáo ou enlidade promotora da
licitaçáo, o pregoêiro e respectiva equipe de apoio,
cuja atribuição inclui, dentre oulras, o recebimento
das propostas e lances, a análise de sua
aceitabilidade e sua classificação, bem como a
habilitação e a adjudicaÉo do objeto do certame ao
licilante vencedor.

Supletivamente, cumpre observar o que dispÕe o Decreto Federal n"
'10.024/2019 que regulamenta o Pregáo Eletrônico:

Art. 8o O processo relativo ao pregão,
eletrônicâ, será instruído com os
documentos, no mínimo:

na forma
seguintes

| - estudo técnico preliminâr, quando necêssário;

ll - termo de referênciai

lll- planilha estimativa de despesa;

lV - previsâo dos recursos orçamentáÍios
necessários, com a indicação das rubÍicas, exceto
na hipótese de pregâo para registro de preços;

V - autorizaçâo de abertura da licitaçáo;

Vl - designaçáo do pÍegoêiro e da equipe de apoio;

Vll - edital e rêspectivos anexos;

)"'

Píaça Dí. roséJoaquim Mârquês, 222 - CêntÍo - Pênãlvã (MA) - CEP:65.213.000
CNPJ: 05.179.402/0001-81
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vlll - minuta do termo do contralo. ou instrumento
equivalenle, ou minute da ata de registro de preços,
conforme o caso;

lX - parecer jurídico;

Destarte, compulsando os autos, percebe-se que até a presente
etapa procedimental, todos os atos preparatórios vocacionados a garantir a
lisura do procedimento foram atendidos.

Há, preliminarmente, a rêquisiçâo do objeto pela âutoridade
competente, tendo em vista a própria necessidade de contrataÉo em questáo.

De igual modo procedeu-sê a êstimativa de valor, ato fundamental
nesta fâse sem a qual náo se pode âyaliar se a Administraçáo caminha ou não
no rumo certo parâ a correta e eficiente contrãtaçáo.

Logo, nota-sê que há nos autos ampla pesquisa, rsto é, que na fase
de instrução do processo licitatório a Administração realizou cotaçáo
satisfatória entre número razoável de prestadores de serviço, e isso com o fito
de subsidiar a Administraçâo acerca dos preços prâticados no mercádo.

Por seu lurno, regislre-se que no presente caso, repita-se, a

Administração optou pela modalidadê Pregão pelo Sistema de Registro de
Preços, e, sendo assim, íevela-sê dêsnecessário a comprovação i,, casa da
existência de dotação orçamentária pera o atendimento da despesa (art.
6', §2", Decreto Municipal n" 05/2017).

Uma vez superadas as etapas que visam ao planejamento da
contrataçáo, como a deÍiniçáo do objeto e a indicação do recuÍso próprio para a
despesa, revelam-se possivel que o gestor avalie a conveniência e
oportunidade de se efetivar tal contrataçáo.

No pÍesente câso, tal exigência encontra-se cumprida, pois o
Prefeito autorizou a abertura do pÍocedimento.

No que tangê o PÍegoeiro e Equipe de Apoio, resta comprovado
nos autos à observância de tal exigência legal, vez que conforme Portaria de n"
3'121202'l-GAPREJPenalva (publicada no Diáío Oflcial do Município - DOM,
em 2311212021), tal equipe foi devidamente designada pela autoridade
compelente.

EsraDo oo MARÂNHÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENAI.VA

PRocURADoRIA GERAI. DO MUNICíPIO. PGM

Praçã Dr.JoséJoaquim Mârques,222 -Cehtro- Penôlvã tMA) - CEP: 65.213-000
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Da análise do Edital em questào, percebe-sê a observância da
êstrita lêgahdâde, de modo quê náo se revêlâm quaisquer elementos com
aptidão de obstaÍ a aprovação do aludido documento.

CumpÍe rêgistrer aindâ que a minuta do contrato contém clausulas
essenciais elencadas na Lei n" 8.666/1993, náo necessitando, portanto, de
quaisquer modificaçõês pâra sua melhoria.

3. CONCLUSÃO

Logo, tendo em vista toda a fundamentaçâo supramencionada e de
modo a restringir-se a avaliação de aspectos jurídico-formais dos presentes
autos, e abstraídas questÕes de ordem técnicas, notadamente as de
oportunidade, convêniênciâ, râzoabilidade e preço, opina-se pelo regular
prosseguimento do feito, [estando aprovado à minula do edital e seus anexos.

Eis o parecer

Penalva/MA, 19 de abril de 2022

a-*k z> -/- Á-^7^

EsrÂDo Do MÀRÀNHÃô
PREFEITURA MUNICIPAT DE PEíIÁTVA

pRocuRADoRra GERAL Do MuNrcíplo - pGM

Renato Sá dos Santos
Assessor Jurídico
OAB-MA n" 1442'1

Praça Dr, rosé.loaquim Ma.ques,222 -C€nlro- Penahã íMA) -CEP:65.213{00
CNPJ: 05.179.4O2l00O1-81
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EDtrAt pREGÃo ETETRôNrco - stsrEMA DE REGlsrRo DE pREços

llrcnaçÂo cou corA RESERVADA pARA ME/Epp)
(PROCESSO ADMTNTSTRATTVO N" 006/2022-SEMASI

o MuNrcípro DE PENALVA/MA, ToRNA púBltco, PARA coNHEclMENTo Dos tNTERESsaDos, euE A

PREFEITURA MUNIcIPAL, REALIZARÁ LICITAçÁo, PARA REGISTRo DE PREços NA MoDALIDADE PREGÃo, NA
FoRMA Er-ETRôNrca, coM cRtTÉRto DE TULGAMÉNTo MENoR pREço poR |TEM, Nos rERMos DA LEt Ns

1O,S2O, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO N-' 10,024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DO DECRETO

MUNIC|PAL N' 05120277, DE 02 .JANE|RO DE 2017, SUBS|DIARTÀMENTE, A LEt Ne 8.666, DE 21 DE IUNHO DE

1993, E As ExtcÊNcns ESTABELEC|DAS NEsrE EDtrAt- LEt coMptEMENTAR Ne t23lo6 É L47l2ot4,
susstDtARtaMENÍE, pEt-a t-Et Ne 8.666/93 E DEMAIS t-EctstAçÃo, soE As coNDtçÕEs EsraBELEctDAs NEsrE
aro coNvocaróRto E aNExos.

Os trabalhos serão conduzidos por servrdor designado, denominado Pre8oeiro, designado pela Portaria n'
11212021, de 22 de dezembro de 2021, medrante a rnserção e monitoramento de dados Berados ou
transferidos diretamente para a página eletrônica www.oortaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá,
dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, exâminar e decidtr as

impugnações e consultes ao edital, âpoiado pele sue equipe responsável pela sua elaboração; conduzir â sêssão
pública nâ internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos nestê editàlj d rigir a

etapa de lances; veriÍicar e juigar as condições de habilitação; recebeÍ, examinâr e decidir os recursos,
encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicâr o vencedor do certame; conduzir
os trabalhos da equipe de apoio; e encâminhâr o processo devidamente nstruido a autoridade responsáve pela

àdiudicêÇão e pÍopor a homologação.

SEcRETARta MUNtctpal DE assrsrÊNctA soctal
SEMAS

08H:00M DO DrA 27104/2022 (HORÁRtO DE BRASíUA)

ltH:oOM oO DIA 06/0s/2022 IODÊB
08H:s9M Do DIA 11/0s/2022 (HoRÁR to DE BRÂSir-rA)

ABERTO

1. DO OBJETO.

1.1. o objeto da resente ltci o é a escolha dã proposta mais vãntajosa pârâ

conforme condições,
quantidêdes e exigências estebelecidas neste Edital e seus ênêxos.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contrdas neste
Edital e seus Anexos quânto às especificações do objeto.

1,2. A licitação será dividide em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

óRGÃo tNTEREssaDo:

DATA E HORA D€ INICIO DAS PROPOSTAS:

DAÍA E HORA LIMITE PARA IMPUG

DATA E HORA FINAI. OAS PROPOSTAS

LOCAL

MODO DE DISPUTA

Praçâ Dr..roséloaquim Marqlet, nE 222, Centro, Penal!â/MA, ctP:6s 213{00, e_mai| licitacao peialva@8ma lcôm
1
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2.1. As regras referentes âos órgãos gerenciador e participântes, bem como a eventuais adesôes são as que

constam da minute de Ata de Registro de Preços.
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2. DO REGTSTRO DE PREçOS.

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que permite a

parricipaçáo dos inteÍessàdos na modàlidade LICITATÓRlA PREGÂO, em suà fORMA tLtÍRÔNlCÀ.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portôl de Compras Públicas, no sítio www.portaldecomprospubli.os.com.bt

3,3. O credencramento junto ão provedoÍ do sístema imphca a responsabrlidâde do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica pêra reôlização das trênsações inerentes a este

Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume

como fiÍmes e verdadeiras suâs propostas e seus lances, inclusive os âtos prâticâdos d Íetamente ou por seu

íepresentante, excluída a responsâbílidadê do provedor do sistema ou do órgão ou entrdêdê promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credênciêis de êcesso, ainda que por terceiros,

3.5. É de responsabilidade do cadêstrado conferir a exâtidão dos sêus dados cadastrais no PORTAL OE

COMPRAS PUBIICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
procedêr, imediâtâmente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aque es se

tornem desatualizados.

3.5.1. A não obsêrvância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação

4. DA PARTICIPAçÃO NO PREGÃO.

'ra

LqflÉIú

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo dê atividade sejâ compatível €om o objeto desta

licitaçâo, e que estejam com Credenciemento regular no PORTAI DE COMPRAS PUBLICAS.

4.2. Será concedido tratâmento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, pâra as

sociedades cooperahvês mencionadas no artigo 34 da Lei np 11.488, de 2007, pa? o microempreendedor
individual- MEI, nos imites previstos da LeiComplementar ne 123, de 2006.

4.3. Não poderão partrcipar desta hctação os int€ressêdosi

4.3.2. Que não âtendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. EstÍangeiros que não tenham representação le8al no Brasil com poderes expressos pêra receber

citação e responder administrativa ou judicialmentej

4.3.4. Que se enquadrem nas vedaçôes pÍevistôs no artigo 9e da Lei ne 8.666, de 1993;

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na Íormê da legislaçâo

vigente;

Praça Or Joséloaqurm Marque5, nq 222, CenÍo, Penàl!a/MÁ, cEP:65 213-000, ê'mãil' licitácáô penálvã@smáil..om
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4.3.7. Organizãções dê Sociedâde Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (AcóÍdão ns
7 46 I 20 1,4-Í CU - P le tá t i ol.

4.4. Como condição parâ pârticipação no pregão, â licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do
sistema eletrônico, relativo às seguintes declaraçôes:

4.4.1. Quê cumprê os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Comp ementer ns 123, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecrdo em seus arts, 42 a 49;

4.4.1.1, Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosse8uimento no certamej

\ t,_ -_@/ 22-/
F'-.L'- A: ?, 

-
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4.3.5. Que estejam sob Íalência, concurso de caedores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquideção;

4.3.6. Entidâdês empreseriãis que estêjâm reunidâs êm consórcio;

BÊflül

4.4,1,2. Nos itens em que a participação não for exciusivâ pâra microempresas e empresas de pequeno
porte, a âssinelâção do cempo "não" apenâs prodúzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na [ei Complementar n-'123, dê 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte.

4.4.4. Que inexistem fatos rmpeditivos pêra sua habilitâção no certame, ciente da obrigatoriedêde de
declarar ocorrênciâs posteriores;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apÍêsentadê está em
conformidâde com as exigências editalícias;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, peri8oso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partrr de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXII ,

da Constituição;

4.4.2. Que êstá ciente e concordê com âs condiçõês contidas no Edital e seus anexos;

4.4.6. Que a proposte foi elaborade de Íorma independente, nos termos da lnstrução Normativa SLTI/MP ne

2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trâbâlho de8radante ou forçado,
observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1a e no inciso lll do art.59 da Constituição Eederalj

4.5, A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sançõês prêvistas

em leie nestê Edital.

5. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistemâ eletrônico, concomitantemente com os

documentos de hâbilitação exigidos no edital, propostâ com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a dâta
e o horário estebelecidos para abertuÍa da sessão pública, quando/ então, encerrar se á automâticamente a

etapa de envio dessa documentâção.
3
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s.2. o envio da proposta, acompânhada dos documentos de hâbilitação exigidos neste Edital, ocorreíá por mero

de chêve de acesso e senha,

5.6. Não será estêbelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas? o

que somente ocorrerá após a realizêção dos procedimentos de negociação ejulgamento da proposta

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habiliteção do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados pâra avaliação do pregoeiro e para âcesso público após o encerramento do envio de lances.

5.3. as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a docuhentêção de habilitação,

arnda que haja alguma restrição de reguiaridade Íiscal e trâbãlhista, nos termos do an.43, § 19 dâ LC ns 123, de

2006.

5,5. Até â abertura da sessão públicê, os licitantes poderão retirar ou substituir a píoposta e os documentos de

hâbilitação anteriormente inseridos no sistemã;

5.4. lncumbirá êo lacitânte ecompanhar as opêrações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônLrs decorrente da perda de negócios, diantê dê inobservância dê quaisquer

mensâgens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão,

têün;/.

6. DO PREENCHIME]{IO DA PROPOSTA.

6.1. o licitante d€vêrá ênviar sua proposta mediânte o preenchimento, no sistêma êlêtrônico, dos seguantes

câmpos:

6.1.1. vat oR uNtrÁRto E Torat EM MoEDA CoRRENTE NActoNAL;

6.1.2. FABRICANTE/MARCA DE CAOA ITEM DA CESTA OFERTADO;

6.3. Nos valores propostos êstarão rnclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciâis e quaisquer outros que incidam dirêta ou indiretãmênte no fornecrmênto dos bens ou

serviços,

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta rniciâ1, quãnto na etâpa de lânces, serão de exclusivâ

responsabilidâde do licitante, não lhe assistindo o direito de pleiteêr qualquer alterêção, sob alegação de erro,
omissão ou quâlquer outro pretexto,

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificãção do Termo de

ReÍerência: indicando, no que for aplicável, o modelo, pÍazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscfição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especiÍicaçôes do objeto contidas nã propostâ vinculam a Contratada

6.5. o prazo de validâde da proposta não será inferior a 60 {sEssENTA} DlAt a contar da data de sua

aprêsentaÇão.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

pÉça Dr.loséloãquim Mârquês, ne 222, Cent.o, Penalva/MA, CEP:65.213_000, e_mail: licitacao penalva@8ma Icom
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7. DA ABERÍURA DA SESúO, CLASIiIFICAçÃO DAS PROPOÍAS E FORMULAçÃO DE I.ANCES.

7.2. O Pregoeiro veÍificará as propostas apresentadas, desclãssiÍicando desdê logo aquelas que não estejam em

conÍormidade com os Íequisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

espêcificações técnicas exigidas no Termo de Referêncie.

7.2.1. Também será desclassificada â propostã que identifique o licitànte

7.1. A abertura da presente licitação daÊse-á em sêssão pública, por meao de srstema eletíônlco, nâ datê,

horário e local indicedos neste Edital.

7.2.2. A desclassiÍicação será sempre fundâmentada e registrada no sisteme, com âcompanhàmento em
tempo real portodos os pârticipantes.

7,2.3. A náo desclâssificâção da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenãrá êutomaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas particrpêrão da

fase de lances.

7.4, O sistema disponibilizará campo próprio pâra troca de mensagens entre o Pregoeiío e os licitantes

7.5. lniciada a etapa coínpetitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do s stema

eletrôn co, sendo imediatamente informados do sêu rêcebimento e do valor consignado no rêgistro.

7.5.1, O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de llcitação indicadâ no preambu o deste edital

7.6, Os licitantes poderão oíêrêcêr lances sucessrvos, obseívando o horário fixâdo pêía êbêrturâ dê sessão e as

re8ras êstabelecidas no Edital.

7.9. O intervalo entre os lances enviêdos pelo mesmo licitante não podêrá ser inferior ê vinte (20) segundos e o

intervalo entre lânces não poderá ser inferior à três (3) segundos, sob penà de serem automaticêrnente
descartâdos pelo sistema os respectivos lênces.

7.10. será adotado parâ o envio de lances no

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inlerior de desconto superior ao último por ele

ofertêdo ê Íegistrado pêlo sÍstema.

7.8. o intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lences, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto êm relação à propostê que cobrir a melhor oÍena deveíé ser {â§.]F!!@ffi

em que o5

7.11. A etapa de lances dâ sessão pública terá durãção de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistemã quândo houver lance oÍertêdo nos últimos dois minutos do período de durêção

da sessâo pública.

Ictantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações

PÍaça Dr.losé Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP:65.213 000, e_mâi'licitecâÔ.penálvà@gmáil.com
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7-12. A ptottoqàção automática dâ etepâ de lances, de que tratã o item ânterior, 5êrá de dois minutos ê

ocorrerá sucêssivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso

de lances intermediérios.

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens ânteriores, a sessão pública encerrâr 5e-á

automaticamente.

7,14, Encerrâda a fase competitiva sem que hâje a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pele equipe de apoio, justificadamente, âdmitir o reinício dâ sessão pública de lances, em prol dâ

consecução do melhor Preço.

7.15, Em caso de falhã no sístema, os lances em desâcordo com os subitens anteriores deveÍão ser

desconsiderados pelo pregoeiro.

7.16, Não serão âceitos dois ou mais lânces de mesmo vâlor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
primeiro.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo rea , do valo. do meno.
lance registrado, vedâde a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiío, no decorrer da etapa competitiva do PreBão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessivel êos licitantes para a recepção dos lances,

7.19, Quando a desconexâo do sistema eletrônico para o prêgoeiro pêrsistir por tempo superior a dêz minutos,
a sessão pública será suspensa e terá rêinício somente após comunicação expressâ do Pregoeiro âos

participantes do ceítâme, publicada no Portal de Compras Públicas,

httD://www.oorteldecomprespublicas.com.br, quando serão divulgâdas data e hore para a suâ aeabertura. E

será rêiniciada somente após dêcorridas vinte e quatro horas da comunicàção do fato pelo Pregoeiro âos
participantes, no sítio eletrônico utrlzado para divulSação.

7.20. Câso o icitantê não apresente lances, concorrerá com o valor de suã proposta

7.21. Em relação â itens não exclusivos paÍa particrpêção de microempresas e empresâs de pequeno porte,

uma vez encerrada â etâpa de lances, será efetivada a verificação âutomática, junto à Recêitê FedeÍal, do porte

da entidade emprêsârial. o sistema adentificaÍá em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for ernpresê de

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicaÍ-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC ne

123, de 2005, regulâmentada pelo Decreto ne 8.538, de 2015.

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na

fâixâ de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empâtadâs

com a primeira colocada-

7.23. A melhor classificâde nos termos do item anterioÍ terá o dLreito dê encaminhar uma última oferta pãra

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contâdos após a comunicâção âutomática para tanto.

7.24, Caso a microempíesa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prâzo estabêlecido, serão convocadas as demais licitantês microempresa e empresa de pequeno porte que se

6
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encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior,

7.25. No caso de equivalênciã dos valores apresentados pelas microempíesas e êmpÍesês de pequeno porte
quê sê êncontrem nos intervalos estâbelecidos nos subitens anteriorês, será realizado sorteio entÍe elas para
que se identifique aquela que primeiro poderé apresentar melhor oferta.

.a

Ltrflú

7.28. Hêvendo eventual empate entrê propostas ou lances, o critério de desempate será aquêle prev,sto no
Art. 39, § 20, da LEI Ne 8.666, de 1993, asseguÍando-se a preFerência, sucessivâmente, aos bens e serviços:

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL

PREGÃO ELEIRÔNrCO N" 2rl2022ISRP)
EOITAI.

L- t \ /./ _

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação âo produto
estrangeiro, o cítério de desempâte será âplicâdo excllisivamênte entre as propostas que fizerem jus às

màr8ens de preferência, conÍorme rêSulamento,

?.27. A otdem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de c assiÍicação, de maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fêse
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.29. Persistindo o empâte, a proposta vencedora será sorteâda pelo sistema eletrônico denke as propostas

êmpatâdês.

7.28.1. Produzidos no paísj

7.28.2. Produzrdos por empresas brasileiras;

7.28.3. Produzidos por empresas que rnvistam em pesquisa e no desenvolvimênto de tecnologia no Paísj

7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reservê de cargos prevista em l€t para
pessoa com deficiência ou pàra reabilitado da Previdência Sociâl e que atendam às Íegrâs de acessibilidade
previstes nâ legisleção.

7.30. Encerrada a êtapa de envio de lances da sessão pública, o pre8oeiro deverá encaminhar, pelo sistemã
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negocração em condições diferentes das previstês neste Edital.

7.30.1. A negocaaçâo sêrá realizada por meio do sistemê, podendo ser acompanhada pelos demars lrcitantes

7,30,2.

ao último lance ofertado após e negociâção realzada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares/ quando necessários à confirmação daquelês exigídos neste Editêl e já aprêsentados

7.31. Após a negociãção do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação ejulgamento da proposta.

8. DA ACEITAEIUDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1, Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro exâminará a proposta classificada em primêiro lugar quanto
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relêção ao máximo estipulado paía contrêtação neste
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Édital e em seus anexos, observado o disposto no parágrâfo único do art. 7s e no § 9e do art. 26 do Decreto n.9

10.024/20L9.

8.2. será desciassificadê a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço finâl superior âo preço rnáxrmo

fixado (acórdão ne 1455/2018 -TCU - Plenáíio), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1. considera-sê inexequÍvel a proposta que apresente píeços global ou unitários simbólicos, Írisórios ou

de valor zero, incompatíveis com os preço5 dos insumos e salários de mercado, âcrescidos dos respectivos

encargos, âindâ que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quândo

se referirem a materiais e instalãçõês de propriedade do própÍio licitênte, para os quais ele renuncie a

parcela ou à totalidâde da remuneraÇão.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se reâlizem diligêncies para âfeÍrr a exequibilidade e a

legalidade das propostâs, devendo apresentar as provas ou os indicios que fundamentam a suspeitâ;

com, no mtntmo, eâ ocorrência será registÍada em âtê;

8.5. O Pregoeiro poderá convocâr o licitente pârâ enviar documento digitel complementar, por meio de

funcronalidade disponível no sistêmâ, no prazo oe ffi, sob pena de não âceitação da proposta.

8.5.1. o prâzo estabelêcido poderá ser prorrogado pelo Pre8oeiro por solicitação escrita e justificêda do

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pre8oeiro.

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de soliciteção pelo Pregoeiro, destecem-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como maícâ, modêlo, tipo, fabricante e procedência, êlém de

outras informeções pertinentes, a exemplo de catálo8os, folhetos ou propostas, encaminhãdos por meio

eletrônico, ou, se for o câso, por outrc mero e prazo indrcâdos pêlo Pregoêiro, sem prejuízo do seu ulterior
envio pelo sistema eletrônico, sob pêna dê não âceitação dâ proposta,

8.4. Ne hipótese de necessidôde de suspensão da sessão pública paÍa a realização de diligências, com vistas ao

saneamênto des propostas, a sessão pública somente podêrá ser reiniciâda mêdiante aviso prévio no sistema

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especiÍicações demandadas, sobretudo quanto a padrões de q!alidade
e desempenho, não possâ ser eferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pre8oeiro ex girá que o
licitânte clâssificado em
sêr lndrcâdo e dentro de

rimeiro I la resente âmostra, sob pena de não aceitação da proposta, no locala
contâdos dâ solicitâção

8.5.3,1. Por meio de mensagem no sisteme, será divulgado o locêl e horário de realização do
procêdimento para a avalaação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantês.

8.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensa8em no sistema

8.5.3.3. N o ca so de nã o haver e ntíegâ de e mostra ou ocorrer atrâso na e ntrega, sem I us t fica tiva ace ta
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora dâs especificações prêvistas neste Ed tal, a proposta

do licitante será recusadâ.

8.5.3.4.5e â(s) amostra(s) apresentadâ(s) pelo primeiro clêssificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro

ênalisará a aceitabilidade de proposta ou lance ofertado pelo seBundo classificado. Se8uir-se-á com a

Praçã Dr.loséloaquim Marques, nq 222, Centro, Penalva/MA, CÉP'65 213 00o, e_mãil: licitacao penalva@8ma,l.coh
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verificâção da(s) amostra(s) e, assim, sucessivâmente, até ã vêrificâção de uma que âtêndâ às

especiÍi(ãções constantes no TeÍmo de Referência.

8.5.3.5. Os exemplares colocados à drsposição da Administração serão tratados como protótipos,
podendo ser manuseados e desmontêdos pela equipe técnicâ responsável pela análise, não Serando
direito a ressarcimento.

8.5.3.6. Após ê divulgação do Íesultado flnal da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidês

pelos licitantes no prazo dê 10 (DEz) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem

direito a rêssarcimento-

8.5.3.7. Os iicitantes deverão colocar à disposição dê Administração todas as condições indispensáveis à

realização de testes e íornecer, sem ônus, os mânuais impressos êm língua portuguesâ, necessàíos ao

seu perfeito manuseio, quando for o caso,

8.6. Se a propostâ ou lance vencedor for desclassificado, o Píegoei.o examinará a propostê ou lênce

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação,

t{ffi|/.

8.7. Hevendo necêssidede, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chet" a nova dâta e horár,o para a

sua continurdêde.

8.8. O PregoeiÍo poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao lictante que

âpresentou o lance mais vantajoso, com o fim de neSociêr a obtenção de melhor preço, vedada a negociação

em condições diversas das prevÍstas neste Edital.

8.8.1. Tômbém nas hipótesês êm que o Pregoeiro não aceitar a proPosta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitante para que sêja obtido preço melhor.

8.8.2. A ne8ociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhâdâ pelos demais licitantes

8.9. Nos ltens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que

a proposta não ÍoÍ aceita, e ãntes de o Pregoeiro passar à subsequente, hêverá nova veriflcação, pelo sistema,

da eventual ocorrênciã do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da tC ne 123, de 2006, seguindo se a

disciplinâ antes estabelecide, se for o caso.

8.10. Encerrôdâ a análise quanto à êceitação da proposta, o pre8oeiro verificaré a habilitação do licitênte,

observado o disposto neste Edital.

9. DA HABrl.lraçÃo

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o pregoeiro vêrificará o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existênciâ de sanção que impeçê a participação no certame ou a futura contratação,

mediante a consulta aos documentos inseridos no portal de compras públicas, e ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Possuir cadastro do Portal de Compras PÚblicas;

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresês lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacionâl de Empresas

Punrdas cNEP(www.portãldat.ansoarencla Pov-br/);
9
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9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidâde Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacionalde Justiça (www.cnj.jus.brlimprotridade_adm/consültãr-requer do.php ).

9.1.4. Lista de nidôneos, mantida pelo

httpsr//contas tcu.sov.brlordíflp:1660i3r0
TribunaL de Contâs da União TCU

9.1.5. A consultâ aos cadastros será realizêda em nome da empresa licitante e também de seu 5ócio

majoritário, por força do arti8o 12 dá Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sançôes Impostas ao

responsável pela prátrca de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual sejê sócio majoritário.

9.1.5.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrênciês lmpeditivas
lndiretes, o gestor diligenciaíá parã vêrificâr sê houve fÍaude por parte das empresas êpontadas no

Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretâs.

9.1.5.2.4 tentativa de burla será verÍÍicada por meio dos vínculos societários, linhas de forne€imento
similares, dentre outros,

9.1.5.3.O licitante será convocêdo para manlfestação previamente à sua desclassificação

9.2. Câso afendidâs as condições de participação, a hâbilitação dos licitantês será verjfjcâda poí meio do

PORTAI Dt COMPRAS PUBIICAS, em relação à habilitação jurídicâ, à reguleridâdê fiscâl e trêbalhista, à

qualificação econômica finênceirâ e habilitação técnicâ.

9.1,7. No caso de inabilitaÉo, haverá nova verifrcação, pelo sistema, da eventualocorrência do empate frcto,
previsto nos ârts. 44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2.1. É dever do licitante âtualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS

PUgUcAs, para quê estêjam vigentes na data da abertura da sessão púb ica, ou encaminhar, em conjunto
com a apresentação da proposta, a respectiva documêntação atualizâdê.

9.1.6. Constatada a êxistência dê sanção, o Pre8oeiro reputará o licitânte inabilitado, por fâlta de condição

de pârticipação.

9.2.2. O dêscumprimento do subitem acima implicará a nabilitação do lic tante, exceto se â consulta aos

sítios eletrônicos oÍiciais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lo8rar êxito em encontrar a(s)

certidão(ões)válida(s), conÍorme art.43, §3e, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidêde de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos nêstê Editâl ê aa rêsentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em

formato digita , via sistema, no prazo de sob pena de inabilitação

9.4. Somente haverá e necessidede de comprovêção do preenchimento de requisitos mediante êpresentação

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à rntegridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPI/CPF difeÍentes, salvo âqueles

leBalmente permitidos.
10
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9.6. 5e o licitanle for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a

filial, todos os documentos deverão êster em nome da filial, exceto aquêlês documentos que, pelã próprla

nâtureza, comprovadamente, forem êmitidos somente em nome dâ matriz.

9.6.1. Serão aceitos reg stros de CNPI de licitante matnz e fillal com diferenças de nÚmeros de documentos
pertinentes ao CND e âo CRF/FGTS, quando foÍ comprovada a c€ntralizâção do recolhimento dessas

contribuições.

9.7. Ressálvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhâr, nos teTmos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, parê frns de habilitação:

9.8. HABIr-rraçÃo JURíDrca:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscírção no Registro Público de Êmpresas Mercantis, a car8o da

Juntê Comercial dâ resp€ctiva sede;

9.8.2. Em se tratândo de mrcÍoempreendedor individual - MEI: Ceítificado da Condição de

Microempreendedor lndividuâl CCMEI, cuja aceitação Íicârá condicionada à verificação da âutenticidade no

sÍtio www. po rta ldoe Ep{cc!d€d!r.gq!.ú (quando couber a participação);

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa ndividual de responsabílidêde limitada _ EIRELI: ato

constitt tivo, estatuto ou contrâto social em vi8or, dev dâmente re8istrado na Junta Comerclâ da respectiva

sede, a€ompanhado de documento comprobatório de seus administradoÍesj

9,8.4. lnscÍição no Re8istro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde

tem sede a matriz, no câso de seÍ a participante sucursal, filialou agência;

9.8.5. No cêso de sociedade sjmples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civi das Pessoas lurídacas do

locâl de sua sede, êcompanhada de provê dê indícação dos seus administradores;

9.8.6. No caso dê cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vi8or, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito oo Registro Civil dãs Pessoas lurídicas da

respectrvâ sede, bem como o registro de que trata o êrt. 107 da Lei ne 5 764, de 1977;

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estran8eira em functonamento no País: decreto de autonzaçãoj

ÉCLi A 7.7

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acohpânhados de todas as êlterações ou da conso idâção

respectiva;

9.9. REGUTARIDADE FISCAL ETRABAI.HISTA

9,9.2. Prova de regulãÍidade fiscal perante ê Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão exPedidã

conjuntâmente pela Secretâriâ da Receita FedeÍal do Brasil (RFB) e pelâ PÍocuradoria_Geíal da Farenda

Necionâl (PGFN), referente ã todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive âqueles relativos à SeBuridade Social, nos termo§ dâ Portânâ Conjunta ne 1.751, de

02110/2014, do Secretário dê Receitâ Federaldo Brasil e da Procuradora Geralda Fazendê Nacional.
11
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9.9.3. Prova de regulâridade com o Fundo de Garantia do Tempo de serviço (FGTS);

9.9.4. Provâ de inexistência de débitos inadimplidos perantê a justiça do trabêlho, rnediante a apresentaÇão

dê cêrtidão negetiva ou positivá aom ereito de negetive, nos termos do TÍtulo Vll-A da Consolideção dâs Leis

do Trabalho, âprovada pelo Decreto-Lei ns 5.452, de 1e de maio de 1943;

9.9.5. Prova de regulâridâdê junto à Fazenda Estaduâ|, atrâvés da Certidâo Negetive e da Dívida ative ou

coniunta junto âos Tributos Estêduais, êfiitida pelâ Secretaria de Fazenda Estaduel onde a empresâ for
sediada;

9.9,6. Prova de regularidade junto à Fazenda Munrcrpal, através de Certidão Negativa e da Divida Ativa ou
conjunte junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secíetaria da Fazenda Municipal onde a empresa for
sediada;

9.9.8. Cêso o licitante detentor do menor preço seja qualiÍicado como microempresa ou empaesã de
pequeno portÊ deverá apresentar toda a documentação êxigida parâ efeito de comprovação de regu aridade

fiscal, mesmo que esta apresente âlgumà restrição, sob pena de inabilitãção.

9.10. euAUFrca6o ÊcoNôMrco-FTNANcETRA

9.10.1. Cenidão Ne8ativa de falência, de concordâtâ, de recupêração judiciâl ou exkajudicial (Lei ns

11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datâdo dos últimos 60 (sessenta) dias,

ou que êsteia dentro do prazo de vâlidade expresso na própria Certidão;

9.10,2. Balanço patrimonial e Demonírações Contábêis do último erercício social, já exigiveis e

aprêsêntâdos na foama da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada â sua

substitlrição por balancetes ou bâlanços provisóíos, podendo ser atualizâdos por índrces oficiais quando

enceÍrado há mais dê 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.9.7. alverá dê Loaalização e Funcionamento da sede da licitante para f ns de comprovaÇão de pleno

exercÍcio da atividade.

9,10.2.1. No caso de forne(imento de bens para pronta entrega, não será exi8ido da licitante qualificâdê

como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último
exercício financeiro- (Art. 39 do Decreto n9 8.538, de 2015);

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercÍcio social vi8ente, admite-se a apresentação de

balanço patrimoniel e demonstrações contábeis referentes ao período de existência dâ sociedadei

9.10.2.3. É admissível o balenço intermediário, se decorrer de lei ou contrato sociãl/estatuto social

9.10.2.4. Caso o licitânte seja cooperatrva, tais documentos deverêo ser acompanhados da última
auditoria contábil íinanceira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nq 5.164, de 7971, ou de uma

declareção, sob as penas da Iei, de que tãl êuditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

9.10.3. A comproveção da situaÉo financeira da empresô será constatada mediante obtenção de índices de

Liquidez Gerãl (LG), Solvência Gerâl (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1(um) resultantes dâ

apLcação des fórmulas:
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Atlvo Circulante + Real zável a Longo Prazo
LG=

Passivo Circulânte + Pêssivo Não Circulante

SG=
Passivo circulante + Passivo Não Circulênte

Ativo Circulante

LC = Passlvo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentârem resultado inferior ou iguel a 1{um) em qualquer dos índices de

Liquidez ceral (LG), Solvência Geral (56)e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos

pãra ê Administração, e, ê critério dâ autoridade competente, o capital mÍnimo ou o pâtrimônio líquido
mínimo dê 10% (dez por cento) do valor estimado dâ contÍâtação ou do item pertinente.

9.r1. qualtFtcaçÃorÉcNtcA.

9.11.1, Comprovação de aptidâo no desempenho de atividade pertinente e compatível, com o obieto da

licitação, at
ou privado.m

ravés de ATESTADO DE CÁPACIDADE TÉCNICA, fornecido or ssoa jurídica de direito público

9.11.2. Licençe de vigilância Sanitárie

9.12. A existência de restrição relativamênte à regulardade fiscal e trabalhista não mpede que a licitênte
quêlificadê como microemprêsa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a

todas es demais exi8ênciâs do edital.

9.12.1. a declaração do vencedor acontecerá no momento imediatêmente posteflor à fase de habilitação

9.13. Caso a proposta mais vantaiosâ seja ofertada por licítânte quâlificada como microempresa ou empresâ de

pequeno porte, e uma vez constatada a existêncÍa de alguma restíição no que tange à regularidade fiscal e

trabalhista, a mesma seíá convocada pàra, no prazo de 05 (cinco) diâs úteis, epós a declaração do vencedoí,
comprovar a regulaÍização. 0 prazo poderá ser prorrogado por igua período, a critério da adrninistÍação
públicà, quando requeridâ pelo licitante, mediante aprêsentação de justiftcativa.

9.14. A não regulàrização fiscâl ê trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretârá â inabilitaÇâo do

licitante, sem prejuízo das sançõês previstas neste Edital, sendo facultâda ã convocação dos lcitantes
remanescêntes, na ordem de classificação. Se, ne ordem de classiÍicação, seguir-se outra microempresa,

empresa de pequeno porte ou socaedãdê cooperativa com alguma restrição na documentação Íiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo pÍazo para regularização.

9.15. Havendo necessidade de analisar minucíosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma-

9.15, será inebilitedo o licitãntê que não comprovâr sua habilitação, seja por não apresentar qliaisquer dos

documentos exiBidos, ou apresentá-los em desa€ordo com o estabelecido nestê Edital.

Praça Dr.loséJoaquim rúa.ques, nq 222, Cento, Pcnalva/MA, cEP:65-213 00o, ê_mai ' li.lrácâo. pena lva @sma il com
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9,17. Nos itêns não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,

haverá nova verificação, pelo sistema, dã eventual ocorrência do empate f cto, previsto nos artigos 44 e 45 da

LC ns 123, de 2005, secuindo-se a dÍsciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.18. Constatado o âtendimento às exigências de habilltação fixadas no Edital, o licitante seÍá dêclârãdo

vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTAVENCEDORÂ.

10.1. A proposta finâl do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de ffilw§iiili a

contar da solicitação do Pregoelro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitadâ, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devêndo â últimâ folha ser assinâdâ e as demâis rubricadas pelo icitantê ou seu representante
legal.

10.1.2. conter a indicação do banco, número dâ contâ e agêncie do licitânte vencedoí, para fins de

paBamento.

10.2. A ptoposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em considerâção no decorrer da

execução do contreto e aplicação de eventLial sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especiÍicações do objêto contidas na proposta, tâis como marca, modelo, t po, Íabricante e

procêdência, vinculam a Contratada-

10.3. Os preços dêverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitáío em e garismos e o vâlor
global em algarismos e por extenso (art. 59 da Lei ne 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divêrgência entre os preços untários e o preço 8loba, prevalecerão os primeiros, no caso

dê divergência entre os velores numéricos e os vaiores expressos por extenso, prevalecêrão estes últirn05,

10.4. A oferta deverá ser flrme e pÍecisê, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Editê1, sem conter

alternâtivas de píeço ou de qualquer outra condição que rnduza o iulgamento a mais de um resultado, sob pena

de desclassiÍicação.

lO.S. A propostâ deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo conslderada âquela q!e
não corresponda às especlficaçôes ali contides ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham ê descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão

disponíveis na intêrnet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vêncedor e decorrida a fêse de Íegularização fiscal e trabalhista da hctante quâlificâda como

micÍoempresa ou empresâ de pequeno poíte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta)

minutos, para quê qualqueí licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, lsto é, indicando

contra qual(is) decisão(ôes) pretende recorrer e por quaís motivos, em campo próprio do sistema.

PÉça Dr loséloaquim Marques, nq 222, Centrc, Penalva/MA, cEP:65 211_000, e_mãi| licitacao'penalva@smai
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11.2. Havendo quem se manifeste, cabeíá ao Pre8oeiro verificar a tempestividade e â existência de motivâção
dâ intenção de recorrêr, pâra decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoêiro não adentraÍá no mérito recursal, mâs apenãs verificará as cond,ções
de êdmissibilidade do recurso.

11.2,2. A falta de manifestàção motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3, Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o

ttrffir#

para

apresentâr ãs razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados parê,
querendo,apresentêremcontrarrazõe5tambémpelo5istemaeletrônico,emffi,que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elêmentos
indispensáveis à defesa de seus inteÍesses.

11.3. O acolhrmento do recurso invalide tão somente os etos insuscetíveis de aproveitamento

11.4. Os autos do processo permânecerão com vista franqueada aos interessâdos, no endereço constânte
neste Edital.

12. DA REABERTURA OA SESSÃO PÚBIICÀ

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não êssihar o contrâto, não retirâr o instrumento equivalente ou não comprovar a regulãrizâção
fiscal e trabalhista, nos rermos do art. 43, §1e da LC ne 1,23/200í Nessas hipóteses, serêo adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lênces.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar â sêssão reaberta

12.1.1, Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da

sessão públicâ precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos
os atos ãnulâdos e os que dele dependam.

12.2.1. A convocãção sê daÍá por meio do sistema eletrônico ("chât"), ou e-mâil, ou de êcordo com a fase do
procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dâdos contidos no CADASTRO DO PORTAI
DE COMPRÁs PUBLICAt sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais êtualizados.

13. DA ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO.

13.1. O objeto da liciteção será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por âto do Pregoeiro, caso não hâja

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regulâr decisão dos recursos âpresentados.

13.2. Após a fase recursal, constêtada ê rêgulâridâdê dos atos praticâdos, â autoridãde competente
homoloBará o procedimento licitatório.

Píaçã Dr.loséJoaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MÀ cEP:65.213 000, e_mail: llcitacao.penâlvâ@gmâi.com
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14. DA GARANTIA DE EXECUçÃO.

14.1. Não haverá exrgência de garantia de execução parâ a presênte contrataÇão

15. DA ATA OE REGISTRO DE PREçOS.

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo
contôdos a partir da data de sua convocação, parâ assinar a Ata de Regtstro de Preços, culo prazo de validade
encontrâ-se nela Íixado, sob penê de decair do direito à contratâção, sem prejuízo das sanções previstâs neste
Editâ1.

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinaturâ da Ata
de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá la para assinatura, mediânte correspondência postal
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, pâre que seja assinada e devolvida no prazo de *rÉiÉ

e contâr da data de seu recebimento

15. DO TERMO OE CONTRÂTO OU INSÍRUMENTO EQUIVALENTE

16.1. Após a homologação de licitação, em sendo reâlizada a contratação, será fihado Termo de contrato ou
emitido instrumento equivâlente.

16.2. O adjudicatário terá o prazo de contados a pârtiÍ da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de de€air do diíeito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

16.2.1. Alternativamentê à convoGção pere comparecer perante o órgão ou entidade para a assinature do
Termo de Contrâto ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encamrnhá-lo pare
assinatura ou aceite da Adjudicâtária, mediante correspondência postal com avíso de recebtmento (AR) ou
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no píazo de
seu recebimento.

a contar da data de

L6.2-2- O ptazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogâdo, por i8ual período, por solicitaÇão
justificâda do âdjudicatário e aceita pela Administração.

16.3. O Acerte da Notê de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresâ âdJudicada, implica no
reconhecÍmento de que:

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições dê Lei ns 8.666, de 1993;

15.3.2. A contrãtada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no editel e seus anexos;

16.3.3. A contratada reconhece que as hipótêses de rescisão são aqúelês previstas nos artigos 7j e tB da lei
ne 8.666/93 e rêconhêce os direitos da AdministÍação previstos nos ârtigos 79 e 80 da mesmâ Lei.

16.4. O prazo de vÍgência da contratação se êncerra no final do exeÍcício financeiro dâ âssrnatura do mesmo e
podêrá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de reÍerência.

Praça Dr.loséloaquim À4arques, ns 222, centro, Penâlva/MÁ, CEP:6s.213 000, e nai r lic têca o. penalva @8ma il.com
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16.5. Previamente à contratação a Administração rea izará consultês para dêntificar possív€l suspensão

temporária de participação em licitêção, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contrêtar com o Poder

Público, bem como ocorrências impeditivas indiÍetas, observado o disposto no art. 29, dê lnstrução Normativa
ne 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6e, lll, da Lei n! 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta
prévia êo CADIN

16.6. Por ocasião da assinatura do contrêto, será exigidâ a comprovâção das condiçôes de habilitâção

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato

16.7, Na assinatura do contrâto oú dâ ata de registro de preços, será exigida ã comprovação das condiçôes de

habilitação consígnadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durânte a vi8êncra do contrato ou da

eta de re8istro de preços.

16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de hâbilitação consignadês no editêl
ou se recusar a assrnar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicêção das

sanções das demais cominações le8ais cabíveis a esse licitânte, poderá convocar outío licitante, respeitada a

ordem de classaÍicação, paía, após a comprovação do5 requisitos para habrlitação, analisadê a proposta e

eventuais documentos complementares e, feita a ne8ociação, assinar o contrato ou a ata de re8istro de preços.

17. DO REÂJUSÍAMENTO EM SENTIDO GEf,AL

17.1. Âs regras acerca do realustamento em sentido geral do valor contratual são ãs estãbelecidês no Termo de

Contrato, anexo a este Edital.

18. Do RECESTMENTo Do oBJETo E DA Ftsciuzaçío.

16.6.1. Na hipótesê de irregularidade, o contratado deverá regulãrizar a sua situação perante o cêdastro no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidâdes previstas no editale anexos.

18,1. Os critérios dê recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de

Refêrênciâ.

t9. DAs osRtGAçõEs DA CoNTRATANTE E DA CoNÍRAÍADÀ

19.1, As obígâções da Contratante e da Contratâdâ são as estabelecidâs no Termo d€ Re[erência.

20. DO PAGAMEI'ITO.

20.1. as regras acerca do pa8âmênto são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo â este Edital

zt. DAs sANçÕEs aDMtNtsrBÂrlvas,

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei na 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que

21.1.1. Não assrnar o termo de contrato ou aceitêr/retirâr o instrumento equivalente, quando convocado

dentro do prazo de validade da proposta;

21.1.2. Não assinar a àtã de registro de preços, quando cabível;

Plaça Dr.loséloaquim Marques, ne 222, centro, Penalva/MÀ, CEPr65 213 O0o, e_mail: lkitacdo 'pena lva @smail 
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21.1.3. Aprêsentar documentação falsa;

21.1.4, Deixar de entÍegar os documentos exigidos no certame;

21.1.5. Ensejar o retârdamento da execução do objeto;

21.1.6. Não mantiver a propostaj

21.1.7. Cometer fraude fiscal;

21.1.8. Comportãr-se dê modo inidônêo;

21.2. O atraso injustifícado ou ÍetaÍdamento no fornecimento do objeto deste certame sujeitará a empresa, a

juízo da Adminrstração, às seguintes multas, conforme determina o Art. 86, dâ Lei ne 8666/93.

e) multe moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) ancidente sobre o valor totêl dos materiais
entrêguês com atraso, até o limitê de 10% (d€z por cento)j

b) multa mo.atóÍia diáÍia de 0,06% (seis centésimos poÍ cento) incidente sobre o valor totâl dos materiais
reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabflcação ou impropriedades, até
o limite de 10% {dez por cento).

21.3. A rnexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as

seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Ne 87, dê Lei Ns 8.666/93:

21.2.1. As multas previstas neste ITEM serão descontadas dos créditos que a contratadã possulr corn a

Prefeitura Municipal de Penalvã/MÂ e poderá cumulãr com as demais sanções administrativas, inclusive
com as multas previstas,

e) Advertência por escrito;

b) Multa administrativâ com nâtureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte poÍ cento) sobre o
valor totâl do contrato;

c) Suspensão temporária de participâção em licitâção e impedimento de contretâí colh a PrefeÍtura
Municipâl de Penalva/MA, por prâzo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de tnexecução
total, sem justificativa aceita pela Administração, será aplicado o limitê máximo temporal previsto para a

penalidade 05 (cinco) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administrâção Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantês da punição, ou até que sejâ promovida a reabilitação perânte â própria autoridêde que

aplicou a penalidade, de âcordo com o inciso lV do art. Np 87 dâ Lei Ne A.666/93, c/caft. Na 7e da Lel Ns
10.520/02 e art. Ns 14 do Decrêto Ne 3.555/00.

21.4. Do ato que aplicar a penâlidade caberá recurso, no prazo de 05 (onco) diâs útêis, a contar da ciênciê da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decLsão ou nesse pÍazo encaminhá-lo devidamente
informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo,

Praçê Dr. Joseloãqulm tüarqles, ne 222, Cenúo, Penalva/MA, CEP]65.213 000, e mail: licitacao.penâlva@snail.ôh
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21.5. 5erão publicadas na lmpÍensa Oficial do Município de Penalva/MA, âs sançôes administrativas prevrstâs no
ITEM 17-2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perànte a Administração Pública.

21.6. DA FRÂUDE E DA CORRUPçÃO - Os licitântes e o contratado devêm observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratâdos, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de éticâ duÍante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do oblêto contratual.

21.5.1. Pâra os propósitos desta cláusula, deÍinem-sê âs se8uintes práticas:

â) PúTICA CORRUPÍA: Oferecer, dâr, receber ou solicltar, direta ou indiretâmente, qualquer vantaBem
com o objetivo de influenciar a âção de servrdoÍ públi€o no processo de licitação ou na execução do
contíato;

b) PúTICA FRAUDUTENTA: A falsificaçâo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influênciar o processo

de licitaçào ou de execução do contrato;

.) PRÁTICA CONIUIAOA: Esquematizer ou estabelecer um acordo entre dois o! mârs licitantes, com ou sem
o conhecimento de representantes ou prepostos do órBão lícitador, visando estâbelecer preços em níveís
artificiais e não competitivos;

d) PúICA COIRCITIVA: Câusar danos ou êmeaçar causar dano, diretâ ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua particrpação em um processo licitatório ou afetar a execLrção do
contrato,

e) PRÁÍCA OBSTRUTIVA: Dêstruií, falsificaÍ, alterar ou ocultar píoves em rnspeções ou fazer declarâções
falsas âos representantes do organismo finenceiro multilateral, com o objetivo de impedir
mêtêriâlmente ã apurâção de ale8ações de prática prevista acima; atos cuja intenção s€jâ rmpedlr
materialmente o exercício do direito de o orgânismo financeiro multilateral promover rnspeçào.

22. OA FORMAçÃO DO CADASTRO DE RESERVA.

e2.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão redu2ir seus preços ao valor da
proposLd do licitante mdis bem classrficado.

22.2. A apresentação de novas propostas na forme deste item não prejudicârá o resultado do certame ern
relação ào licitante melhor classificado.

22.3. Hevendo um ou mâis liotentes que aceitem cotar suas propostâs em valor igual ao do licitânte vencedor,
êstês serão classificados segundo a ordem da últimâ proposta individuâl apresentadâ durante a fase
competitiva.

22,4. Esta ordem de classificação dos licitantes rêgrstrãdos deverá ser respeitada nas contratações e soment€
será utrlizada acaso o melhor colocado no certâme não assine a ata ou tenhâ seu registro cancelado nas

hipóteses previstas nos ârtigos 19 e 20 do Decreto Municipal n'05/2017.

23. OA TMPUGNAçAO AO EDtTAt E DO PEDTDO OE ESCIAREC|MENÍO.

23.1 antes da data designada para a abertura da sessão pública, quâlquer pessoa

poderá impugnaí este Edital

PÉça Dr Joséloaq!im Marques, n0 222, centro, Pena valtúA, cEP:65.213 000, e mail: licitàcao pena va@gmail.com
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23.2. A IMPUGNAçÃO DEVEú sêÍ Íealizada EXCLUSIVAMENTE poÍ FORMA ELETRÔN|CA no sistema
www.roítaldecomDrasDubliIas,com.bÍ.

23.3. Câberá âo Pregoeiro, auxiliàdo pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, d€cidir
sobre a impugnação no p.azo de até EK§§ contados dê data de recebimento da impugnação.

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data parê a realização do certame

23.5. . Os edidos de esclarecimentos reÍerentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
até anteriores à datâ designada parê abertura dã sessão pública, exclusivam€nte por meio
eletrônico vie internet, em campo próprio do Sistemâ Portal de Compras Públicas no endereço êletrônico
www.portaldecompraspublicas.aom.br.

23.6. O pregoeiro responderá aos peclidos dê esclôrecimentos no prazo de lEXlffi, contado dâ
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsidios formais ao responsável pelâ elaboração do Termo
de Referência.

23.7. As impu8nações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, sa vo
quando se amoldarem ao att.21, paú$afo 4e, da Lei 8.666/93.

23.7.1. A concessão de eÍeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pÍegoeiro, nos àutos do processo de licitação.

23.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral,

serão cadastradas no sítio !í!q9,.@4ê jCg!9EpI?§pgU!!.ê§.!g!L!, sendo de responsabilidade dos licitantes,
seu acompanhâmento-

23.10. Não serão conhecidas as impúgnâções âpresentadãs após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habiltado le8almênte ou não ident,ficado no processo
para responder pela proponente.

23.11. A petição de impugnação apresentada poÍ empresê deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a

administração da sociedade emprêsária, ou procurâdor, e vir acompanhadâ, conforme o caso, de estetuto ou
contÍato social e suas posteriores alteraçôes, se houver, do ato de d€siBnâção do ãdministrador, ou de
pÍocuÍação públíca ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edita ).

24. DAS D|SPOS|çÕES GERÁ|S.

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar se á Ata no sistema eletrônico

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os partrcipantes

e a administraçâo.

24.2. Não hávendo êxpediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente quê impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automâticamente transferida pêra o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário antenormente estabelecido, desde que não hajê comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão públicã observêrão o horáÍio de

Brasília - DF.

20

P.aça DÍ. Jos€loaqu m Marqüês, ne 222, centro, Penalva/lúA, CEP:65.213_000, e_mail:lkitacao penalvâ@Small.com



rüffi
PNEFEIÍURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA

coMtssÃo PÉRMÂNENTE DE LTCTTAÉo - cpl
PREGÃO ELETRÔNrCO N' 23/2022 lSRp)

EOITAL

,'-- '.4í,'-Z1-

24.4. No julgamento das propostas e da habrlitâção, o PÍe8oeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterêm
a substância das pÍopostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despêcho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindoJhesvalidade e eÍicácia para fins de habilitação e classif cação.

24,5. A homologação do Íesuhado desta licitação não implicará direito à contratação

24.6. As normâs disciplinadoras da licitação serão sempre interpretâdâs em fãvor da ampliâção da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse dâ Administração, o princípio da isonomia, a

Íinahdade e a se8urança da contratação.

24.7. Os licitântes âssumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum câso, responsável por essês custos, independentemente da condução ou
do resultado do procêsso licitatório.

24.8. Na contagem dos prazos estâbelecidos neste Editale seus Anexos, excluiÊse-á o dia do início e incluir se á

o do vencimento 5ó se iniciam e vencem os prâzos em dias de expediente na Administração.

24.9. O desatendimento de exigêncras foÍmais não essenciais não imponará o afâstamento do lc tante, desde
quê sejê possívelo aprove tamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

24.10. O licitante é o responsável pela Íidelidade ê lêgitrmidade das inÍormações prêstadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitâção.

24.10.1. A faisidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade dâs informaçôes nele cont das
implicará a imedieta desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuílo das demais sanções
cabíveis.

24.11.Em câso dê dÍvergêncÍa entíe disposições deste Editale de seus anexos ou demais peçâs que compôem o
processo, prevalecerá as deste Editâ1,

24.12.4 Prefeitura Municipal de Pênalva/MÀ poderá revogar este Pregão poÍ Íazões de interesse público
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de
ofício ou por provocação de terceiros, sêlvo quando for viável a convêlidação do ãto ou do procedimênto
viciado, desde que observados os princípios dâ ampla defêsa e contraditório.

24.12.1. A ãnulação do pregão induz à do contíâto

24.12.2. A anulaçào ddlicitação por motivo de ilegalidade não gera obrigâção d€ rndenizar

24.13.É facultado à autoridâde superior, em qualquer Íase deste Pregão, promover diligênca destinâda a

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos
que deveriam ter sido apresentados para Íins de classificação e habilitação.

24.14.O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: wtlrú.portâldecomEíaspublicas.com.br,
www.oenalvê.ma.eov.br (AVISO DE LICITAçÕES) e SACOP/TCE/MA e também poderão ser lidos e/ou obtidos
na Comissão Permanente de Licitação - CPL com a Equipe de Pregâo, no Endereço Praça Dr. losé Joaquim
Marques, n" 222, Bd'rrc Cenúo, CEP: 65.213-000, Penalva/MA, nos dias úteis, no horário das O8:OO às 12:OO,

PGça Dr. José loaquim MaÍques, nq 222, Ce ntro, Penalva/MÀ cEP: 65.213 0o0, e_ma i| rctacao. pe nalvê @smail com
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mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vistê franqueada

âos interessados.

24.15.lntegrâm este Edital, pârê todos os fins e €fettos, os seguinfes ânexos

ANExo r - TERMo DE REFERÊNCIA

ANEXO II _ MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ANEXO III _ MINUTA DO CONTRATO

Penalva/M4,25 de abrilde 2022

Moreira dos Santos
Pregoeiro

Praça OÍ. José loaquim Mârques, nq 222, Centro, Pênâlva/MA, CEP;65'213 -000, e-ma,l: licitacao.penalva@Email com
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ANEXO t -TERMO DE REFERÊNCN

1. OO OSJETO

1,1, O presente Termo de Referência têm por objeto o Regist,o de Paeços para Íuturâ e evêntual aquisição de

cestas básicas páíâ atender a demanda da Secretaria Municipel de Assistência Sorial, do Muniaípio de
Pênâlve/MA, as quais deverão ser fornecidos de acordo com âs especificações, unidades, quantidades e valores

estimados abaixo:

ITEM DrscRrMrNAçÃo UNID qÍD VALOR

UNlTÁRIO
VALOR
TOTAL

01 CESTA BÁSICÂ, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM

PúSIICA, ATÓXICA, ADEQUADA E DE AI.TA

RESISTÊNCIA.

CESTA 77.250 84,3s 948.937,50

02 CESTA BÁSrcA, ACONDICIONADA EM EMsALAGEM

PúSTICA, ATÓXICÀ ADEQUADA E DE ALTA

RÉSISTÊNCIA,

CESIA 1. t50 84,35

TOÍAL 15.000 Rs 1.265.250,00

316.312,50

1.2. O referido objeto deverá conter os itens drscriminados abaixo

4,14

5,46 5,46

1,41

ITCM qTO DE

cEsÍas
DrscRrMrNAçÃo Do coNTEÚDO

DAS CESTAS SÁS|CAS

UNID QTD VAI.OR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

01 15.000
CESTAS

8ÁSTCAS

ArÍoz tipo 1, longo, const,tuído de
grãos rnterros, com teor de umidade
máxima 15%, isento de sujidades,

mateflais estranhos, parasitês e
larvas, embalagem de 01 kg; de

acordo com as normas de

saúde/sànitáriãs viBentes

Kg 02 5,96 11,92

Açúcer ÍeÍinedo obtido da canâ de

eçúcâr; âspecto cor, cheiro própriosj

sabor docê; sem fermentação; isento
de sujidadês, pErâsitas, materiâis
terrosos e detritos animãis e

vegeta s; embalagem de 01k9, de

acordo com as normas de
saúde/sanitárias vigenres

Kg 01 4 18

Biscoito com sal tipo cream crâaker,
composição básica aromatizâdo
ârtificialmentê, faflnha de trigo,
gordura vegetal hidrogenada, sal,

com extrâto de malte e fermento
brológrco, acondicronado em pacote,

invólucro c/ três tiras, embala8em
de 4(xE.

Pct 01

Café em É homogêneo, torrâdo e
moído, capacidede de êmbalagem
de 2509, sêlo ABIC, vêlidadê mÍnima

de 60 diâs, contados a paÍtir do

Und 01 837

Praça Dr.lo+ loaqu Ín Maquês, nq 222, ce.tro, Penalva/lúA, CEP:55.213 000, e mê rl. licitacao. pe nalva @cmàil com
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7,66 2,66

7,66

4,42

recebimento do produto, de acordo

com as normas de saÚde/sanitáriâs
vigentes
Farinhe de milho flo.adâ,
enriquecido com ferro e ácido fólico
(vitaminâ bg), com as seguintes
característicasr aspecto de cor,
cheiro e sabor próprios, €om

ausência de umidâde, fermentação e

ranço, isento de sujidades, perasitas

e larvas, embale8em de 5009, de

acordo com as normas de

saúde/sanitárias vigentes.

Pct 01

Fêijão.âriocâ (pct dê 1kB cadê)

feijão tipo 1, natuÍal, novo,
constituído de no mínimo 95 % de
grãos inteiros e correspondentes à

variedade no temenho e cor,

Maduros, limpos e secos. De
procedênciâ nâcional e ser de safra

corrente. Isento de mofo, de odores
estrânhos e de substáncias nocivas,

Kg 01

Leite em pó integral com teor de

matéria gorda mínimo de 26%

integral, embalagem de 2009, de

acordo com as normas de

saúde/sanitárias vigentes

Pct o2 6,71 12,22

Mâcâréo tlpo espaguetê
vitâminedo, tipo sêmola, composição

básicâ: sêmola dê trigo enriquecido
com ferro e ácido Íólico (vítamina

b9), farinha de trigo enriquecrda com
ferro e ácido fóli€o (vitêmina b9) ê
corante natural de cúrculna, sem
glúten, embalagem de 5008, de

acordo com as normas de

saúde/senitárias vigentes

Pct 01 4,42

Margarina vegetal, com sal, coí
amarela ã brânco amâÍelâda,

homogêneâ sabor e cheiro
caracterÍsticos, êmbâlãtêm de 2508

contendo prazo de validade, marca,

composição nutricional, endereço do
fabricante e número de registro no

órgão compêtente.

Und 01

óleo de soja refinado com as

sêguintes características: obtido de

espécie ve8êtô|, isênto de ranço e

Und 01

667

3,46 3,46

t2,40 12,40

Praça Dr.loséloaqurm Marques, nq 222, Centro, Penalvâ/MA, CEP:65 213_000, e_mail: licitacâo. pêná lvâ @gma il com
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8,06

2,47

substânciãs êstranhâs, 0% de
gorduras trâns, embalatêm de
900m1, de acordo com as normas de
saúde/sênÉárias vigentes
sal rêfinedo, iodato de potássio,

anti-umectante lerrocianeto de
sódio ins 535; não contém glúten.
Acondicionada em embalagem de
01k9, de acordo com as normas de
saúdê/sanitárias vigentes

Pct 01 1,67

sârdlnha aonseÍvada em óleo
comestível pescado em conserva,
sãrdinhâs inteiras, água de

constituição (ao próprio suco), óleo
comestível e sal, náo contêm
conseavantes, sem glúten, aspecto
cor, cheiro e sabor próprio, isento de

ferru8em, danificação da lata,
sujidades, parâsitas e larvas,

embalagêm em latâ de 1259, dê

êcordo com as normas de

saúde/sanitáriâs vigentes

Und 02 4,03

Vinagre êm ál.ool êmbâlâgem de

500m1, de acordo com as normas de

saúde/sanitárias vigentes

Und 01 2,47

TOTAL 84,35

7,6't

2. DAJUSTIFICATIVA

2.1. A pÍesente ãquisição fêz-se indispensável ao atendimento das demandas orundes de situaçóes
emergenciâis, de contingêncià social, com prioridade à criança, à família, ao rdoso, à pessoê portêdora de

deficiência, à gestante, à nutriz e nos casos de calamidade pública, atendidos os dispositivos dâ Lei Orgânrca da
Assistência Sociàl - LOAS ne A.742/91, e observadas às competências do Conseiho Municipal de Assistência

Social, de acordo com a Lei Municipal n'354/2011, em conformidade com os critérios e exigências defrnidos
pela Secretãria Municipâl de Assistência Sociâl - SÉMAS.

3. Do óRGÃo PARTTCTPANTE

3.1. Partrcipa do Registro de PÍeços a Secretarra Munrcipêl de Assistência Social - SEMAS.

4. DO TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA MICROEMPRISAS - ME E

EMPRESAS DE PEQUÉNO PORTE - EPP

4.1. Em cumprimento ao disposto no Art.48, inciso lll, da Lei Complementar ne 123/2002, cofi redação dada
pele Lei Complementar n9 147/2074, a licitação contém COTA RTSERVADA para contratação de Microempresas

- ME e Empresâs de Pequeno Porte - EPP, desde que comprovem êsta condição nos termos do Edital-
4.2. A existência dê cota reservada não impede â contrâtação de ME/EPP para os itens dê cota principal.

4.3. Não havendo vencedor para cotâ reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou,
diante de sua recusâ, às licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do ptimeiro colocado dâ cotã
principal.

Praça Dr,loséloaquim Marques, nq 222, Centro, penâlvâ/MA CEP:65.213-000, e_nallr licitãcao.penâlva@8mâil.com
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4.4. Se uma mesma empresâ vêncêr a cotâ principel e e reservâde, e contretâção dâs cotas dar-se-á pelo menor
preço obtido entre as cotas.

5. DAS CONDICõES GERAIS DE FORNECIMENTO

5.1. fu aêstas básicas serão êntreguês no locãl indicado na Autorização de Fornecimento.
5.2. As cestas básicâs deverão ser entregues conforme as especificações e condições estabe ecidas neste
lnstrumento e nos prazos estabelecidos nas respectivas Autorizações de Fornecimentos,
5.3. O prâzo de entreSa das cestas básicas será de âté 05 (cinco) dias úteis, contados da dãte de recebirnento da
Nota de Empenho e da Autorização de Fornecimento.
5.4. As cestas básicas serão fornecídas, de acordo com a necessidade demandada pelo órgão participãnte
ficando a Beneficiária obrigada durante a vÍgência da Atê à àtendêr âos pedidos formulados em conformidade
com os quantitativos estimados e pÍeços registrados.
5.5, As cestas básicas deverão ser entregues em embalagem resistente, em perÍeito estado, sem sinais de
violação, sem âderênciâ, umidâde, sem inadequação do contêúdo, idêntificadas, nas condições adequadas ã

cada item, conforme as especiÍicações e condições eíabelecidas neste lnstrumento e nos prazos estabe ecidos
nas respectivasALrtorizações dê Fornecimentos;
5.5. As cestas básices sêrão íornecidas parceladamente, de formà integral e imediêta, de acordo com a

necessidade demandada pelo Órgão Participante ficândo a beneÍiciária obri8ada durante a vi8ência da Ata a

atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados.
5.7. O recebimento dos meteriâis será eFetuado por serv dor desrgnado pela Secretaria Municipêl de Assistência
Social - SEMAS. A srmplês êntregê do material não implica na sua aceitação dêfinitiva, o que ocorrerá somente
após a vistoria e comprovação de conformidade, observado os seguintes procedimentos:

l. Recebimento PÍoviúrio: as cestas básicas seÍão aêcebidas provisoriamente pe a fiscalização do Contrato
no ato da entrega, mediante Recibo, pâra efeito de posterior verificêção quanto à quantidade, quâlidade e

conformidade com as especificêções constântês nêste Termo de Referência, nê PÍoposta de Preços da
Beneficiária e na Autorização de Fornecimento, bem como atendimento des obrigações estipulâdas na Ata
de Registro de Preços;

ll. Recebimento DeÍinitivo: as cestas básiaas serão recebidas definitivamente após a verificâção pea
fiscalização do Contrato quanto à quantidade, qualidade e conformidade do materÍà|, bem como o

cumprimento do prazo de êntrêBa, mediante ãteste, que deverá ser expedido no prazo de até 05 (cinco) dias
úteis, contados dê data do Recibo que formalizar o Recebimento Provisório.

5.8. Não serão âceitos itens diferentes dâs especificações êstabelecidas neste Termo de RefeÍência e na
Proposta de Preços dã Bênêficiária.
5.9. Na hipótese de rejeição do pÍoduto Íecebido, o mesmo deverá ser recolh do pelo fornecedor no prazo de
24 (vinte e quâtro) horas da comunicação pelo Setor Competent€.

5.9.1. Após est€ prâzo, o setor responsável, reserya-se o direito de devolver o produto rejeitado ao
fornecedor, com as despesas de frete a pa8êr.

5.10. De acordo com ê legislâção o fornecedor fica obrigado a reparar, corÍigirr remover, reconstitu r ou
substituir, às suas expensas, no tota ou em parte, o objeto do contrâto êm que se verificarem vícios, defeitos ou
incorÍeções.
5.11. O produto rejeitado poderá ser substituído uma única veu, dentro de êté 02 (dois) dias úteir, após
solicitação pêlo Setor requisitêntê.
5.12. A BeneficiáÍia, quando Contrâtêda deveÍá comunicar, a fiscalização do Contrato, a data de entre8a dos
materiais com no mínimo 48h (quarenta e oito horas)de antecedência, durante o período correspondente ao
prazo de fornecimento de até 05 (crnco) dias útêis.
5.13. No ato de entre8a dos materiêis deverá seÍ apresentada a nota fiscal e cópia da Autorização de
Fornecimento,

5.14. É de intêiía responsabilidade do Fornecedor no momento da entrega, o descârrêBamento dos materiais no

local determinado pela Administrãção.
16
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5.15. Por ocasião do fornecimento, ãs cestas deverão ser entregues de acordo como solicitâdo pelo Órgão

Participante e atendeÍ às exigências no que diz respeito a prazos dê êntre8a e de controle de qualidade,

atentando-se, principalmente para as prescrições contidas no art. 39, Vlll da Lei Federal no 8.078/90 - código de

DeÍesa do consumidore nos seus demars dispostos,

5.16. o recebimento definitivo não isenta a empresa dê rêsponsabilidades futuras quanto à quâlidâde dos

materiâis entregues, sendo que a data de sua assinaturâ inicia a contagem dos prâzos de garantia e de

pagamento.

5.17. Os itens das cestas básices Íornecidas, deverão ser entregues com validade de, no mínimo, 06 (seis) meses

contados dâ dâte de entre8a no estâbelecimento destrnatário;

6. DO VAI.OR GLOBAL ESTIMADO

6.1. Estima se o valor total da ãquisição do objeto em R$ 1.265,250,@ (um milhão, duzentos e sêssenta ê cinco
mil e duzentos e cinquenta reáisl, conforme Relatório de Cotação anexado aos autos.

6.2. os preços propostos serão considerados completos e deverão abrangeÍ todos os tributos (impostos, tâxâs,

emolumentos, contribuições fiscáas e paÍa fiscais), trensporte dos produtos, embalagens, caTregamento e

descarregâmento, evêntuais substituições e qualquer despesa acessóíia e/ou nêcessáriâ, não especificada neste

Termo.

7. oa porAcÃo oRcaMENTÁRla
7.1. As despesâs relativas às aquisições decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consignados no

Orçamento Geral da Prefêitura Municipalde Penâlva/MA.

7.2. Na licitação para regrstro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentár a, que somente será

exigida para a formalizâção do contrato ou instrumento hábil, consoante o Art. 6" § 2", do Decreto Municipal n"

os/2o17.

E. DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA GARANTIA

8.1. O fornecimento das cestâs básicas será feito paÍceladâmente, com previsâo de entrega de 12 (doze)

meses, a contar da assinatura do Contrato,
8.2. No foínecimento dos produtos deveÍão ser obedecidas as exrgências e normas de ordem sanitárias, de

conservação, de transporte e de comercialização; instituídas pelas Agênoâs e Ór8ãos oficiâis regulâdores e/ou
fiscalizadores.

8.3. as cêstâs básiaas, deverão ser entregues no prazo estabelecido na respectiva Autorização de Foanecimênto,

dê acordo com es quantidâdes rnformâdas, e deírtro de todas as especificações exi8idas no presente TeÍmo,
8,4. O prazo de garantiâ dos mateíiais não poderá ser inferior à 90 (noventa) dias, contados â partir da data de

assinatura do ateste que formalizar o recebimênto dêfinativo.

8.5. As gârentias de fabricação dos materiais devem compreender ê mânutenção dos materiais fornecidos em
perfêitas condiçôes de uso, sem qualquer ônus adicional pâra a PreÍeitura Municipal de Penalva/MA e impõe a

substrtuição do matêrial.
8.6. A Contratada responderá solidariamente com os fornecedores dos materiais (fabricante, importador ou

distflbuidoí) pelos vicios de qualidade que tornem os materiais impróprios ou inadequados à utilização a que se

destinam, aplicando se subsidiariamente o Art. 12 da Lei Federal na a.018/90 - Código de Defese do

consumidor.
8.7. A Barantia não será prestada nos casos excepcioneis em que ficâr comprovado e devidamente atestado pela

PreÍeitura Municipal de Penâlva/MA quê a impropriedade no material decorreu de armazenamento
ioadequado, câso fortuito, Íorça maior ou quâlqueÍ outra causa que não seja originada por defeito de fabricação

ou que â Contratada não seja direta ou indiretamênte íesponsável.

8.8. Caso o pràzo dê garantia oferecido pelo fabricante seja superior ao mín,mo estabelecido, prevalecerá

aquele de mâior êxtensão.
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9. DO PRAZO DE VAUDADE E CONDICOES GERAIS DOS PRODUTOS

9.1. Os gêneros âlimêntíaios não perecíveis fornecidos deverão apresentar prazo de validade de, no mínrmo, 06
(seis) meses, contãdos da dâta de entrega no estabelecimento destinatário;
9.2. Quando o produto for considerâdo impróprio parâ o consumo, mesmo que esteja dentro do prazo de
validâde, ficará sob responsabilidade da empresâ fornecedora assumir a totalidade do prejuízo, bem como a

reposição do mesmo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) hoÍas, sob pena de âdvertência.
9.2.1. A mesma sanção será aplicada quando o fornecedor deixar de entregâr o item nâ sua totalidade, ou
quando ocorrer atrêso inlustificedo na entrêgâ.

9.3. Os produtos deverão possuir embala8em com vedação adequada, etiquetados e rôtulados de acordo com o

estabelecido no item 6 do presente Termo, sob pena de devolução dos mesmos ou até ser motivo para rescisão
do contrato, qLianto houver reincidência.

10. DO GERENCIAMENTO E FISCALIZACÃO DO CONTRATO

10.1. O gerenciamento da execução do contrato ficará a cârgo de seNidor desr8nado formalmente pelo

Município, o qual cuidará de incidentes relativos a pa8amentos, à documentação, âo controle dos prâzos de
ven(imentos, evêntuâis prorÍo8âçõês, reequilíbrio econômico-financeiro, etc,, nos termos do art 67 da Lei ne

8.666/93.
10.2. O servidor designado anotará em re8istro próprio todas as ocorÍências relacionadas com a execução do
futuro contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de:

a) Fiscalizar e âtestar o fornecimento dos produtos, de modo que sêjam cumpridas integralnente as

condições estabelecidas neste Termo de Referência, no editâl da licitação e seus anexos e na proposta

vencedoraj
b) Comunicar eventuais falhas no fornecjmento dos produtos, dêtêrminando o que for necessário à

regularização dâs faltês ou defeitos observadosj
c) Garantir ao contrâtado acesso a toda e qualquer informâção sobre ocotrências ou fatos relevantes

relacionados com o fornecimento dos produtos;
d) Emitir pereceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em espectal

aplrcações de sanções e alterações do mesmo.
10.3, As decisões e providências que ultrapassarem a competênciâ do gestoúiscal do contrato deverão ser
solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medtdas convênientes.
10.4. A fiscãlização exercida pelo Munrcípio não excluirá ou reduzirá a responsabilidade de Contratada pela

completa e perÍeita execução do objeto contratual.

11. DAS OEBIGÂCÕEIESESPO DAOES DA CONTRATADA:
11.1. Constituem obri8ações e responsabilidâdes de CONTRATADA além do estabelecido nâ leBrslação em vigor
e no instrumento contratualo seguinte:

a) Cumpnr todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, edital da liciteção e contrato, de
acordo com a Proposta apresentada;

b) EÍetuar a entrega do objeto no prazo de até 05 (cincol dias útêis, êm perfeitas condiçõeç, coníorme
especificações, prazo, local e nas quantidades estabelecidos neste instrumento e nãs Autorizações de
Fornecimênto, observando o prazo de garantia mínimo dos matêriais, contados a partir da assinatura do
ateste que foímalizêr o recebimento definitivo;

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do Íornecimento objêto, d€ acordo com os artigos
12,L3,14 e17 a27, doCódigo de Defesâ do Consulnidor (Lei ne 8.078, de 1990);

d) Responsabilizar-se solidariamente com seus fornecedores (fabricantes) pelos vícios de qualidade nos
produtos que os torne irrêcuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam;

e) Responsabilizar-se por danos causados diretamente à Administração ou â terceiros, deco.rentes de

culpa ou dolo no fornecimênto do objêto, inclusive poí acidentês êm quê sêus empregados venhâm a
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ser vÍtimas, quando do trânsporte e dâ entrega do objeto, bem como por danos câusêdos a usuários do
produto entregue,

fl Substituir, reparar ou corri8ir, às suas expensas, no prazo íixado neste Termo de Referência, o produto

com avarias ou defeitos, sem prejuízo da incidência dàs sançôes prêvistas no neste instrumento;

E) lnformar, por escrito, âté a data da assinatura do contrato, o nome do Banco, Agênciâ e o número da

conta bancá a pare efeito de adimplemento das obrgações, bem como o nome e contato do preposto

designado à representar a empresa, e, os meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e e

mail);
h) Comunicar imediatamente quâlqueÍ âlteração no seu estatuto sociâ|, razão sociâ|, cNPi, dados

bancários, endêreço, telefone, fâx e outros dados que forem importantes;
i) arcar com as despesas de embala8em, frete, despeses com trensporte, cârgã e descaagê, encargos,

tributos, seguros, contribuições e obri8ações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras
despesâs decorrentes do fornê€imento,

jl Respertar e fazer com que seu pessoal resperte âs normâs de segurânçâ dâ repertição pública onde
serão entregues os materiais;

k) Responder pela supervisão, direção técnica e admrnistrativa e mão de obra necessárias à execução do

fornecimento, como única e exclusiva empregadorê;

l) Responsabilizar-sê por quâísquêr acidêntes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo
quanto às leis trabalhistas ê previdenciárias lhes assegurem;

m) Comunicar ao Gestor/Fiscal do MunicÍpio, no prazo máximo de até 24 (vinte e quâtro) horas que

antecêdê à dâta dâ entrêBa, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo pr€vlsto, com a

devidâ comprovação;

n) Arcar com todas as despesas, diretãs ou indiretas, dêcorrentês do cumprimênto das obrigações

dssumidâs, sem quàlquer ônus ào Municípioi
o) Não trênsferir a terceiros, por qualquer Íormâ, nem mesmo parcialmente, as obrigações assum das,

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obriBada, exceto nas condições âutorizadas no

instrumento contratuâl;
p) Manter durante a validade dâ Atã de Registro de Preços, enquanto condição pêra [utuías e eventuais

contratâçõês, em compatrbi|dade com as obrigações por ele assumidas, todas as condiçóes de

habilitação e qualificação exigidâs.

12.@t
12.1. A Prêfeitura de Penalva/MA, por antermédio do Órgão Participante, obriga-se a:

â) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, por intermédio do Setor competente da Secretaria
Municipal de Assistênaia social ou por servidor formalmente designado,

a) Emilir a Nota de Empenho e Autorizâção de Fornecimento quando de eventuâis e futuras aquisições;

b) controlâr ês requisições e documentar as ocorrências havidâs no período de vigência do contrêto;
.) Receber os materiais em conformidade com as espêcificações, quantidade, quâlidade, prazos e demais

condições estâbelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Conkatadà;
d) Fiscalizar o cumpflmento das obrigações assumidas pela empresa contratada, inclusive quanto à

continuidâdê do fornecimento, que resselvados os cesos de força maior, lustificedos e aceto5 pela

Contratante, não deverão ser interrompidos;
e) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quândo comprovadâ a entrega dos materiars;

Í) Notificar a Contrâtade, pâra a substituição de materiais reprovados no recebimento provisório,

conforme Teímo de Recusaj
g) Notificar a Contrâtada, para a substituição de materiais que apresentarem vícios redibitórios após a

assinatura do atesre que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa;

h) Efetuar os pagamentos à Contratêdâ de acordo com a foíma e prazo estabelecidos, observando ês

normas admln'strativas e financeiras em vigoÍl
?9
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l) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos materiais;
j) Prestar as informaçôes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados dâ

Contratada;
k) Propor a aplicação das sançôes âdministratrvas e demais cominações legais pelo descumprimento das

obrigações assumidas pela Contrâteda;
l) Fiscalizar pôra que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas as

condições de habilitação e qualificação exiBidas na licitação.

m) Manter rigoroso controle de qualidade sobre os materiais/pÍodutos recebidos, podendo inclusive,
solicitar à contrâtâde, enálise do produto entre8ue, sempre que se fizer necessário para

esclarecimentos complementares, sem ônus pãra â Contrâtante.
n) Prestar as informâçõês ê os esclerêcimentos atinentes ao objeto, que venhem e ser solicitâdos pela

Contratada;
o) Aplicar, garantidâ a âmpla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento das

condições, especificações e obri8ações estabelecidas neste Termo de Referência, no editâl dâ licitação

ou instrumento contratuâ1.
12.2. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA perante

ter€eiros, aindê que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por qualquer dano causado ã

têrceiros em decorÍência de ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

13.9.0.eA§49!!r9:
13.1. o pagãmento será efetuado em moeda corrente nacional, poí meio de ordem bancária, em favor da

contratada, no prazo dê até 30 ltrinta) dias, contados a partir do recebimento, conferência e aceite definitivo
do objeto, de acordo com as normas de exêcução orçamentária e financeira do lúunicípio e condições

estabelecidas na proposta de preços, mediante a apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal

do contrato, acompanhada dos seguintes documentos:
a) Cópia da Notà de Empênho;
b) Cópia da Autorização de Fornecimentoj
c) Certidão Conjuntã Negativa dê Débitos Rêlâtivos ê TÍibutos Fedêrâis ê à Dívida Ativã da união, expedida

pele Secretãria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacionê1, a qual se

reÍira às contribuições previdênciáriês e as dê terceiros;
dl Certidão Ne8âtiva de Débitos Fiscaisjunto à Fazenda Estâdual;

e) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

Í) Certidão Ne8êtiva de Débitos Frscaisiunto à Fazenda Municipal;

B) Certidão Negãtiva de lnscrição de Débrtos na Dívjda Ativa,junto à Fazenda Municipê1,

h) CeniÍicàdo de ReBularidade do FGTS;

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhrstas - CNDT.

13.2. Em caso de ausência ou irre8ularidade nas CeÍtidões de regularidade fiscal e trabalhista, o prazo de
peeamento será contado a partir da suâ (re)êpresêntação, devidamente rêBulêrizadãs.

13.3. A Administração se reserva ao direito de recusêÍ o pagamento se, no ato da atestação, o objeto não

estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

13.4. A Administração poderá deduzir do montante â pegâr 05 valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pelâ Contratada.

13,5. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma
pãra tânto, será devida compensação financeirà, que será càlculâda, mediante a aplicação da seguinte Íórmula:

EM=lxNxVP
Na qual:

EM = Encêrgos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista parâ o pagamento e a do efutivo pagamentol

VP = Valor da parcela a ser paga.
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I = índice de compensáção financeira = 0,00016438, assim apuÍado:

r = (Tx)l = (6/100)/ 355 I = 0.00016438 Tx = Perc€ntual da texâ anual = 6%

13.6. A não apresentação da Notâ Fiscâl at€stada com as documentâçôes necessárias ão pa8ãmênto oLl â §Lrâ

apresentâção com incorreções ou ausências de documêntos, enseiará a proÍogação do píâzo de pagam€nto

por igual número de dias ô que corresponder os ãtÍãsos e/ou âs rncorreções verÍlcadãs, não cabendo à

Contratadã, qualqueÍ acréscimo decorrêntê deíe atraso, de sua Únicã e totâl responsàbilldadê

13.7- A Contrãtâdâ lânçará nã Nota Fiscal/Fatura as especificações dôs produtos entregues de modo idêntico

àquelas constantes do objeto do Contrato e dá píoposta vencedora.

14.9A§lErA!!9 qE!
14.1. o descumpÍimento, total ou parcial, de quâlquer das obriSações ora estabelecrdas, sujeitará a ContÍatâdâ

às sanções previstas na tei Fêdêrâl n-' 10.520/2002, ap[cândo-se, subsidÍariamente, a Lei Fêderal ne 8-666/1993

14.2, aplicãndo-sê o disposto no aít.86 da Lei Federal ns 8.666/1993, o etraso injustificado nã entrega ou

substituição dos írateriais sujeitará a Contrâtâdâ às seguintes multas de mora:

c) multâ mo.atória diáriâ de 0,06% {sêis centésimos por cento) incidente sobre o valoí total dos mãteriais

entÍegLres com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);

d) multa íoÍatória diáriâ de 0,06% Ís€is .entésimos por cênto) incidente sobÍe o vâlor tôrál dôs mâtêriãis

reprovados no recebimênto provsório ou que apresentem defeito de fâbricâção ou mpropriedades, até

o limite de 10% (dêz por cento)

14.3. Diante dâ inexecução total ou parcjal do ContÍãto, além das multas aludidâs no rtem antêrior, â

administração poderá, tarantida a prévia deíesâ, aplicar à BeneficiáÍiâ as segurntês sãnções:

a) adveÍtência; por escrito, por faltas leves, âssim entendida§ aquelas que não acarretem pÍeiuizos

signiíicrtivos para â CONTRAÍANÍE, sendo cabível também quando houveí afêstaínento das condiçóes

técnicas estabelecidãs, inclusive das recomendações da fiscalização do Município;

b) b muha dê 10% (dêz por cento) sobre ovalortotal do Contrato;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impêdiírento de contratãr com â Administração,

por prazo não superior a 02 (dois)anos,

d) declaração de inidoneidâde parà licrtar ou contretar com a administrâção Pública enquãnto
perduraÍem os motivos detêrminàntes da punição ou ãté que seja promovlda a íeabilitâção perante a

própria autoridade que ãplicor, â penalidâde

14.4. As sânções píevistas nas âlínêas "a", "c" e "d" poderão sêr apllcadas conjuntâmente com a prevista na

alíneâ "b".
14.5. 5e a Conkâtâda €nsejar o retardâmento da execução do certame, não mantiver a proposta/ fâlhêr ou

frdudar na execução dà contratação, cornportar_se d€ modo inidôneo, fizer dêclaíação falsa ou cometeÍ fraude

fiscâl gaíantida o direito prévio da amplâ dêfesa, ficárá impedida de licitâí e contrãtar com a Prefeitura Municipal

dê Penalva/MA, pelo prazo de âté 05 (cinco) anos, enquanto perdurerem os motivos determinantes dâ punição

ou âté que seja promovida a reabilitáção perênte a própria autoridede que aplicor, â penâlidade, sem prejuízo da

aplicação das multas previstas neste item e das deínais cominâções letais

14.6. câberá a fiscalizâção do Contrâto propor a âplicação das penalidâdes previstas, mediante íelãtóro
circunstanciãdo, apresentando provas quelustifiquem a proposição.

14.7. Após ã ãplicação d€ qualquer penalidâde será feita comunicâção escrita à Benêficiária e publiczção na

lmprensa Oficial, constando o fuodãmênto legâ|, excluídâs os casos de aplicação das penalidades de advertênciâ

e multâ de mora.
14.8. As multâs deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias contecutivos, contâdos da data dâ

notificâção, eín conta bancária a ser informâdâ pelo Contratante.
14.9. Os valores das multas poderão ser des€ontãdos dos pãgâmentos devidos pela Administração ou cobrados

diretamente da Beneficiária, amigável ou iudicialmente.

15. pA TEGtStACÃO APUCÁVEI

, ,,- ,.t84-, --lZ-.i/
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15.1. Em cumpÍimento ao dever d€ licitar prev6to no art. 37, inciso XXl, dá Constituição Federal, a contratação

deverá âdotaí a rnodalidâde Pregão, consideÍando que se trata de aquisição de bens comuns, def nidos como

aqueles cujos padÍões de desempenho e qualidade podem sêr obietivamente defrnidos, por meio de

especificações usuais no meícado.
15.2. Portànto, os etos admrnistrativos peninentes à ftcitação, à Ata de Registro de Preços e às eventuais

contíataçôes posterioíes reger-se ão pêlas normas e princípios contidos nâ seguinte lê8islação aplicável:

â) Constituição Federalde 1988i

b) Lei Federal ne 10.520, de 17 dê julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federel ne 8 666, de 21 de junho

de 1993, bêm como suãs alterâções posteriores;

c) Lei Complementar ne 123, de 14 de dez€mbro 2006 e âlterações;
d) Decreto Federal n' 10.02412019, de 20 de setêmbro dê 2019, que resulamenta á modalidáde Presão ná

forma eletrônicãj
e) Dêcreto Municrpaln'05, de 02 dejãneiro de 2017, que retulam€nta o Sistema de Registro dê Preços;

Í) Edital do Pregão Eletrônico e seus ãnexos;
g) Dêmâis normâs regulamentares aplicáveis à matériãj
hl Subsidiariamente, os princípios da Teoriã Gera dos Contretos e âs disposiçõês d€ dirêto pnvâdo, em

especiãl a Lei Fêderal ne 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesâ do Consum dor).

15. DA ATA DE RÉGISTRO DE PRECOS

16.1. A Beneficiária obígar-se'á ã cumprií todas ôs condiçõ€s dispostâs na Ata de ReSistro de Preços, assumindo

o compromisso de atender as âquisições solicitadas pela Prefeituía Municipal de Penalva/M& ficando ainda

sujêita às penalidades câbíveis pelo descumprimento de quãlquer dê suâs Cláusulas-

16.2. a ata de Retistro de Preços não obrigâ â AdÍninistração a firmar as contratações que dela poderão advir,

ficãndolhe facultada a Íealização de licitaÉo específica para â aquisição dos materiars pretendrdos, hLpótêse em

que ficará asseSurado à Beneficiária a preferêncie nâ contrâtaÉo, dêsdê que a sua Proposta atenda às mesmas

condições da licitante v€ncedorâ, consoante dispõe o art. 15 do Decreto Municipal ne 05/2017.

16.3, As contrãtâçõês com a Beneficiáriâ s€rã o formaliza das por meio de Contrato Administrativo ou

instrumênto equvalêntê.
16.4. É vedãdo €fetuâr ãcréscimos nos quantitativos firados neste Termo de Referênciâ e nclusos na Ata de

Rêgistro de Prêços, inclusive o acréscirno de que trata o § 1e do Art. 65 da Lei Fêderal n! 8.666/93.

..1t1:/ I'a-
?

17. YA!DAqE-DA-AIA-9E-BE€!!ISqqE.EBE§95
17.1. o prâzo de valdade da ata de Registro de Preços será de 12 (do2ê) mesês, contados de sua assinaturâ,

vedada suã prorrogação, conforme drspõê o ârtiso 15, § 3s, inciso lll, da Lei Federal ne 8-666/1993 c/c Art. 11 do

Decreto Municipal ne 05/2017.

19.1. A Beneficiária, quendo Contratada não poderá subcontratar total ou pârciâ mente o objeto deste

Contrato, bem como cedê lo ou transferi-lo, no tôdo ou êm paiae, sob pena de iínediatã rescisão ê aplicação das

sançóes âdministratvas cabíveis.

18.ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PRECOS

1t.1. a ata de Regisko de Píeços, durante sua validade não poderá ser utilizâdâ poÍ ór8ãos ou entidades da

administração Pública, em razão da fãlte dê estimâtivâ prévià, no edrtal, das quantidades a serem adquiridas por

não participante, consoante Acórdãos n' 855/2013-TCU-Plenário, 2037/2O79/fCU-P)enáío e 224/2O2O-Icu-

Plenário.

19. SUBCONTRATACÃO. CESSÃO OU TRANSFERÊN DOS DIREITOS E OBRIGÀCõES CONTRÂTUAIS

20. DAS DTSPOS FINAIS

praçã Dr. Jo5éJoaquim Márq!ês, ns 222, Centro, Penalvá/MA, CEP:65.211-000, +nârl: licitãcao.penálvâ@smarl.com
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EDITAI

,,__,,d1, .,4-

â) o Município têrá direito, a quâlquer tempo e lugâr, de rejeitar qúâisquer produtos â §erem fornecrdos,

que de âlguma forma, não estejam €m estritê conforrnidade com os requl5itos especificados,

independêntemente dos defeitos a serem apresentados após â entrega-

b) a CoNÍRATADA gaÍantirá o comportamento morâl e profissional de seus empregados, quando

estiverem procedendo as entrega§, cabendo-lhe responder integral e incondicionalmente por todos os

danos e/ou atos ilícitos resultantes de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e

normas da contratante.
c) a CoNTRATADA manterá a CoNTRATANTE livre de quaisquer Íeivindicáções, demandas, quêixãs e

representações de qualquer netLrrêza, decorrentes de sua ação ou omissão.

dl Não será ãdmitrda proposta pârciâ|, ou sêjâ, com quantitativos inferiores ou sup€riôrês aôs itêns

constantes da proposta, nem descrição incompleta, conformetabêla acimã.

PraçaDr.losaloaquimMarques,ne222,Centro,Pênalvâ/MA,CEP:65211{00,ê-mâit:lrcitacao.pe.alva@8màL.om
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PNEFEITURA MUNICIPAL DE PENAI.VÂ/MÂ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO. CPL

PREGÃO ELETRôNICO N' 23.I2OZ2ISRPI
EDITAI.

',.-,,4, l2

AirExo r - MtNUÍa DA arA DE REGISÍRO OE PREçOS DO PREGÃO ETETRÔNICO Ne J2O-

O Município de Penalva/MÀ inscíito no CNPI sob o ne 06.179.40210001 81, com sede à Prãçâ Dr' lÔsé loâqu m

Mârques, n" 222, cênúo, Penalva/MA, dorâvânte denorninado MunicÍpio, nestê âto representado pela

Comrssão Per.nanentê dê Licitação_cPL, enquanto ÓGão Gerenciado., conforme Portariâ n" O1A/2o77

GAPRE/PENALVA, consid€íando o julSamento do Pregão Eletrônl.o n" 2312022 íSRP), Processo administÍâtivo

ns OO6/2022-SEMAS, resolve registrer os preços da empresa qualificada nestâ Ata, de acordo com a

classificação por elâ âlcançada e nas quantidades cotâdas, atendendo às condiçõês p.evistas no edital,

sujeitãndo-se as partes às normas constântes na Lei Federal ne 8.666, de 21 d€ junho de 1993 e suas alterações,

no Decreto MLrnicipal n' 05/2017, de 02 dê jane'ro de 2017, e em confoímidâdê com as dispotrções a segurí:

1. DO OB,ÍO

1.1. A presente ata tern por objeto o registro de prêços parã ã êvêntual aqulslçÃo DE CESTAS BÁSICAS,

especificada nos itens do Termo de Referência, Anexo I do Pregáo EletÍônico nc 2312022 (SRP), qLre é partê

integíante desta Ate, assim como a proposta v€ncedora, independentemente de transcrição

2. Do óRGÃO GEREI{CIADOR E PARNCIPÂI{TE

2.1. o órEão Geren.iedor da Ata será a comissão Permanente de Licitação - cPl. conforme Porteria n'
03El2017-GAPRE/PENÂLVA.

2.2. Perticipa do íegistro dê preços a secr.tâ.ie Municipal de Asslstência Social _ SEMAS

3. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÔES E QUANÍÍÍAÍIVOS

3.1, O preço Íe8istrado, as especificâções do objeto, a quantidade, fornecedo(es) ê as demais condjções

oÍenadàs nà(s) propostã(s) sào as quê sPguem:

EMPRESA:

CIIPJ:

ENDEREçO:

E.MAII,: TEt.: Í )

REPRESENTAÍ{IE:

RG: CPF:

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISIRO DE PREçOS

4.1. Não houve previsão de quantitâtivos pâre adesão na licitação, portânto não haverá, consoante os

Acórdã os n' 855/2013-TCU-Plenátio, 2037 12O1,9'ÍCU-Ple n á rio e 22412020-TC U-Plená rio

FABRICANTE/

MARCA

VATOR

uÍ{lÍÁRto
VALOR

TOTAL
QUAT{I UI{IDITEM oEscRrçÃo

VALOR TOTAT REGISTRADO

Praçã DÍ. Joséloãquim Mârquês, nq 222, Centro, Penalva/MA,CEP.65.213 0oo, e mail: icitacao penãlvâ @smã il .om
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENAIVA/MA
COMISSÃO PERMANENÍE DE UCITAçÃO. CPI.

PRE6ÃO ELIrRÔN|CO N' 2312022 ISAPI
EDITAI.

6,1. a administração realizará pesquisa de mercado periodicârnente, em intervalos não superiores a 180 (cento

e oitênta) dias, a fim dê verificar a vantãlosidade dos preços rêEistrados nestâ Ata,

6.2. Os preços registrados poderão ser rêvistos êm decorrência de eventual reduÉo dos preços prâticêdos no

mercâdo ou de fâto que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as ne8ociações
junto ao(s) fornecedor(es).

6,3. Quândo o prêço registrado tornar-se supenor ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, .
Administração convocará o(s) Íornecedor(es) parê ne8ociar(em) a redução dos preços ãos valores pÍaticados

6.4. O fornecedor que não aceitar Íeduzir seu preço ao valor prâti€âdo pelo rnercado seÍi liberado do

coíípromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1, A ordem de classificação dos fomecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valoÍes de mercâdo

observârá a classificação original.

6.5. Quando o prêço de mêrcedo se toínâr superior aos preços registrados e o fornecedor não pudeÍ cumprir o

compromísso, o órgão Berênciâdor poderál

6.5.1. tiberâí o foínecedor do compromisso âssumido, câso a comunicação ocorra antes do pedrdo de

fornecimento, e seÍn aplicâção da penalidad€ se confirmada a veracidâde dos Ínotivos e comprovantes

5. VÂUDADE DÂ ÂTA

S.1. Avalidade dã Atâ dê Redstro de PÍêços sêrá dê 12 (doze) meses, a pâ.tiÍ da sua assinarurâ, não podendo

ser prorrogâda, coníorme dispõe o ârtigo 15, § 3e, inciso lll, da tei Federal ne 8.666/1993 c/c AÍt. 11 do Dêcreto

MunicipalnÊ 05/2017.

6. REVISÃO E CAXCEI.AMENTO

6.5.2. Convocâr os demâ is fornecedores para asseturar iBualoportunidade de negociação

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando

5.7.1. Descumprir as condições dâ ata de registro de preços;

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciãdor deverá procêdêr à revogãção destâ ata de

registro de preços, adotêndo âs mêdidas cabíveis para obtenção da contratãÉo mâis vantâiosa.

6.7.2. Não retirar ã note de empenho ou instrumento equivalente no prâ.o estabelecido pela Adrninistração,

sem justificâtrvâ âcêitável;

6.7.3. Não âceitâr reduzir o seu preço registrado, na hipótese destê se tornâr supêrior àqueles praticâdos no

6.7.4. Sofrer sanÉo administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
ãlcançando o órgão gerenciador e órgão 15) pâíticipante(s)
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EDITAL

5.t. o cancelemento de Íegistros nas hipótêsês previstas no§ itens 5.7 1, 5.1.2 e 5-1.4 seÍá foíÍnálizâdo por

despacho do óÍgão Serenciador, âssegurado o contraditório e â ampla defesâ.

6.9. O cancelaínênto do regístro de preços poderá ocorÍêí poÍ fato 5uperveniente, dêcorrente de ca§o íortulto
oLr foíça rnâior, que prejudique o cumprimento da ata, devidemênte comprovados e justificados:

5.9.1. Por razão dê interêsse pÚblicoi ou

6.9.2. A pedado do fornecedor.

7. DAS PENALIDÀDES

7.1. O descumprimento dã atâ de Reaistro de Preços ensejará âplicâção das pena idades estabelecidas no

Edite.

7.2. As sãnções do rtêm acima também se aplicam aos integrântes do cadastro de reserva, em pregão paÍa

registro de preços que, convocâdos, não honrarem o compromisso a§sLrmido injustificadamente, nos termos do

aÍt.49, §1e do Decreto ne 10.O24l2O\9-

7.3. É da competência do órgão Serenciador a aplicação dâs pênalidad€s decorrêntes do descumprimento do

pactLrado nesta âta de registro de preço (art.4e, inciso lx, do Decreto Municipal ne 05/2017), exceto nas

h póteses em que o descumprimento dasser respeito às contÍatâções dos órBâos participantes, caso no qua

caberá ao respectivo órgão pârticipantê a aplicâÉo da penalidâde (Art.5s, parágrafo Único, do Decreto

Municipalne 05/2017).

7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerencíador quàlquer das ocorrências pÍevistas no art 19

do Decreto Municipal ne 05/2017, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelãmênto do

registrodo fornecedor.
8. co DrcÕEs G€RÀs

8.1. Âs condições Berais do fornecimento, tais como os prazos para entreta e recebrmento do objeto, as

obn8ações da ÂdÍhinistrâção ê do fornecedor registrado, penalidades e demais condiçóês do âjuste, encontrarr

se definidos noTermo de Referência, anexo do Editâ1.

8.2. É vedado eíetuar acréscimos nos quantitatrvos íixados nesta ata de retistro de píeços, incllsive o

acréscimo de que tratâ o § 1e do art- 55 da Lei Federal nç 8.666/93, nos termos do art. 11, § 1s do Decreto

Municipal n' 05/2017.

8.3. a ata de realzação da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotaÍ os

bens ou serviços com preços iguâis ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de

Preços, nos termos do aít. 10, §40 do Decreto Muni,cipal n" O5/2O277.

9. coxDrcõEsGERAts

9.1. a fiscâlizâção da execução do objeto será efetuâda pelo servidor (nome, cargo, matrículâ

ê cPF), designado pelo órgão partrclpante, na forma estâbelecida no Termo de Refêrênciâ, ânexo do Edrtal

Para firmêza e validâde do pâctuado, a presente Ata foi lavrâdê em 02 (duas) vias de iguâl teor, quê, dêpois de
36
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EDITÂL

Êiii ,A

lída e achada erl] ordem, vaiassinada pelás partes.

Pênâlvâ (MA), de_ dê 20_.

Pelã Comissão Pêrmanente dê Licitação-CPL

Pelo Fornecedor ReÊistrado

h
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EDTÍAL
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ANEXO lll - MINUTA DO CONTRATO ADMltllgXalv6 le ------l20-

TERMO DE CONTRA]O DE

QUE FAZEM ENTRE SI O

PENALVA/MA E A EMPRESA

NA FORMAABAIXO:

FORNECIMENTO,

MUNrcíPto DE

O Município de Penalva/MA, pessoê jurídrcâ de direito público interno, sediâda na Píaça Dr losé Joaquim

Marques,n'222,Centro,nestacidadê,inscritonoCNPisobone06.179.402/0001_81,dorãvantedênonrinado
CoNTRATANTE, neste ato repr€sentado pot, 

- 

Prefêrto Municipal, portador do RG n"

Eletrônico ne 23/2022 ISRPI e da Ata de Registro de Preços n" JzO, Íotmalizada nos auto§ do Processo

Adíninistrativo np OO6/2022-SEMAS, com fundamento na Lei Federal ne 1O.520/2002 e, §ubsid ariament€, nô Lei

Federat n.8.666/1993 e alteraçõês posteriores, apli€ãndo se as demâis normãs regulêírentares pertinentes à

espécie, mediante as segu ntês cláusulas e condições:

1, cúusuta PntMErRÁ- oBJgro.

1.1. o objeto do pÍesênte Termo de Contrâto é a ÂQUlSlçÃo DE cEsTAs BÁslcAS, conÍoímê especificações e

quantitativos estabelecidos noTermo de Referência, ânexo do Editâl

1.2. Estê Teímo de contrato vinculê se ao Editâl do Prêgão, identificado no preámbulo e à propostâ vêncêdora,

indêpendentemente de transcÍação.

1.3. Discrimináção do objeto

VALOR

TOTAI.

2. cúusur-a sEGuÍ.rDA - vlGÊxclÂ.

2.1. o prazo de vigêncra d€ste Te.mo de Contrâto terá início nê deta de 

-/-.-/ 
e -êncerramento em

_ /-J-,ptorro8ável nâ forma do art. 57, §1e, da L€i ne 8 666, d€ 1993.

3. CúUSULA TERCEIRA - PREçO.

3.1. O valor do presente Têrmo de Contrato é de Rs

CONTRATADA.

inscrita no CNPJ sob o ns

dorãvântê dênorninâda CONTRATADA, neste âto

representadã por,, (quâlificaçào), portâdor(a) do RG ne e CPF ns

têm, entre si, ajustado o prêsentê Contrato de Fornecimento, resultênte do Pregão

(..-...-........), conforme proposta de preços da

3.2. No vãlor acima estão incluídas todãs âs despesâs ordinárias diÍetas e indiretas decorrentes da execução

contrâtual, inclusive tributos e/ou impostos, €ncargos sociais, trabâlhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

FAERICANTE/

MARCA
VATOR

uNrÁRro
qUÂNT UNIDITEM DEscRrçÃo

VAI-OR TOTAI.

Praça Dr lôséloãquim Marqoes, nc 222, Cenrro, Penãlva/MA,CEP:65,213-000,e mail lcitacao'p€nalvá@gmãr
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EDITAL
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(nome, cargo, matÍículê

incident€s, taxa de administração, frete, seBUro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

4. cúusul.A quaRTA- DorÁçÃo oBçaMENÍÁRla.

4,1. As dêspesas decorrentês d€stâ contratação estão programâdãs em dotação orçamentária própria, prêvistã

mêntô dâ PreÍeitura MuniciPa lde Penalva/MA, para o exercício vi

5. cúusuta qutilra - PÂGAM EÍ{To.

5.1. O prâzo pãra pagamento e demais condiçõês e ele referentes encontrâm_se noTermo dê Rêfêrênciâ'

G. cúusutasErta- REAJUSÍE,

5.1, Os preços não sofrerão rêêiustes-

7. cúusut-a sírMA - GARANTIa DE ExEcuçÀo

7,1. Não haverá exigênciâ de garantiâ de execução para a presente contretâção'

8. CúUSULA oITAVA...E TREGA E RECEBIMENTO OO OBJETO.

8.1.AscondiçõesdeentregaerecebimentodoobjetosãoaquelasprevistãsnoTermodeRefeÍência,anexoao
Edital.

9. clAúsu ta NoÍ{a - FtscauzaçÃo.

9.1. A fiscalização da erêcução do objeto será efetuâda pelo servidor

e CPF), dêsi8nado pela CoNTRATANTE, nâ foíma estabêlecida noTermo de Referência, anexo dÔ Ed tâl

10. cúusuLa oÉclMA - oBRIGAçÕE5 DA coNTnÁTANTE E DA co{lnaTÂDA.

10.1. As obrigâções dâ CONTRÂTANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Rêíêrência, anexo

do Edital.

11. cúusuta DÉcrMA PRIMEIRA- sa çõÊs ADMlNlsrxÂTlvÂs.

11.1. Âs sanções referentes à o(ecução do contrato são aqUelas prevhtas no Termo de Referênciâ, anexo do

Editê1.

12- cúusuLa DÉctMA SEGUiTDA - REsclsÃo.

12.1. O presente termo de contrâto poderá ser rescrndido:

Unidâde Orçâmentária

amáticâ

CateBoria Econômi€e

PraçaDÍ.JoréloâquinMarqles,nq222,CentÍo,Penarvã/MA,CEP65'211000,e-mai lcrtacao penalvã@Emà .com
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EDITÀL

12.1.1. Por ato unilâteíal e escrÍto da Admrniskação, nas situações previstas nos incisos I ã xll ê xvll do ârt

78daL€rne8.666,de1993,ecomasconsequênciasindicãdâsnoãrt'S0damesmaLêi'semprêluízodâ
aplicação das sanções prêvistas no TeÍÍno de Referência, anexo do Editâl;

12.1.2. Aínigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei ne 8 666, dê 1993

12.2. Os casos de resclsão contratuâl serão formatmente motivados, âssegurando-sê à coNTRATADA o diÍeito à

prévia e ampla defesa

l2.3.AcoNTRAÍAoAleconheceosdireitosdaCoNTBAIANÍEemcasoderescisãoadminist.ativaprevinano
art.77 dã Lêi ne 8.666, de 1993.

12.4. o termo de rescisão será prêcedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuaisjá cumpÍidos ou parciâlmentê cumpridos;

12,4.2. Relãção dos pâSamentosjá efetuãdos e ainda devidos;

12.4.3. lndêni2eções € multas-

13. cúusuta DÉoMA TERCEIRA - vE DAçóEs.

13.1. É vEDADo À CoNTRATÁDA,

13.1.1. Caucioner ou utilizâr este Termo de ContÍâto para quâlquer operação flna nc€ iraj

13.1.2. lnterromper a execução contratual sob alegaÉo de ínadimplemênto po' pãrte da coNÍRATANTE,

salvo nos casos Previstos em lêi-

14. cúusulA DÉctMA ouaRTA - atrEnaçÕEs.

14.1. Eventuais âlterações contrãtuãis reger_se_ão pela d sciplina do art. 65 dã tei ne a'666, de 1993'

14.2.ACONTRATADAéobrigadâaaceitar,nasmesmascondiçõescontratuais,osacréscimoçousupretsõesque
se frzerem n€cessários, até o limite dê 25% (vinte e cinco poí cento) do valor ini€ial âtualizado do contrato.

14.3. As supre§§ões resultantes de âcordo cêlebrado entre as partes contratantes poderão êxcêder o limite de

25% (vinte e c nco por cento) do vâlor iniciãl atuahzado do contrato-

rs. cúusura oÉctMA QulÍ{ra - Dos casos oMlssos.

15.l.OscasosomissosseÍãodecididospelaCONTRATANIE,segundoasdisposiçôescontidâsnaLerne8666,de
1993,nâLein910'520,de2oo2edemaisnormasfedeÍaisdêlicitaçõesecontratosêdministrativose,
st]bsidiariamente, se8undo a5 disposiçõe5 contidas nã Lei ns 8.078, dê 1990 - códi8o de Defesa do consUmldor

e normas e pr ncípi05 gerais dos conkatos

Praçê Dr.loséloaqurm Marques, ns 222, cêntrô, Pêíalva/MA, cEP 65 213_000, e mái: licitâ'ao'p€nâlva@gmãil'com



LüflY.
pntrEttuna uútttctplt DE PENALva/MA

COMISSÃO PERMANÉNTE DE LICITÂçÃO ' CPL
pREcÃo ELETRôNtco N" 2312022 lsF.Pl

EDITAL

t ,- --i10í, ).,
.a L',q

16. cúusuLA oÉclMÀ SExra - PuBLlcaçÃo.

15.1. lncumbirá à coNTRATANTE píovidenciar a publicação destê instrumento, por extrato, no Dlário oficiâl do

Município - DOM, no prâ2o previsto na Lei ns 8.666, de 1993.

17. cúusuta DÉclMAsÉÍlMA- FoRo.

17.1. É eleito o FoÍo dã comarca de penaLva/MA para dirimir os litígios que decoÍí€rem da execução deste

Termo de Contrato que não possam seÍ compostos pela con€iiiação, conforme art 55, §2e da Lei ne 8'666/93'

ParaÍirmezaeValidadedopactuado,opresenteTerhodecontratoíoilavradoemduãs(dUas)viasdeigual
teor, que, depois dê lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes

Penalva/MA, 

-de

de 20_.

Responsável legel da coNTRAÍÂNTE

Responsável legâl da CONTRATÀDA

TESTEMUNHAS:

ASSINAIURA CPF

CPFASSINATURÂ

Praça Dr-lôsél@quin Marques, ne 222, cênrro, Penãlva/MA, CEP:65'213 000,ê_mârI lckacao,penalvá@Bmarl.com
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D,O. PT BLICAÇÕES D[- ] LRCIIIROSu-lRlA - !'nrR !L 27 - 'IBRIL 
- 2022

,lhcflcionário. lFr Eztus de iDlcNssç público $Penonienre \es.
*nlido: MS l:04?Dt, l'SeÇio. Rel. Min. Elida Câlmon, DJde
lii42ílr7: RMS l.ll7lPR-2' lüm( Rel Min HélioMosiminn.DJ
de l4.l:.1e92. íRECIRSO EM MÀNDADO DE SEGUR^NÇA N"
'| 4.'_ - l{S (ll]l]q O0Jrul 5 l) A+'m. po' E/Ôe' d. con\cn'arcro L

ôpoftríni,de e vdúcaJo que d inl€resê públ ico Poil€rá setsâlisierto

de uh, bmamaN údequsdn, incumbe Do órgào l;clhnte revoÊar â ll-
.,taÇàd. Poíânro, con tulcÍo no0í 49. § 3"da Le, n'E.ó66/91úc art.

10,).1. c"- dê-sc ciêtrcE aoi liciLdl.sda Evosação da prcs€.te Iic!
lnçÀo. prdque, quqordo, ereçlm â âDplâ defee e o coíradilonÔ,
no proo dc 05 (ünco) diás Ú lois Assid sc.do- a lrtso.Lc l(rtâçà.
nào reí prc\leguióenlô. MonÇào/MA, 22 de abnL de 2022 Kedm
Oliv.na\ü$mli - ScÚcránã Munrcrprl de FinanÇ6 e Planelamenro.

AVI§O DT] LIÇITÁÇÀO. PRT,GÀO trL[TRÔNtCO \ 017/ZO

22-SRp, A prcfeit,á Múicital dc l)qtr.ms. tsado rto \1xnmtlio.
aúarts do Assesor EspecEl dâ Comrsào llemdsnlc tu Li.Lrr
çào. nomeâdô pêlâ Pôíâ.iâ n0 042/I02I dc l)i dc j ciride2lr2I.
loma público que realiará às 08h00hln (oito horÀs) do d1â 12 dc

mdo de 2022, naplatâlomi LICII \Íl lic laçào nr modHliJâde

PiegÀo Elcx6oico, do hpo nqnor prcço lor ll.dr! r.nüo Po oblr('
o Rcgism do t'reÇos pra ÍutuÉ. everodl c pdrcelldd ,\quisiçào di
Equipaúobs e varcriâis llidráulicÕs. p.ru,têndq as ncc§ndrdcS
do Município de PedÍe ravvÁ, conlôfr€ lld hl e seus Anet.\. 1.

fomÀ da fui FÊdeBl n' 10J20. d. ll ú- trrl,ô dr 2001. DecEto
É'à1er5l n' 10.02112019. De.rcto FcdêÍrl n 7.892r2rill. De.rêlo Ir-
duràl n'q.488/2018, Darct. MuriciÍrJl n" 001/i021 D.c,rn, \'hr
ocrl,al n'00,18021. Ler complmenlf n lllrl00í. alrerâda Jl.lâ
Lei Complemenlar n' 147,1014 c Lci Côm? emeÍâr n' li-i 1016.

utrl@.do-se subsidldânrcnrc os nonnns Jr Í-Ê' n! $ 6ó6 91 e {' !
allelaçE e dmas mmras peíinenLcs Os ltuhaLho\.ldiulgam.ntr'
do ccÍme seÉo cordüzidos pclo Pregocirc do MuriclDi. e Eqnifê
d€ Áporo, úsí(utda Fcl, poíârla 003,20:2. o ciitil c r.us âncroj
esLÂo à ú§posrçio dos h1eÊ$ados nos s.gurnrcs c.dcÍ!ços.lelrôrF
.o!: wry.p.drc Íns mEor Ú. wú§.l.tancl.rom br, b.D ccmo nr
Mlà dâ ComFsã. P€rúaíe R d. Li.iúçào, srtuadà à \Íttrdã Zccâ

BÍrn...h"lll CEP: 65.r2 5-000, Dâ mô Muffiàô Pedrertui \4A,d.
?'ã6'icla, no hoériodds 06hmúrtr às llhoonrin ondcto.i.rio\.r
coôsultldosou obridos gÍaluilament.. Frclarc.im.trlos.J.ionii5 no

endereço supra ou pclo .'mrl .pLaeEú!u!!!LLgqü. Pêdrcr r§
M4.20 de abnl de 2022. \tisnerNosurn" L.itú S \r - o^BrDI n'
ó0.01j7 - AsÉssor trsfecDl d! CIL- Iroí. N) 041/l0ll

Âvrso DE LtctT4çÃo, PREGÀO EI,EIRÔ\tCO ri" 0r&2022-
SRl, A Preteihrra MunlciFàl d.IedEims |lEdo Co tlamnhào arrarÉ:

oo 
^sN! 

E"!q.al dâ.1D..io PctuE H k de L r li!i.. r d. k,.
peld Poíânâ n" 04z20ll d.07 dejdNm dJ lo:l.loLu pnbli(o qur

Éaliááà§ 081íl0hi. (oiíohon§)do úâ lJ d€ mlio de 2022, na rh
laformâ I-ICIT NET_ IiciLçào Lra modahibdc Prcgio aLelónro..lohl)o
mend p.cço por item. teMo porlbjelu o Re3Àtro de heçus pra r_Ll

turn' p&cclada e evútual conlrâlãção dc.mprcsx panr lomccnDcm.
de cânerâs e equrpmenlos de monilorJnrc ropúÍdd,!ursr\ unidrd.s
escolares Lla Re.te Múrcrprl de Ensrnô ijc Ped.erÉ!\1,\. conioFn.
Ldihl . s.u An.xos. na idma ü Lcr lcdcrat n' 10.510. dJ l7 ú
julho de 2002. Deorio fedcÉl í' l0 024r2lrl9 Dcc..lL) fcdcDl D'

? 892/l0ll. Dect(o lederal n" 9.lNsrlo S. Dc.L.rr lt uni.il]aL ."
001,2021, Demo MunrcLpal n'004r'l(rlr. Lcr Comprnroitlr n'
123/2tNló, allc.a.l, pela Í-cr ComplcElTür n' I iT ll(rl1( Lcr Com

l,lmentar n" 155,2016. util/and(Fs !rhsidúümcnt ^ nímús itr
Lci n'8.6ô6191 e su6s aleôÉê! e dêm.ii nonn.s Lrêíireôle\ O(
lDbalhos de jllgdnello do ccíao. s.rro conduidor frlo Prcgctro
doMünrciproeEqu,pê de^poio, ir\r tuíú pslupo(rrir00l'2011.
O edital e s.üs anelos csLào r (llspos'çio dos 

'nrcrcss&!ü 
no\

seguiítes endcrctos elcrrônicos: qxNt.dren'a:.mr.Sor.br. n!§.
licilaner..om bÍ. bem comô nà sâla da ConrLssão l'Úni.n.nrc dc
LicitsÇio, stuada à ÀÍenidâ Ze.â BÍ,n.. ." 11,1 cFP 6j 72i-
000, Baú.o Múlirâo P!.lrcimrn/ÍÂ. dc l'r 6 lc',r- n! l,!Íí',ú
das 08!00mln às l4h00min. o.dc puJc.ao !c. runsulldJos ou uL

odos gElunam.nLe Escl ecrnenlôs adr'ônâh no endúLÇosunru
ou p.lo o raa cplíAô.drcms ma.!ôLU!_ Pedre fts,lJA 20,tr aL.l
de l0l: VagnerNogreir Leire S va o^BDrn'úlr.0l7 \§es
ior EsFcral drCPL- Pon. \'0-42/20:1.

PRETEÍTURA MUNICIPÀL DE PASSÂGE}'I
fRANCA- IIIA

,\VISO DE I-ICITAÇÀO TOMADA DE PREÇOS 0022023, OR

cÀa) RtlaLz^DOR. C.missâo PeIrucnE de LiciLçào. BASE
LEcALrLein"S ó66/9i e legrslâções coEelalas.TPo: Menor PÉço.

REGIVE DF, IXECUÇÀO: Ehpreitlda Pot prúço global. OBIEIO:
('ontrôúção d. empres cspecializada Dà FBl,ção de seNiÇô\ de

conín'çiô dc mu«Á Pao 3 (lÉs) 6colas paddo FNDE (Povoâdo
( ânt. Agri(ola, Garu e Lagoa Redodâ) no lúüni.ipio dE lassa_

gon ltáncel,!A.. ORGÁO SOLICIANTE: Sêc.ebriâ MuniciPal d€

EducâçÀo ENDTRÊÇO Pr!ça PÊsiddnte M.dici,501. cenko. Pr§
srscô Fran.â-À[À. D,\Tr\: 1:l/05]2022 HORÀRIO 09:00h (nor€
ho.a, o Edrtal€ seus xôe(os estão à disPosição dos i.rúcssâdo§ no

.rú01 de liciBçôcs no ste blf7/u/lw.plssagcmarecrmà.Covbr ou

tro iÉdio dr PrefêituE Municil,.l no seor da Cmissào Pmane._
re dc Li.itâção- siMda nâ PEça ltesidente MédrcL, n" 503, cenlrc,

Passgenr rranca-MA, no horárjo das 8h (oÍo horas) ú 12[ (doa
loros) onde podcúo ser consullâdos $at!iEúente ou obtidos ãúavés

dc nidü drgurl (Ien Drn,e). Em neúu@ hipóter haveá enllega
,le cJÍul lio do horário preiislo nestê âvis dc licitaçÀo EsclarNi-
Dictrro dicron.lno ndúo enddeço Paságd rÊnca _ MÀ, 25 dê

dbrilde 2022 Rüalyson da Silwa BâJtâlho ' Prcsidcnte da comrsÀo
PeÍmincnre de Licikção

PRI]TEITURÂ \{UNCIPÀL DE PEDREIRAS. MA

§rso DD l-rcrT,rÇÀo. PR-EGÀo [l-l]aRôNlco N' 0162022-
sRL A lreleilm MúicipaL de PedBiras, Eshdo do Mroatrhiô. rá!és
,lo tu*sso. !,sp!{i.l ú Comissào PeL@ntÉ d. Li.iàÉ, dúm€.lo
pela Poünr n 012/2021 dc 07 dejanoD d.2021.loúa núblco que

Ndlizjrá às 08t0{nií (oito tom§) do dÉ rl de o.io d. 2022, nâ ph'
r loma I-ICITÀNET. h.iução na nodÀhdlde Pregào El€úorN, do

rilro Denôr preço por rlm, r€trdô por obleb o Regillrc de Ileços p a

flrurã.cLentulÉt ccladJdqLi.rçiiodÉm.lcrrdiseldrtro\ccquipt
ne or. tú, arendêrasnccasidades do Munlcír,io de Pedrenâ!/VÀ.
c.Díormc EditãleseusAnexos. m iômâ da Lei I'ederaln'10.520. de

r7 dcjulho (le loo2. Decrelo Fedeml n'10.024/2019,Deorero FedÊ

ral n' 7 892/2013. Dareb l:êdênl Lf q.488/2018. D6reto Mtríicipal
n" 0031ô21, Decrdô Municipal n'004D021, t4r Complencniâr n'.
Ill/2006, dlLerudd !eL, Lei CoDplemenldn" 147l?014 e LeiCom
tlcnrentar n" 155/2016, utiLian.lcse sübsidiáriâírént as nomas dâ
Lêi .' 8.666/ql e sus alreraçõcs . demais no@s peÍiúates. Os
lÍrhá lhos dc jDlgâmdlo do cedde sdÀo $oduidos pelo PreSoem

do Munrcipjo e F4uipe de Ápoio. jníiluidâpeláloíànd 001/2021 o
Jnd .,rr, cn<',,.,,br à ,lrp".i!i",lo' rnlerc,{ddJs nJs ..úrir-

les enúcÍcços.letrônicos. ]lw.D€dE 6.Eesovbr, u/w.hcllarel.
.ôo.br hern corno úâ úk da CmissAo PmarerE de LiciGção,
silLraüiAvmida Zeca gEnco, r' L 34, CEP- 65-725-000, Baiío Nn!
rrÉo lcdretrÀsa{A. de 2'a 6'feiF. m hdirio dâs 08h00min àr
l+brrum,n. nlde pod4iJ seÍ 

'on.ul 
ado. ou ol-r'do\ Erarurleenre

[scl clnnêilos .dicrona s nô ênde'eço supE ou pelo Ênatl !!@
!Êdrqir!! ar!.sta9ú. Pedrcms/MÀ, 20 de abril de 2022. Wagner Nü
guerã Lcrtê Sihâ - OAB,DI n" 60.081- Assssor LsPccral da C?L
- Iuir. \"0422021.

PREFEITURÂ MUNICIP LDE PEN_ÂL\-{- }'l^

pRtrGÀO DLf,TRÔN|CO N'23/2022 (Sltlt,§tSO DE LlCl-
TAÇÀo A fyefeioo VuDici]lãl dc ?cnâ va/MÁ ron,â pnhlrc. quc

réli4É no di, lr/05/2022. À§ 09:00h (horáno de BÍ.ílLâ). . Pe
Báo Eldó o r'23/2022 (SRP), cujo ôler. é o reÂFtro d. !R-
ços púâ tulu'! c cvcnlual aqtri!çào de ecslasbisi.r,Im rle0der r

,

lti
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D.O, PUBLTCAÇÕDS I}U I'IRCDIROS

dcDmda da S6rela.a Münicipal &Assislêrcia SoCBISUMÁS, do

munrip$ dc Pcnalva (vA). O edital PodeÉ ser con§ultldo ou ots

rido no trdereco cleúntco. r*tr.oonaldecômpÍasnublicar.coti.hr
Inlàmções pêlo c{úrlllr!!!!qp!441!ê14!!14!l rqlq Ptuâlva,llA,

-5 de ah'ilJ" 2Ol2 I rtud \oío1MotÊm,lus süuros/PFgu.irc

PRETEITI,lLA MUNICIPAL DE SÀ]\TA LUZIA DO.
PART]A - MÂ

PREFEITURA §1UÀICIPAL DE SÁO DOMI]\COS
DO AZEITÁO . ]\IA

TOiraDA Df, PREÇOS \o 001/201r. PROC!-§S() ADVI\lS-
TR^TwO N" 02í20!!. AVISO D[ LICIT^ÇÃO, rNr-ERr:SS,\-
DO: !ÍunicípiodcsàoDonntgosdor\zejlio NÍÀ oBJfTo con-
lÍrtaç5o d. cúpr6r de engÊnh,ria par" co6tru(âo dc Utridd.
BAi.á de §.úde no AaiÍm GrutiÍhr, Ío Nrúnjcipio d. Sno DG
mingosdoAzeitio-lrlÀ, D^T t ASESSiO: li 05/1012. HORÁ-
RIO: 15i00 (qurnz€ hoú, FON I E DE RECL'RSOS: PRO?OSTA

N" 1195 i.44lllú l/21-00]-§ISMOB \:AIOR ESTIII^IO| RS
_-8uou,r,0 (...eLei.o. c scren.a e o,,o m,. ,e,,.' oBIF\( Ãt,
Do EDITaL, o Edital podcú s.r ohido ox .on lrado ná cG
mEsãoPmsnentê de Licnâção. €m di$ nteis de scgundJ. s.r-
ts, dâs 08!00mtu às llho0,DiD. por rn.ro digiLrl. lârnbin ncsLl

coMlssÀO. ben.mo tro site dr Preteitur! l,Iüoltiprl dc sio
DomitrgG do A2€irio/MÁ: hftP3r/sâodon'nrgosdoozeirio,ma,
gol.br/ e no srtc do TribunaL dc Conlai do Lsrido: h1Ípsr^ilc.
tcc.mÀ,gor.br/. Mâ s inforí)ÀÇõ.s, toderro ser ioIciLâdas alrô\é'
do e'mril da CPL: cpl.s,odomingosdoq?ci(aolagmail,.om. Siio

Dômingos do AzeiLào - \4À, 20 de âbr I dc 1021. tlugo Ribeiro
Cordoso P.€sidenre da CPL

PREFEITURA MUNICIPÂI- DE TUFII-ÂNDI Á . \IÁ

pltf,GÃo ELETRôNICÔ N' 24l!022 (§RP) ÁVISO DE LlCr_
IÁÇÃO A Preferlura Muni.ipal dê lenaha/MA toma púbh.o que

rcriiá.í no di. x/0í2022, Às r4:00h (hôÉrio de BBdh4. o Pre
gáo Elerrôniconq 2412022 (SR?), cujo ôl,j.tÔ É oÉsnlro de prcços

râ'r autu'ó r everul nÊsu(àJ srrvi'o Je mâNren\áu f Ênrn/ t'

.orrcrivà dc liee2es, bc&douo§ e aPdr€tbos dc ar .ooúcio.âdo dro
spLir, con rcposiçàô de pcçàs. comPonmkvacssórios, indúndo a

rníâlasâo e d6inrtElsçio. O ednal !ôdeó serconsultldo ou obtido

nô cndeÉço elclrónico: Lvwq nonald*onrpÉ$uhlicas cor bi In-
fomraçôes pelo e-hril Lolncdu úclsllsrAmail con. Poâlvã,^r-{,

'. dedb rldc:n:: lreuú \oíunMor@ dos \aulus/PÉCôF rc

PREFEITT]RÁ MUNICIPAL DE PRIMEIRA C R UZ - NIÀ

ÀYIS(} TORNÁR SEM EFEIIO A TLtsLIC-{CÃO DO À\'ISO DL
LICITÁÇÃO REIERENIE AO PRICÁO EIE'ITONICO N'OI]'
2022 O lrego€úo da Prctbmrâ À,1ünicipal dc Süla Lu,o do ldnLe
-ÀÀ{, ârEv"1d. S*.elanâ Múi.ip,l de Sxúde e Sâneanrenú'tundo
Municipcl dê S0ude-FMS, lo'nanúbLicônârâ conheclnrenlo dm Ne'c+
sad6 que ds diu tom sn eÊito âIuhli.xçào do avTSÍ) Dl: I IaI-
TA(AO NA MODÂLID^.DE PREGÀO ELETRO\ICO D' 0l -r l0ll
DaE da Publicaçáoi Dráno o[cúl do Esu.io MeúúÀr. no did 20 de

âbril de 2022 (qudlr-tiiÉ). .â Fd,çào ANO lilvl N' ll7l. pr8 16.

PUBLtcÀçÓEs DETERCEIRoS sanh l-uzia do Panri-NlA.25 (lc

abril de 2022, JOÃO INHEIRO DI MFI Ô _ It.C,ri,'o Jô NÍrô icil o

À|ISO DE LICTTACÀO - PREGÃO ELETRÔNICO N'OO?/2022

- o À4rÀrciPlo DE PRIMI,IRÁ CRUZ. através dâ P.cfciuLa MuF
.rpâl dc PrimeLa Cru - MÁ, |,!r oeio do teu ?regciro Qh.i,l hdâ
Biblico, !âÉ.ônhccimedo dos hteEsed6 qro laú redlzâr, sob À

éBrdc dr Ili n'10520/02, DecÉiô Fedcml n' 10.024,2019 c subsi-

drMúenle as di+osiÇões d. Lei n! 8.666/93 e sB alr6aÇÔ.s porB
.iore§. lulaçio d D.ddlidud€ ?RECÀo EIETRôNICO, ío di, l0
dg h de 2022 À 10,h:0oEi! (dez lords) do tilo MENoR IREÇo
POR LOTE- soh o rcC1ne EôPeÍada Por Pr€ro Lrútário, obicli@do
a CôDtnt.çio d. Pesso Jüri.lie p.ra Pmtaçio d€ s€õiçls de

lhnurcnçÃo dc Imlrêsmr.s D.n.tttrder$ Nesldrds ü PF
Litum )Iuoiciprl de PÍimeiru cru - MÂ. no dtrço clctrônrcô:

hn6: ,llcrhelcoo.br O cdnd e ses aexos podenr sú con$lbdos

cmtuitameíÍe n, ula ds CoúissÀo Pem'@lc de LrcikÉo, sioÂda á

Pmç. Rua da Matriz, S,N, CenEo, de 2'a f ier'4 no hoáio dú 0Er00

i's ll'00 gmtuitâmeóre ou ôb dos medianteo r«olhmúio dr ImPoF

lincrâ dc R$ 10.00 (dez reais). Tinbém c@onm-se dispôúiv.l pâm

\ulqr.ri íô qí( ri Preldm Muicipâl hnpr/mn,plinei'{cm,.
mÂ.goebr/port.l c no sitc do TCEMA hlmr,§w6 tce.ma.goY br/sn

cozDu4!§!q!u!ÂL4!L dclaEcimcntos adic,onâis, no ú'*mo ondê
rcao d l,€lo e-n,a,I cpl-pnm eiE.dz@hotmâll..om. P.imeira Cú
V q'_ -r co' l o( :012 - l ucs^rtuÍ B*Í.d P'nhÉrm PESoeiú

^vl§o 
D[ ucrraÇÀo - PRxcÃo ELETRÔIICO N'008/2022

. O MUNIÇiPIO DE PRIMDIRÀ CRUZ, dlÉlis dT IÍEIEiLUAMüNi.
c,palde Primcn cro lv1A. Pormeiodoseu PrcsÉirc Onciãl, rom
público. pàE conh€cirunro dos inreEsedos que tsrá @lizâr so} á

égi eda Lei n' 10 J20/02, DccEro fedeÉI n" 10.024/2019esubsidia-

rianenrc as dxposiçõ€s da rd n' 8.666/9i e súd altffi çõcs PoslenG
Es.l,r,uçio na nodrldide PREGÀO EIETRÔMCo. no dia l0 de

maio de 2022. às l4h:00mn (qualou e bons) do LiPo Moor PEço t{'r
Ilcn.sot,o EgiúeFomermdto, obietivedo. ConlÍâhção dêPee
!o. Ju.ldi., p.ra fortr€cim.úto dc Mútê.id PÊImtrêí1. d. ús
I'ospitâl.r prru atêtrd.r t Nccstld.d6 dr Prefeiúr. MuiciP.l
dr Primenà CrcMA. ,no endeNô eleEôri@: hí.§:ril,cÍmel.
<orn hr (J eJrble óe64eÀospodm €' óN ljdc gratoir,menre

nr sxlâ d. Comis§o Pmanc.L de LLcÍâcão. ítúdâ à Práça Ruo da

tllâuiz. S/N. crnno. dr / a e fcÉ, o hôrário dÉ 08:00 ú 12:00

gmiLilamentc ou obhdos mcdionr. o r4oDriúeítô da inPoíÀftitr.1ê
R§ I O.OO ( de7 reair). Tamhém ftcontE-É dispoúvel p@ mnsulls no

nLt da ?Ffeir@ Muíicipal; Lt!!!!!@!IiEciÉ44z44.ep!bx!or:
lal c ,o sirc do TCEMA híoll{rsólEÊ.8Àgoy.ba§4qarllÚuê1,lild
hrr.l.zl. EsclâecÍben@s adicionols, no ftsôo mdÊ€çô ou Pelo
émâill!&rl4li!3rljt@x9firdtrrqD' Irimein CtlrMÁ. ll7 de

dbrilde 2022 - lucas Adur BearE Pinherc/Pes@no.

^vrso 
DE LICITAÇÃo cIAÀr^D^ H'rJr-(rÀ \ " 0l'2422 CPL.

TROCESSOÁDM N"22|20221CPL 
^ 

Ptti oíâ Vn i.rlald.Trli-
lãndra-lUÁ, CNlJ. 0l 612.óilr0001-1.1, r(J\É:,luiê'r P.e. enle.lr
CPl.. loda público para conheúenlo dos úr(südos qrc rcaltã.í
no dia lE dc maio de 2022. às 09;00hs LDote horrsl. I,i.fuçào nn

modâlidÀde Char&la lublca n' 0112022. ob.,cúvudf n \qúisiqÀo
de gêrcros alin€nticiús dâ Âeriolturn Fa$nrar e do Empree.dedor

FmiLiÀr Rnral, parÀ o âte!'limcnllr ao rrogroma i\aciurlile^linen-
úçào Dscolú/PNAE. Com iuÂdmcltuçio M Lcilcd.rúl D'Lli n'
8 666/l99l €deorras nomas âp)icálanâo oliet d*le(t'lanc. o
Editalc sus anexos es1ão à d;sroriçào dôs nÍeÉ;sados no Mlral.le
úcrrâçÕes do SACO?TCE oo PoLtalda TDrspu.êncra do Muni.iIio
ou poddá Ér solrcitado alrawés do e-mârl cpl.tunld(traiaoullook.

çolrou âirda m sede .lâ Pretirlurá, na sah dr CohbsÀo l.m.nehle
ü LNr4jo-(Pt onüpE(."o{r ut,ru' í.ur\r.rr.l,:a rrr'
útrrê m€dia.tc Àprerenr4ro de mrdra !IÀá!.1(p.n-dri\o, !c 2'a
6" riiá, d.s 8Lr às l2h, nocndcrcço^!cniú [.liâs ll,ikc]n l l. Ccn-
tro.CEI65l7Gro.nd.EçoRuâdoC.nrqcN!' l9t.(-cnrn,( EI'
65187.r)04 luaúlandiarMÁ.25 d. ahil de l02l viLninraÍ Àl'e\
tucedo. Pr€fcilo ltluniciFâl

AVISO DE LICITÀÇÀO PRTCÀO EL! I'RÔNICO SRPN' I I ]O]]
CfL PROCESSOADNI. \'2112022 A PrLlcrtu! MúrcLt,: d! lu-
nlándiÀ/M^, CNPJ:01.612.óllr000l 24. xrra\tr dr (irmssi! dc

Licilaaào. loNr púhlico pra co.hecimcnh d.s nncr.swdo\ qfe

S eu^KlA - liolr"{.2? -raxrL - 2022 lg



BIARI0 0tlGl[t P-êmirks
uuxlcípIo DE PENALVÂ

.br Coníormê a LeiMuni I n'462 de 01dê me de 202Lt

Quana-Íeiiá,27 de abrilde 2022 ano ll / Edlção ne r24 Pátlhâ 2 dê 3

, '.- -.ilí, jr'-
FÔL1:.q ,/PiTfTITURÂ MUNIOPÁL OE PENALVA/MÂ

PRE6ÃO Et!ÍRô lCO l{' 2312022 lSiP)
avrso DE LErÍaçÃo

Â Prefelr!ra Muncrpal de Penalva/MA torná públ co que realirârá no

diá 11/Osl2022, àr Og:lllh (horáÍio de Brasiiâ), ô Prêgão ElétrônicD n'
7117022 lSRPl, cuio oblé'lo é o íesrtro de prêço§ pãrâ tutura e

evpnruàl ãquisição de cestas básca! pãra atendeÍ 3 d€mãndà da

sEíêtaria Municipal d€ ÂssEtêncã SodalSEMÀ5, dó múndpio dê

PÊna va {MÁ). o êd tal poderá *r consultado ou obhdo no eFdêrÊço

,lêtrón (o w*w Donàrde( oh 0rã.Dtb[c.3.(om. o'. lnÍormd!ões peo

Pena vã/MA, 25 de abíl de 2022 Frêúd Nônon Morênâ dos

PREFEITUNÂ M UIIICIPAL DE PEÀIALVÁy'MA

pRC6Ão ELEÍnôNlco N" 2412022 (sRPl

Àvrso DC LtctÍaçÃo
À pÍefeitura Munrcipal de Penârvá/MA torna público que realua.á no

d|.11105/2022, às r4rooh {horáriode B.atíliá), Ô PÍêg5o Elêtróõl@ n'
24/2022 l'APl, cutô objeto é o .êg st.o de preços pâra Íutura e

cveniua presrsção seruiço de mãnutenção prevennva e coÍetivô de
f.ee?e6, beb€douÍôs e àpãrêlhôs dê ar .ondicionãdo tipo split, .om
reposição de peças, componêntêra.esórios, in.lu ndo á iníã âção e

desinstalâção. O editôlpodeÍá ser coniutãdo oú ôbtido no enderêço

eeÍônico: úww.po^aldecompÍasoubIcês.combr lníórmâçõet pelo

ê mâ rl l .fá.âo.oenalvà@rmâ r.com,

Pê.êva/MÂ, 25 de ahril de 2022. Freud Norton MoÍeira dos

PREICITURÀ MUIIIICIPAL DI PINALVA/MA
esuitadô dâ Tonada dê Prêç6 n"01/2021. A Frefeitúra Muni.ipaldê

,,e.a valMA tornã públi.ô quê fol vên.edora da Tomáde de Preços n'
O1/2021, referênte à contrãt.ção de persoá ruridica pârâ eiecução do

íemanescent€ da obra de construção de melhorias sanitáriãs

d.mi.liârês {MSDI, no Povôado lacãÍé no Municíprc de Pen.lvâlMA,
obreto do Cônvênio cV í'0360/15'FUNASA ê Processo ÁdmrnEtrahvo

.'O2l2021 sINFROURB, a €mpresa A3 Construçâo e E.8enhãÍia Eire I

ÊPP rn5cr ra ro cNPl ne 31.229.208/ooo1-oo, pelo vâlor global de FS

119.388,18. Fenava/MA,06 de mãio d€ 2021. F.eud Nonon MoÍêlra

dôs Sâótos/Presidenie/CPL.

br
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PEGiÔ ELÉÍRôNICÔ N''4202 iSRPI

Âuso oÉ LrcrÍÁcÀo

@alrzíá 
^ô 

diã 11/05/:012, à3 1,1t0h ihôÍâr. dà 3ru

s[la) o P,êe.ô Eleftn.co r'r4r20r, isiP) :r:, ú.-

ígtd4ão.dêlnehçãô

Operagão Tiradentes aborda mais de
23 mil pêssoas e veículos no Maranhão

: -'ill.:l:..

Àvrso !E Lrc$ÁçÃo
de PerálvtrJA toína Pic.o

quê Í€á aÍá no dla 11oí2022. à.09:00h (hoÍaÍ"
de B'a§ 

'â). 
o Paseo Eldônico n'21,2022 (sRP)

djo ob,€b é o Íê!'dÍô do prêçôs p

Lu. âqus Éo de e3lzs bis'.ás pâÍa atêidêJ â de

-SEMAS dcmrm.ip.dePetrÀ|"âiMA) oeorarpú
derá *ron§Lrbdc culbrd. ro erdrc..úreror.o

Plo emá'rrô2Éo per urêÇtrÍn
,lB 1c22. Êraud Nônôn M.

E É dos sânbs/2Eqeno

PREFE.rURA iIUNTOPAL OE PENÀLVAJ*À
PREGÃO ELETRÔI{CO $ 23/2022 (SRP)

BairÍos das áÍêâs & quilombo urüano da câpitâl
ganham capacitaÉo parô cÍiâÍ roteiÍo tuiístico

E mflg FLORENCE.
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ATA DE PROPOSTAS
PreÍeitura l\,4unicipal de Penalva
Prefeitura lúunictpal dê Pênalva

Registro de PÍeços Eleltônico - 2312022

Declarâçóes obrigatórias

M''€ç.oe+cÍiaÚ0/6h6ber

,,.,..; F-" _ p

Úi"./em,m-
rcúnq F"@n.,.*1h.. iá, a
DoJÍca-UlJ6Equsb5iêfu5haçá

Asded!,!&5sup|a!Ú.âslcÉfaefu

Propostas Énviadâs

0001 - Cestâ Básica

ERTS SiÊ 
'85 

PROPOSTA

.ÉsrÁB^s ca cÊsrÀ BÁsrcÁ

oo02

ll

,Ir

§ coLPPls
PúBUcl§



cÉsÍa BÁs ca cÉsÍÀ esEÀ

Validade das Propostas

ú.1Í

§
Pú!UCÁS ffiE
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§ COIiPÂÁ§
PÚBUEIS

E#*Hffi
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RANKING DO PROCESSO
PreÍeitura Municipal de Penalva
Prefeitura [runiclPâl de Penalva

RegistÍo de Preços Ele!Úõnico - 2312022

0001 - C€sta Básicâ | Valor de R€íârência 84,35

I Valor d€ R€f€ênoâ:44,35

PíJBL,CÀ
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:--t4VENCEDORES DO PROCESSO
PrefeituÍa l\,4unicipal de Penalva
Prefeitura l\runicipal de Penalva

Registro de Preços ÉlelÍõnico - 2312022

V I FERREIRA ESTRELÁ CoMÉRCIO I Tipo: Ltdâ/Eireli- LC123: Sim - Documento 38 467.897/0001-30
- End€reço: Rua Pâulo Fíontin - CEP: 65031'137 - UF: MA _ l\,{unicípio: São Lu16 - Tolefone: (98) 98888-

4545

ÍOTAL DO VENCEDOR R$ I,O42.5OD,OC

Vâlor Total: R$ 1.042.500,00

{§ COIIFÀÂ§
ffiE
ffi5H



COMERCIAL ESTRELA
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4,10

ESTADO DO MARANHHAO
PREFEITURA MUNICIPAL PENÁLVÁ
PREGÀO ELETRÔNICO N! 23 /2O22.SRP
SISTEMA DE REGISTROS DE PREÇOS-SRP

ANEXO
ADEQUAçÃO DE PREçOS

PREGOEIRO DA PREFE ÍURA MUNICIPAL PENÁLVA.MA
PREGÃO ELÉÍRÔNICO NO23/2022

gBlElq O presenLe Termo de Referência tem por objêto o Reqistro de Preços parâ futurà ê êvêntual

aquisçao Oe cestas tásicàs pàrà atender a demanda da Secretarià l'4unicipal de Assistência Social. do
Nlunicipio de Penalva/llA, as quais devêrão sêr fornecidos de êcordo com as especificações, unidâdes,

quantidades e vôlores estimêdos abalxo:

A emprcsâ V l FERREIRA ESTRELA CO ERCIO coÍn endercço RUA PAULO FRONTIIV,RETIRO NATAL, inscnlo no

CNPj:3E-46?.897.0001-30 vem,pelo sêu ÍepÍesenlantê lêgal inÍÍa_assinâdô VlcToR IAGO FEREIRÂ ESTRELA poÍtador

d a édula dê dêntidadê n'0372049720095 e do CPF:61 4 5753 53_22,vsm êprBentâr proposta adequada com Preços Por
itens rclâtiva á ticitãçâo êm êpigrafe, ass!mindo inle râ rêsponsabildadé por quâisquer €rrcs ou om§sões que tivereín sdo

comeUdos quândo da prÊparcção dâ Ínesma. Propomos o valoÍ RS 69,50 ( POR CESrA EASICÁ)

ITEM DESCRTçÃO UND QTD MARCA
vat-oR

UNITÁRIO
VALOR

ÍoTAr-

1

Arroz tipo 1, longo,
constituído degíãos
inteiros, com têor de
umidade mál!ma 15%,isento
de sujidãdes,mateíiãie
estrânhos,parêsites e

larvas,embalagem de 01
kg,de âcordo com as noÍmas
dê iáúdê/sa n itá rias viSen te

KG 2 GOL 4,80 9,60

z

Açúcar reíinado obtido da
câna de açúcar; aspecto cor,
cheiro própíios; sabor docei
sem fermentação; iíento de
sujrdades, paÍasitas,
mateíiais terrosos e detritos
animais e vegetâis;
embelagem de 01k9, de
acordo com as normãs de

saúde/sânitárias vrgentes

KG 1 OLHOD'AG 4,10

3

Biscoito com sal lipo
cÍeem crecker.
composição básicá
aromatizâdo
artrficialmente. farlnhâ de
trigo, Sorduía vegetêl
hidrogenãdâ, sal, com

PCT 1 5,10 5,10



.- ,t!L, .t ?
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4
Câfé em pó homogêneo,
torrado e moído, capacidade
da embalagem de 25og, selo
ABlc, validade mínima de 60
dias, contados a partir do
Íecebimento do Prodrrto, de
acordo com as normas de
sâúde/sanitárias vieêntês

UND 1 TRES

FÁZENDA 7,43 7,O3

5

FaÍinha de milho flocãda.
enriquecido com ferÍo e
ácido fólico (vitamina b9),
com as seguintes
cârãctêrísticas: aspecto de
cor, che ro e saboí próprios,
com ausênciã de umidede,
fermentação e ranço, isento
de sujidades, paras'tas e
lârves, embalagem de 5009,
de acordo com as normas de
saúde/sanitárias vigente5.

PCT 1

BETLSABOR 2,70 2 10

6

Feijão câriocã (pct de 1 kg
câdâ)fêijão tipo 1, natural,
novo, constituído de no
mínimo 95 % de grãos
inteiros e correspondentes à
variedade no tamânho e cor.
Maduros, limpos e secos. De
procedência nacional € ser
de saíra corrente lsento de
mofo, de odores estrânhos e
de substáncias nocivas.

KG 1 SAN REI 1, 10

7

Lete em pó integralcom
teor de matéria gorda
mínimo de 26% integral,
embalagem de 2009, de
acordo com as normas de
saúde/sânitárias vigentes

PCT 2 LEITBOM 4,15 8,30

8
Macarrão trpo espa8Uete
vitâminado, tipo sêmolâ,
composição básicâ: sêmolâ
d€ tígo enrlquecido com
ferro e ácido fólico {vitamina
b9), farinha de trigo
enriquecida com ferro e
ácrdo fólico (vtamina b9)e
corãntê neturâl de cúrcumâ,
sem 8lúten, embala8em de
5009, de acordo com a5

normas de saúde/sanitáriâs
vigentes

PCT 1 RICOSA 3,60 3,60

9

l\rargarina vegetal, com
sal. cor amarela a bíanco
amarelada, homogênea
sabor e cheiro
caÍacterísticos, embalagem

UND 1 DEIICATA 3,00 3,00

extrato de mâltê e fermento
brológico, âcondicíonado em
pacote, invólucro c/ três

de

7,10



-,.::L,=,>
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de 2509 contendo prêzo de
vâlidâde, mârcâ, comPosição
nutÍicional, endereço do
fabricante e número de
registro no órgão

10
-leo 

cle sola refinado com
as seguintes
carâcterísticas: obtido de
espécie vegetal, isento dê
ranço
esubstâncrãs estranhas, 0%

de gordurãs trans,
embalâgem de 900m1, de
acordo com as normas de
saúdê/sânitáías vieent€s

UND ,1, I,O7 9,O7

11
Sal reÍinádo, iodêto de
potássio, anti-umectante
ferrocianeto dê sódio ins
535; não contém glúten.
Acondicionada êm
embalagern de 0í kg, de
acordo com as normas de
saúde/sanitárrâs vigentês

PCT 7 ATLANÍIS 1,10 1,10

12

Sardinha conservada em
óleo comestivel pescado em
conserva, sardinhâs inteiras,
água de constituição (ão

próprio suco), ó eo
comestívele sal, não contêm
consêrvântes, sem glúten,
aspecto cor, cherro e sabor
próprio, isento de ferrugem,
dânrficação da lata,
sujidades, parasitas e larvâs.
embalâgem em lata de 1259,
de acordo com as normas de
saúde/5anitárias vigentes

UND 2 PESCADOR 3,90 1,80

13
Vinagre em álcool
embalagem de 50Oml, de
âcordo com as normâs de
saúde/sênitárras vigentes

UND 1
GOTA 1,60 1 60

rOTAL DA PROPOSTA Rs 69,s0

São luk 19 de rulho de 2022

validade Propôsta :60 diat

,./-L 4-," L.--.. t. t. t,
V I FERREIRA ESTREIA CONÉRCIO

cNH 38.467.897/0001 3ô
VTÇTOR ]AGO FERREIRA ES|RELA

Rc 037204372009 5 SSP/|4A
cPF 614.575 453 22

CARCO/FUNÇÁO : PROPR I EÍÁRIO
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CONTRATO SOC1AL POR TRANSFORMAÇÃO DE V I FERREIRA ESTREI'À
COMERCIO

VICTOR IAGO FERREIRA ES'I RELÂ. brasileiro, ernpresiirio' solteto' na§cido-em 07l07l1996'

."i,i". à, cun"i.u A" Idcnridadc Profissional n" 0372043720095 SSP'MA e do CPF n"

Ir+sls.+i-',-::. ,.tia.nte e tiomicrliado na RUA PAULo FRoNTtN' n"384' letra A' RETIRo

ll,tiei. Àa" r-rr. - va, CEP: 65031-13?, EmpÍÊsário tndivdual sob o nonÉ emprosarial v I

hnnrinq nsrntr-e. coMERClO, com sede na RUA PAULO FRONTIN, n"384- RETTRO

Ne.fei. sao rri. - ttlA, CEP: 65031- I17, irscÍito na Junta comcrcial sob o Nirc n" 21 102339845

e iriscrita no Ministério da lazeúilâ no CNPJ sob o n" 38 467' 897/000 1 -3 0' fâzeDdo uso do que

-",,híp ^ À t",lo aí 9r,8 dâ fel n" 10.406.1002. com â Íedação allerada pelo afl. l0 da Lei

ir,^.f-À."ir. tt I 18 2uu8, orâ tran'fur ma seu retsirro dr EM PRÀSÁRIO em SOCI F'DADE

oüÉndsÀruA, p"".rndo a constituir o ttpo juridico socIEDÂDE LIMITADA, â qual se regerá

doÍavante, pelo presente CONTRATO SOCIAL. ao qualse obrigâm mutuamente'

Ç-!iíC!glg-tdgeú!! A sociedâde girará sob o nÔmc cmpresâÍiâl ESTRELA COMERCIO LTDA'

Cláusrls sesutrdâ ro Capital do cmpresáno VICToRIAGo FERREIR{ ESTRELA que era

ns-T-ts t toooopo ç"rto e dez mil Ãais) dividrdos em t 10.000,00 (ceDto e dez mil) quotas

inclivisíveis de RS i,oO (Um real). Passa a compor o câprtâldâ sociedade' sendo subscrito e

inteeÍalizado, neste ato, em moeila corrente do Pais, R$390 000 Oo(trczentos e noventa mil rcars)'

totairzarrdo ú 500.o00.oo(quinhentos mil reais). dividido cm RS500 000,00 (quinhentos mil)

q*iri a" ns r,oo1"- ."al)iada uma, integralizadÂs' neste ato' em moeda correÍe e legal do Pais'

passando a formar o capital da socredâde.

Cláusulâ Tcrceira: A sociedade tenl sua sede Dâ RIJA PAULO FRONTIM, 3S4 LETRA A'

t-elnO lla.t a.l, Sao Luis - MA, CEP:650311i7'

Cláusula OuÀna: O objeto socúl é: COMERCIO VÁREJISTA DE EQIIIPAMFNTOS PARA

EfuEõ-TonaEi.clo vARlllsr^ DE MERCADoRIÀs EM GERAL' coM
pxiooúrru^Ncre DE PRoDUTos ALIMENTICIOS - MINIMERCADoS. MF'RCEARIAS E

eiuezeNs coMERCIo vAREJlsrA DE HoRTIFRUTIGRANJEIRoS coMERCto

veniLisra gspgcreLlzl.J)o DE tsQUlPAM[NTos E suPRlMENTos l]-E INFoRMATICA

coúinôro vanrrrsrA ESPECTALIZADo DE ELETRoDoMESTICoS E EQIIIPAMF'NTos

óÉ 
"rmro 

E vrDEo coMERCIo vAREJISTA DE MovEIS coMERCIo vAREJISTA DE

ENTTCOS Og ARMARINHO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

cirürncto vARTJISTA DE BRINQUEDoS E ÂRTIGos RECREATIVoS coMERClo

vÀns:rsre DE ARTlcos EsPoRTlvos coMERCÍo vÀRTJISTA DE ARTIGoS Do

úsruanro E AcEssoRtos coMERCIo vAREJISTA DE PRoDUToS SANEANTES

DOMISSANITARIOS COMERCIO VAREJISTA DE OUIROS PRODUTOS NAO

ÉíÉonêaoos ANTERIoRMENTE (ARTIGos PARA BEBE) coMBRCIo vAREJISTA DF

PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIAIIZADO EM PRODUTOS

AIIMENTICIOS N,A.O ESPtsCIFICADOS ANTERIORMENTE (MERLNDA I]SCOLAR,I'TC')

COMERC]O VAREJISTA DE MATERIAIS DE CoNSTRUCAO EM GERAL,

e!ágsglg-Qu4le: O CaPÍâl Social Íica distribuido na segrinte proporÉo:
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Clár
respondcm sol!dar

CI sula D úâ: Ao lérmitlo cle cada exercicio social, cm 31 de dezcmbro. os admiuistradores,

prestarao contas Justificadas de suas admini strações. Proccdendo à elâboração do inv"ntát'io, do

bàlànço patflmonial e do balanço de resultado cabendo aos sócios, na p.oporçào dc suas

Cláusula Nonà: À a.lminrstraçào da sociedarle câberá âI] sócio VICTOR IAGO FERREIRÁ

Í.sTRf,LA que âssinaÍa §oladâmcnle, com os podercs c arribuiçôcs de representâr a crnpresa ahre

:ilJ;r#;.;il;r *-"*n'j'ai..iar-Àt..''podedo p:aticar todos,* 
"".t1 :l']:]i'ii: -" 1:"^d^:

^J-. "ap."a*tl, 
sempre no illteresse da sociedade' ficando vedado' enlretanto' em negoclos

estrlnhos âos Íins sociais em assulltos à" ütert"s" da §ocieda'lc' p:tt"."!: 
i:1"ar.t]11"q11

;:;;;*;; ."*rm acor<lo em roatos os órgãos públicos. conrrar emprestrmos em

esLabelecimentos bafl cários

Cláusula Serts: A sociedade üiciou suas âtividádes â paíir de 09/09/2020 e seu prâzo e

ã1,"i:H'§ii,,TJt ""*"^,.:,".:,.::1,:yHH;§."f"i.,.,:il::fftlx:i;lXff:'"#il.:J"$,H:c-^m o consentimcnto do outro soc10, a qt

i:,:;;;;;f*;;;";o.u "'" ^q*i"lçe., " 
postas á \enda' formalizando-se Íealizada a cessão

,lÉlâ\. a altcróçàc, ijontralual peÍirlcnte'

A responsabilidade Je câda sôcio é Íeslrita ao ''alor de suas quola\' mâs lodo§

iamcnle pcla intcgÍaÇâo do capfalsocral'

Cláusula Décimr Primeira: Jlos quauo meses segui es ao ténnino do exercício social' os sócios

ãli-Éiãào .ubr." ,. .ontas c dcsignarào ar!minishadora quândo íor o 'iaso'

Cláusuls Décima Sequod.: A soc iedade. po derá,4 g'il!',:' t^tllql:^"b* 'u 
lechar filial ou outro

ãõffi"r*noa^ ir. ,"aiur,,ã alterâçàô oontratual a'§sinada poÍ lodos os sucroo

quotas. os lucros ou pcrdas aPuradas-

Pa rafo Ú ico - A sociedade poderá a qualquer tempo panicipâr oorno sócia quotisla de outras

socicdadcs.

CldusulaDócimaTerceirâ:ossociospoderàodecomumâcordo,Íxarumãretirâdâmensal.a
Í;1" 

..--"1" 
,i" Tnórrh.r"', obt.,\adas as disposlçÔei reuulumenlaÍes peíinellte5

Cláusula Décima Ourrta: Faleccndo ou interdÍado qualquer sócio' a socledadc contilluará suâs

atividailes conr os herdeüos, sucessoÍes e o ,"rp-. Nào :edo possivel ou inexistindo interesse

ã'.',t"t", a". ,o.ta .ilnescentes, o valor de 
'eus 

haveres será apurado e lrqurdddo coln base na

VALOR (R$)QUOTÀSIO
l00o/o500.000,00500.000VICTOR

ESTRELA
HCO FERREIR,A.

100%500.000.00500.000TOTAL
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situâçào pâtrimoniâl da sociedâde, à data da resolução, verificada em bàlanço especialmente

levantado
iaráqraÍo Único o mesn:n procedirrento seÉ âdotâdo em oulros casos em que â sociedade se

resolva em relação a seu sócio

Ctíusulâ Décima ouitrta: o administrador declala sob as pcnas da lci. de que úo cstá impcdido

ã-"*..* u ud.i,ri.noçro da sociedade, seja por lei esPecial' ou em virtude de condenação

c.iminal, ou pot." 
"'n"nnt.", 

sob os cfcitos dela, a pena que vedc, alnda que tcmporari:rmunte' o

u"'"".o u .ago" ptitfi"os; ou por crime falimcnlar. de prevaricação' peitâ ou subomo cortussão'

f".rlo,o, or-aoniru a economia popular, colltra o sistema linanceiro nâciotlâI, conlra nomas de

àefesa da conoorrência, contÍâ as iclâções de consunro, fé pública, ou a prcPrieüde'

clá â Décima sertr: Fica clcito o foro de São Luís1MÀ, pâra o exctcício e o cumprimento dos

dteitos e obrigações resultantes deste contrato

Sào Luisi MA. 01 de feverciro de 2022.
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Sêcretana Especialde DesburocÍatizâÇào. Geslão e Governo Digital

Sêcretaria dê Govemo Digital

Dêpanâmento Nacronalde Registro EmpresaÍâl e lntegraÉo

ASSINATURA ELETRÔNICA

CeíificemosqueoatodaempresâESTRELACON'4ERC|OLTDAconstaassinadodigitalmentepor:

Nome

VICTOR IAGO FERREIRA ESTRELA

CPF/CNPJ

61457U5322

JUCE}IA

/n2/2o22 7rt52
tuúa@t 22o!3o5â2 ú o\/n2/2o22.
cóD!@ DE EirEqçio'

.d !E!.os Do Ecrsrtu @: 0r/0212022
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tnslrumento de zltenéo de EnpÍesáno tndÍvídual' denomnado

-i t rrnearu rcritu coMÉRclo" como dbaixo nêlhor se

declaa:

vlcToRlÂGoFERREIRAE§TRELA,brasilêÍo,solteiro,empresário'naturaldacidadedesãoLUís-IvA.nascido

em 07rc7l'!996, portador da Carteirâ de ldentídade (RG) n" 037204372009-5 SSP/MA e CPF n" 614 575 45&

22, residente e domiciliado na Rua Paulo FÍontim' n" 384 - Retiro Natal - São Luís - MA' CEP: ô5031-137'

regstrádo sob Íirma "v I FERREIRA ESTRELA COi/IÉRCIO"' com sede na Rua Paulo Frontim' No 384 Letra A -

Rêtiro Natal - São Luís - MA, CEP: 65031'137' reglstrâdo nâ Junta Comerqal do Estâdo do Maranhão' sob o

N|RE no 2tí02339&t5 e CNPJ 38.ir67.897/000í-30, resolve ALÍERAR o INSÍRUMENÍO DE E|IIPRESÁRIo

INDIVIDUAL mediante as seguintes cláusulas:

GúUSULÂ PRIMEIRÀ, Ficâ alterâdo, a partir dêste instrumento' objeto parar

z 4789-0/07 - Comercio vâÍejisla de equipamentos para escritóÍioi
.>4712 11ú-coméÍc|ovarejistademercadoriâsemgeral,compredominâncíadeprodUlos

ahmenLiGos _ minimercâdos' merceaflas e al"razéns:

> 4724'5tOO - CoÍÍtéício vareiista de hortifrutigranjeiros;

> 4729-6199 - Cométcio varejista de produto;âlimenticios em geíal ou especializádo em produtos

ali;entícios não especiíicaàos anteriormente (Ít'4erenda escolar' etc);

. Àiu-otgs'cona;cio vaíêjisla de mateÍiais de construção em qeíali

'. otSuZ,n - Comércio varejista especializado dê equipamentos e suprimêntos dê inÍoímátical

, 4753-9/OO - Comércio varejista espeoalizado de eletrodonrésticos e equipamenlos dê áudio e vídeo;

/ 4/5Á-7rc|- Comórcio varêiista oe móveis;

> 475t5/02 - ComsÍcio vaÍêjisla de artigos de armârinho;

. 4761-0/03 - Comércio vârejista de aítigos de papelaria;

t 4763'-6101- Comercio váreiista de brinquedos e artigos recreativos;

> 4763-6/02 - Comércio vareiisla de artigos esportivos;

. 4781-4lOO - ComáÍcio vâíejista de arligos do vestuário e ecessórios;

; 478g_O/05 - Comércio vareiista dê produtos saneântes domissanilários

,4789-0/99.comérciovaíejistadeoutrosprodulosnãoespeciflcadosanterioímênte(AÍtgospaíá
bebê)

cúusulA SEGUNOA - Ficá âlterâdo, e partir deste instrumênto, o capital social paÍa R$ 110 000'00 (cento ê

dez mrl reais), totalrnente subscrito e integralizado' neste alo' em moêda corrente do Pais'

GúUSULA TERCEIRA - Continuam em vigor todas as demâi§ cláusulas do lnslrumento de inscnção de

empresário individual não aÍetadas por esta alteração'

E por estar assim justo e acertado, assino o presente instrumento er' uma única via'

São Luís - [/lA' '!1 de iunho de 2021

. Píifieira Alíêração '

VICTOR IAGO FERREIRA ESTRELA

CPFI 614.515 45ç22



IVINISTÉRIO DA ECONOIVIA

Secrêtaria Especial de Dêsburocratizaçáo, Gêstáo e Governo Digital

Secretaria de Govêrno Digital

Depanamêrto Naoonaloê Registro LmpÍêsaÍÉl e lntegÍaÇâo

Página 2 de 2

t. --/2't'-'

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa V I FERREIRA ESÍRELA COMÉRCIO consla âssinado d gitêlmente por

61457545322

NomeCPF

VICTOR IAGO FERREIRA ESTRELA

/06/2Ô21 !2:11 eE ' 
'Õ'1Ô7':s66'

cÕDr@ DE ERrrrcÀçlo:
cd sErts Ôo Eêrste E: 1./06/2021

JUCIX^
LrLrN rB4sÀ RoNccs UfuÔnÇÀ

SEÉTiRT Ed
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INSTRUMENTO DE INSCRIçÃO DE EMPRESÁRIO INOIVIDUAL

V I FERREIRA ESÍRELA COMÉRCIO

Pelo píesente insÚumento pâ.ticulárdê Alo Conslitutivo

VICTOR IAGO FERREIRA ÉSTRELA' BRASILEIRO ' SOLÍEIRO, EMPRESÁRIO' NAIÜAI.dA..idá.Iê dE SáO LUíS -
r\,ra daLâ de nasctm€nto o7l07/1e96, p",lrd",;; c;Ã;; de ldentidadê (RG): n' 0372043_720095' expedidâ poí

laÉ;:i#ri;õàlàôi;-ôÉr, "; àr+ szs.rsalã2. i"iioénü " 
o".i"rri,oô na cidade de sãô LuÍs - rvA. nâ RUA

Éaulo Frontim, n" 344, Retiro Natal CEP:65031-137'

Rêsôlvê cooslituiÍ como empíesáÍio indrvdual, mediante as seguintes cláusulas FÉ 968' l' CCI

cúusulA l - oo NoME EMPRESARIAL (aí e6s ll' cc)
o enDÍesaío,nd,vidual ,aorr-" co.o norn" 

"--pãái'á-i 
r'rrav I FenaElu ESTRELA CoMÉRClo' s usaÍa a

e.ipreisào Cotr-lt RCIA- ESIREI A como nome fánlâs a'

cúusulA ll - Do caPlTÂL (ârt. 968, lll' GC)

ô.âôitâl será de R$ 5O.00O,OO (chqusnta mil reais), toialmente subscrto e rntêgralizâdo' nêste ato da seguintê

i-iã ài!ô.ôoo,oo i".quenla mir rêars)em moeda côíênte do País

cLÁusuLA lll . DA SEDE (aÉ 96E' lV, CC)

O EmDresáno lndMduâl teÍa sua sede no segurnte endereço: RUA PAULO FRONÍllú' nô 384 LETRAA' REÍ|RO

NATAL. sáo Lurs _ MA, cEP. ô5o31137.

cLÀusuLA lv - oo oBJETO (aÍL 968,lV CCr

o EmoÍêsáflo lndrvdual tera por ouieto o 
'xerãi"'o 

das sêgLrrnlês atrvrdades €conómicas COMERCIO VAREJISTA

;i';&iili,Éirloõ-qiú- escstronro côúÊicro 
-vmr:tsre DÉ À4ERcADoRIAS EM GERAL' coll

pREDoMTNÂNCra DE pRoDUros ar tMrN-róio'à-l üiúr"r'Éàà-Àbôs, úÉncrARrAS E ARMAZE\s coMERCro

i,iiÀir]Àii àiibãrrrnúrtcnnn..retqos c-oúiRclo vÀREJtsrA ESPECrar rrADo D-E FoürPAMr-\Tos E

Iii;hiÀi;iró-s # ir.i;à-núÃiico conÉn'õô-iÀúrisie ÉspecreuzaDo DE ELErRoDorúr5Írcos E

ÉóriàeüÊr'riós-or eÚoto E vloro coúÉRclo vAR-Jlsra DE l\"|Ôvlrs coMERcro vARLJrsa DE

iãi,LãÀiÊ ÃÃvÁirrrrló óouencro veiÉliiiÂ 
-oe 

an rrcos oe paperaRrA coMÉRcro VARFJrs-a Df

ãÀ irãIÉo"o'JE' ffiiràóé qÉôÀeerivos àôüEÀõô üÀÀi;sre oE.eRrtcos EsPoRrrvos coMÉRCro

ü\Ãi:Éã-ói ÀHiióos oo vrsruÁetó É-ÀôÉssonros coMERcro 
- 
vaRE-JlsÍa DF PRoDUros

iiiiEi ires-rí.cüiÀsÃúrilÃrós coutnió vmelrsin oe ourRos PRo,D-uros.NÃo ESPECIFlcAoos

XiiiiiiôriríeuiÉ iÁCrroos eenr aeaÉl óõn'rêÀàrô vÀnÉusr'q oe pcoDUÍosÁLrMENricros Elv GERAL

ãÜ';êüõiÀiáiü ÉM Ênôourós AúúÉriitcrôs NÁo ESPEcrFrcADos ANÍERroRrvENrE (MERENDA

ESCOLAR.ETC,)

Paraoraío único. Em estabel€crmênto elêito mmo Sede (Mauiz) seftí(ão) exêrcidâ(s) a(s) alividade(s) de

l ?ii,?Ããio-üÀiiÉLEin ôe .ourpnMrNroê-poülscqr rdnro coveacro vARI Jrsra DE rúE RcADoRrAs

iü",àlüi.'côl,i Éneóóúrr.reNcre oe Éáoôi-,rõs nr_rr,,rErurtcros - t\llNIMERcÁDos. MERcEARTAS E

iiii',rXii"r'À'cómÊiiro vrÀÉJrsre or Honirrnuronqr'r.rErnos cor\4ERclo vARErrsrA ESPEcIÀLlzADo

;Ê-'âô-uiüü;iliã§ É êÜÉnrúeruros óe ir.rióÀúrircr coMERCro vARlrsrA^ESPEcrALrTÁDo DE

Éitr-aãíóiilliiõõs-r-Éouipruenroí o'd ÁÚóio Ê vroeo coÀ,4ERcto vAREJrsrA DE MovErs

ãôíÊhliõ viiÉÍõia oe ÃÉrroos oE nár,r-n-nrr'tiio Coúencto vmtltsr{ DE- ARrlGos DE PAPELARIA

õõüEâõió üÀÀdiérÀ óÉ entr'tôuroos i Àarieos nrcnenrrvos cor''IE-Rclo- vAREJrsrA DE aRrlGos

Éãpô-Ài-üãé õà-úÀnCró únelrsre or eaiiCó§ ôo vesrumto e rcEssoRros coMERcro vAREJlsrA

ãÉ' ;Ààôr;rcé-àÀnL;úrÉs oourssx'rriÀÁio§ cór'rencto vanertsm 
-oE..9-ulT9s 

PRoDUÍos NAo

Es'prêir"aloi's 
-,ÀieÊrr:ÁuÉNre (ARriGóÀ PARÂ BEBE) colvERclo vAREJrsÍa DE PRoDUros

iiiriinilãiàãÉr'l 
-àenÀi ou rspebrrliâoo EM PRoDUÍos AlruENrlclos NAo ESPECIFIcADoS

ANÍERIORN4ENTE (I\,iERENDA ESCOLAR, EÍC'),

E êxercera as seguintes atividadesl

cNAE No 4789{/0/ - Comercio vâr€jrsla de eqLipârnântos para escnloao

;i]iE ii";;;i;ióó - õilâi;;;;ii;i;;;.;-'ã"riaseÀ se'at' com preaomrnáncia de pÍodutos armentícios -

minmêrcados, merc€anâs e aÍmazens
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INSTRUMENTO DÉ INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

V I FERREIRA ESTRELA COMÉRCIO

CNAE No 4724 5/OO _ Corré'co vàÍe,isla de hortírutgránjeiros

;iW il";iiõ ã,ô õ;;ã-"iã,",ãliiã a" p'"a,r*-ar'-e^ticos em seràrou êspsciârirado em pÍod'rtos

alimentÍcios não espêciÍcados anteÍiorm€nte
ãiiai-r.r; ai!ãàÀó - c"-éício vârejisrâ êspeciatizado dé êreúodomésricos e equipamentos de áud'Ô ê vÍdeo

CNAE No 4754-7101 - Comercio varejrsla de Ítóvers
é1.]ÀÉ r.r'+zss-sioz - coÍnercio varêjisla de artigos de ârmarinho

éüÉ ru" +zoloior - co.ércio varejisla de aÍtigos ds pâpêlariâ

õriÀE r'r"lzãs+rol - coÍnércio varêjista dê brinquedos € artrsos recreativos

Clae n' aZOS-OIOZ - Co.érclo varej stâ de a gos espodivos

õr.lÀÉ ii" izãijróo - c..érco varêlisb dê artisos do vêstuá o e acessólos.

õi'.iÂE i'i"iiãó-olós - c"-éíco vareiisu de pÍoduros saneânies domissan táÍios

;i'iÊ i.:';;ãiliõõ - ao,éÍcio vard,su de ôulÍos píoduro' '.ao especrncádos ?nte'r3 r-en!:.

õiiÂE ii';;;i-rõ; - ã;À,"iã uà'"ii"tu op""i"t"àdo de equipamenros ê suprimenros de rnÍormárica

clausuLA v - DECLARAçÃO DE OESIMPEDIMENTO (aÊ 37, ll, Lei n'8'934' de 1994)

rer rncrusrve áus são ve-d'cás lodas as rnfo'raçó€s p'esladas nesle

:.;ii:i.:"ã';"i,:ü'";i,;;p;;'J;;;õ;ióô;;óodsope"àr nàoêstariÍrped,dodeeve'Ícê'IárivdadÊenpÍesá'iá

e 
"ãã 

pàssurrout,o resistro como EmpresáÍio lndivid!al no País'

CLÁUSULAvl.DolNicloDAsATlVloÀDESEPRAzoDEoURAçÃo(art.53,lll,F,DscÍêton',1.800/96)
i?ã-ri"-"ãl,iii"ã-",à"ãi,iãuà."-á, ogrogrzozo 

" 
seu pÍazo dê duiação será por tempo indererminádo'

CLÁUSULA VII. PORTE EMPRESARIAL
o êmoresáro declâÍa qu€ a empresa s€ €nquadía coÍno Mlcroempresâ _ l\'lE -nos 

têrmos da Ler complem6ntar no

;;' i""il; ;;;;ãà;" zàoó, 
" 

q". 
"a. 

i. 
""quaàrà 

em quarriuer aa" t'ipóteses de êxcrusáo reracionadas nÔ §

alào art. 3'Ca mencionada lei. (âít. 3', l, LC n' 123, de 20OG)

E, poÍ estar assim constiluído, âssino o presente inslrumênto'

Sáo Luís ' MA, 09 de setêmbro de 2020

VICÍÔR IAGO FERRE]RA ESTRELÁ
Emprcsáriô
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ASSINATURA ELETRÔNICA

CertificamosqueoatodaempresaVlFERRElRAESTRELAcoMERcloconstaâssinadodigitalmêntepor:

CPF

VICTOR IÀGO FERREIRA ESTRELA61457545322

15/oe/202d 1s,1.

JUCE }IÂ

\5/oe/2o2o Ls.13
cóDI@ E EÀIE.ÀçiO:

llN rsftsÀ RM!@8 lGMon(r
sEEtúu-dN

sro Ei3, 15l0e/2o20
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

irÊ

pÍ.donlíân.ia ds p.odutd âllm.íllclos ' minrnorcãdo!,
1 2-

m.rcêãrias. âmaráí3
lz2&too . conórdo v.reiitta d6 hortÍIírng...jeiros
;;,ãí'õ:;H;;;;;;;;ii;o ar pr.a,roúri.i.nr"ie cm s'6r ou 

'ÉP€ciâriu 
do 

'n 
prcduto6 dimonti'i* nâo

ÉMêíi.ãdos.ntêÍiom.niê
ii?-iisó . i"-e-i. ,rroti'iá d. msteiraigd. @ntt'uç!o 

'm 
s€ár

.' i.i-r-Ãi - c"-a-i" ,eruitcla eÉpêÊialiàdo dêEqúrp.m€ntc ê 6uPrrmnrot Úe rnromfl'à .

ii.ii,+õó - õr.o-t" **it"râ êsieciâliadó dê êlerrodohésticG e êquipámêít@ dê àudrô ê ed'o
.zs!-7.0i - Comórclo vareiiía .b íúv.is
az5s-12 - comêrcio váÉiictâ
,r?.61{.{3. CotrÉrcio E.ell.G
47,63441 - coúárc.lo hr.llstâ
4?.63q)2 - coúórcio wqisb
á7 3Í{.oo - Cooérclo Erdista
47.3+ GO5 - comarcio EÉji.ra
47.89.(!a9 - comárciô ÉÉii.l!

d. .rtigos .lê .marinho
dÉ erügot de PáP.lã.la
de brinqd.do6 . .rúgG ccreàrros

dê áíiod do v6tuárlo c aesGórios
d. oEãúc 5an€ànl6 doml3!ánhlrl6
d. ;ukoe p.odut6 não .stEclfiGrÉoe .ntênoménté

206-2 . sociêd.d. EmpFsáÍia Limitáda

3a't

65,031n37 RENRO NATAL

(98)3237€O3o

15,09/2020

onlo oE stu/«Jo cÀDffiL

COMPROVANÍE OE INSC oE struaçÃoRtçÃo E
CAOASTRÂL3!.467.1107/000t30

EàTREIÁ coMERclo LTDA

COMERCIÂL ESÍRELA

ri

ApÍovado pela InstruFo Normativa RFB no 1 863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 06/05/2022 às 08:37:00 (data ê horâ de Brasilia)' Página: í/í
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MINISTÉRIO DA FÂZENOA
SêcíêtaÍia dá Receita FêdêÍâl do Brasil
ProcuíadoÍia.Geíal da Fazêndâ Nacionâl

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERA§ E À DíUDA
AÍVA DA UNI,AO

Nômê: V I FERREIRÀ ESTRELA COMERCIO
cNPJ : 38-467.892000í-30

Ressalvâdo o direito de a Fâzenda Nacional cobrâr e inscrever quâisquer dívidas de

.."áã"*ol arà. U..r"ito pàssrvo acima rdentiÍcado que vierem a ser apuradâs' é cêrtiÍcado que

"ã".""à, 
p""ac""iÂ em seu nome, Íelativas a créditos tributáÍios admrnistrados peta secÍêtaria

àr-i.""'t, i"o".t do Brasil (RFB) e a inscrrções em Dlvida Ativa da Uniáo (OAU) junlo à

Procurâdoria-Gêral da Fazenda Nacional (PGFN).

Estâ certidão é válida paÍa o eslabel€cimenlo mâtriz ê suas flieis ê' no caso de ente ÍedeÍalvo para

úaos ás Orgaos e frrnáos públicos da administrâÉo diretâ â ele vinculados Refere_se à situaÇão do

"-G,to 
pu""]ro no a.Uito da RFB e da PGFN e abrânqe^inclusive as co ntribuiçõês- socia rs previstas

1a; alineâs'a'a d'do paÍágÍaÍo unico oo art I I da lei 10 8'212' de 24 dê jt'lho de 1991'

A aceilâção desta certidáo está condrcionada à veriíicação de suâ aulenticidade na lnternet nos

endeÍêços <http://rfb.gov.bÊ ou <httpj/w\1r,'/- pgfn. gov. bÊ.

Cêrtidão emitidâ gratuilamenlê Com bese na PortaÍia Conjuntâ RFB/PGFN no 1'751 de211Ol2O14

Em Lida às 09:59126 do dia 2Ah?12O21 <hora e data de Brâsília>'

Válida até 2610612022-

Código de controlê da cerlidáo: 262E.FF87.5624.45E4
Oualquer rasura ou emenda nvalidará este docuÍnento
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CÃÍ.XA
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Insarição: 36.467 69710001 30

Razão SOC|âIV I FERREIRA ESTRÉLÂ COMERCTO

iià"i..", oua paulo -qoNTll4 \ 384 F-rpo \ITAL 'sao LUls / 14À , 65031
' r37

A Càrxô Econômica Federal, no uso dô atribulção que lhe confere o Art'
/-;â Lei Lo36, de 11 de maio de 1990, ceftúica que, nesta datâ' a

empresa acima ide4tificôda encontra-se em siLuação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

O presente cerlificdoo nâo serv rá de prova contra cobralça de

Àuaisquer débiros re[e_cnles a conlribu'çôes e/ou encargos delidos'
decorrentes dâs obrlqdções corl o FGTS.

Certiticâdo de RegularÍdade
do FGTS - CR.F

v alldadêÍ /0412022 a 13/0512022

Certificâção Númêro': 2022041402o6t19036297 2

Informação obtidê em 02lO5/2022 71i26:2s

A utilização deste Certíficado para os fins previstos em

concliclon;da ô verificação de autenticidàde no site da

www,cãlxa,9ov.b?

Lei esta
Carxa:
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CERT IDÁO NEGATÍVA

:: r) :1:r"- \r,: il

DE DÉBITOS TRAIBÀLHI STÀ.S

CCMERC1O (MATRÍZ E EILÍAIS)
}]on1c: V I EERBEfFÀ ESTRELA

cNpJ: 38.461.891l0001-30
Certidão n' | ('Aafi2] /2022
rrxDeciÇão, 2L 1 C2/2A22' às

vairdade: 2a/aa/2022 - 7aa

de sua expediÇão '

11:01:38
oitênta) dias, contados oa data

Certifica_se que V Í FERREIRIÀ ESTREÍ'À COi{ERCÍO (UÀERIZ E EII'IAIS) '

t,'.' i i 
" 

r 
" 
r n o c.r p r s ct'. 

- 
c "'"r";3 t'".t"'Ji.tl3 

l-'rt'"*1"" :"'L"]: " ""
inadimPlênte no Banco Nac 1r

Certidão emitrda com outu "ot arts_ 642 A e 883-A da-ConsolidaÇão

.làs LeiS c]c Trôba1hc, u"'"..1,I..o.,. pê1as Leis nS'. 12.44cl2011 ê

L3.A /2a7i, e no Ato o't'uii o^ tc"' a" 21 dê laneiro de 2a22'

Cs dados constánLes desta certrdao são de resPonsabi I idade dos

T ribunais do Trabalho '

t:to caso Ce pessoa jurídlca/ a certldão atesta a êmpresa êm refãÇào

""-";. 
; '".t,t 

""iuutrt..inentos' 
agêncras oü filiars'

A aceitaÇão desta certidão condicrona-se à vêrifrcaÇão dê sua

âutenticidade nc portar 'to 
Tribunal supêrior do Trabafho na

tnte.net (http://www'tst ius'br)'
Certidão emitida gratuilamen te '

rr{EORMÀÇÁO IüPORTÀ]STE

lc Banco NacicnaL de 
'e\Tedores 

Tràbalhistas constan os dados

'jecessários à idenrificaÇão das pesscas natr'rrais e lurjdicas

inadimDteni-esFerar,rÊaJustiÇadoTrabarhon':t:--t-:.obrlgaÇões
estabeleciclas em sentênÇa conCenatória transiLada em iulgadc o! em

."..-0." 
-JrOt.tais 

trabaL:1istas' inclusive no concernente ros

;;:"t;;-'";.". p r e v i cl e n c i á r i o s ' a honorários' a cust,as ' a

cmolumentos ou a rccofhimentos 'leterninados 
en lei; or'r dccorrentcs

de execuÇão de accrdos ti]:lláo" peralte o Mlnistério Público do

Trabalho. Comissão de ConciliaÇão ptét"u ot' demais títulos que' Dor

it.o""t"u. legal, cÔntiver folÇa êxeculiva'
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

§ecnerarul DE ESTADo DA FAZENDA

CERT|DÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N" CeÍlidáot 027846122 Dale da O3tA3t2O22 10:27113

lnscriçãoEstadual: 126635986 CPFíCNPJ:38467897000130

Rezão Sociâl: ESTRELA COMERCIO LTDA

EndeÍeço: RUAPAULO FRONTIM 3S4 LEÍRA A CEP] 65031 137 - RETIRO NATAL

Telefone: (s8)932378030 Município: SAo LUIS UF: lúA

Certrficamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria'

substanciado pelos a tligos 24O a 242' da lei n" 7 799' de '19/'12i2002 e disposto no artiqo 205 da lei

n' 5.172, de 25 de outubro dê 1966 (Código Tributário Nacional)' não constam débitos relativos aos

tributos êstaduais, administÍados por esta SecÍetaÍia' em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia ' à Fazenda Pública Estadualo direito da cobranÇa de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência'

Validade da CeÍtidão: 'l20 (cento ê vintê) diast 0110712022'

a autentictdade destâ ceíidão deverá ser 
'.ônÍiÍmada 

no enderêÇo:

httpJ/porlal seÍaz ma go''uri, aicanoo no [!l't'i'U;id;;sí;;:eguida em 'ry'alida(ão de certidão Nesativa

de Débito'.

CERTIDÃo EirlrlDA GRATUITaMENÍE'

oata lmpressão: o6to5l2o22 OA 25i52
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

ãàCneranln DE ESTADo DA FAZENDA

CERflDÃO NEGATIVA OT OíVIOR ATIVA

N. certidão: 030766/22 Date da o6tosl2A22 oBt32t32

lnscriçáoÉstadual: 126635986 CPF/CNPJ:38467897000130

Razão Social: ESTRELA COMERCIO LTDA

Endoreço: RUA PAULO FRoNTll\'4' 3M LETRA A CEP: 65031137 - RETIRO NATAL

TeleÍone: (98)93237s030 Municlpio: SAo LUls

CertiÍicamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

Íorma do disposto do artigo 156' da lei n" 2231' de 2gl12hg62' substanciado pelos artigos 240 a

242daleino7.799'de.lgflzl2ooz'bemcomoprescíeveoartigo2oSdalêin"5'172,de25de
outubro de 1966 (Código Tributário Nacronal) não constam débitos inscÍitos na Dívida Ativa' em

nome do sujeito passivo acima identificado'

Validade da Certidáo: 120 (Gonto e vinlê) diâs: 03/09/2022'

a âubnricidâde desta cendáo deverá ser 'Ônfirmada 
no endereço:

htp://portal.sefaz.me.gov u'i cti"a"oo no IL :'#;'d;t; ;;'ú'ida em 'ValidaÇão de ceítidão Nêgâtiva

de Dívida Ativa"

CERTIDÃO EMITIDA GRÂTUITAMENTE.

UF: IúA

Datâ lmpressão: 0610512022 0a.32:32
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PREFEITURÂ DE SAO LÚS

SECREIARIA MUMCIPÂL DÂ FÀZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certidão I 00c[,6813592022

v aliàadei a5 / 06/ 2a22

E

14ID

c
t CIP c

EV ANO

ser confirmada na hternet' em

P RI
D COD

autenticialade n' F9?Àf58^BBtg/DB378Fó2F1143509Eó'

À autenticidade desta certidão poderá

À presente certidão, sem conter rasuras' Lem suâ eíicácia até â dala de vâlidade acima intormada'

rendo sido lavrada em sào Luis (MA), cm É de fevêÍêir o Ãe 2§22 ?s oar4g sob o código de

"NÁO E VÁI,IDA A CERTIIÃO QUE CONTTVER EMTNDAS' RÁSURÀS OU ENTRELII'IHÁS'tr

líscdÉo Mo.ldPâl 98271 6a9
cl{PJ: 3S.467.897/0001-30

Rázão Sdiat ESTRELACOMTRCIO LI DA

RIOCRITOESÀnPPÀMENTOSDEts EQUto0 coMÉRC AREJ7 908 70

Logradouro: RUA PÂUro IRoNIIM

CorÍPleEerúol LEIRA A
Núrneroi :184

BaiÍro: RETIRO NATAL

cEP| 65031t31
MunidÉo: SÀo LUIS - MA
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS

SECREÍARIA [,tUNICIPAL DE FAZENDA

2022
ALVARÁ DE LICENçA E FUNCIoNAMENTO

,tt,*tOAOa, FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENÍO

NúMERo DE coNTRoLÉ

9212022242sO44
tNscRlçÃo MuNlctPAL CPÍ/CNPJ

ga271qs 3S 467 897/0001'30

RAzÂo soclal.
V I FERRÉIRA ESÍRELA COMERCIO

NOME FÀNTASIA

COMERCIAL ESÍRELA

LocallzaçÃo lNsGRlçÂo IMoBlLúRla

R PAULO FRONÍM N?mêrc' 384 BâiÍo: REÍ|RO NATAL LEÍRAA CEP 65031137'

.SAO LUIS-MA

CNAE PrinciPâl s Secundáíio3
.;;*'"**""**,"rÀ DE ÉourPÀMENÍos PÁRÀEscRrroRro

vigenle
S

NOTA: ESTE ALVAÍú DEVE SER AFIXADO EM LOCALVISIVEL E ACESSIVEL À FISCALIZAÇÃO.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

VALIDADE:3í/í212022 F49DC595748E8043775453800F193398

REsrRlÇÕEs
Fslê contribu nte eslâ auloÍizàdo a desenvolver as aliv daoes aciÍrâ elêncadàs ê f rma compíomisso sob as

iiii"i".l'üi àà i-e connece.e areno"e.o: i::Íf l;ii*,t,:'"""'"'"3': :fi'fl#.ll.X;'à'::lffi:::
ãlHfÍ::":?i"'il",".;:lilr*li:'i.",*i*';ltiili:r".:Í:,"";.;1,*:Él:*ri.jT;3i::':;ixií::
:l?)ijl?! j',xlli;liil""T;:*:::;:Ili::['"";';i*;;;ii';; oramelto nos rêrmos da rês srâcào

s
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SECRETARIA DE DISTRTBUIÇÂO DO TERMO JUDICIÀR|o DE SÁO

LUIS DA COMARCA OÀ ILHA DE SÁO LU|S' CÂPITAL DO ESTADO

DO MARANHÁO.TJYA.
USANDO da faculdade que me confere a Lei CERTtFlco a

requerimento de pessoa interessada quê, dãndo busca em nossos Arquivos dos

Feitos das Varâs Civeis o Comércio, a partiÍ do dia primelro (1") do mês de

janeiro de 2011. até o dia 08 de abÍil do ano corrênte constatei NÃO ÉXlSTlR

distnburçáo de pedido de Falênciâ, Concordata, ou Recupsração Judiciâl ou

Ertrajudicial ou lnsolvóncia civil contÍa. ESTRELA COMERCIO LTDA'

inscíita no CNPJ n'. 38.467-897/000í .30' cERTlFlco finalmentê que' a

Secíetaria de Distribuição é a ünicâ existente nesta Cidade e Termo Judiciário de

São Luis. O refe.ido é verdade me reporto e dou fé Dada e passada a presentê

Certrdáo nâ Secretaria de DistÍibuiÉo a rneu cargo, no FóÍurr "Desembargador

Sarney Costa", nesta Cidade de São Luis' Capital do Estado do Maranhão Eu

Vanqssa Cristina Ferreira Sales Coelho, Assistênte de lnformação mat 186890'

consultei e drgitei E, eu Anselmo de Jesus Cârvalho' secretário Judicial mât

100073, subscrevo e assino. Sáo Luis/MA e6íil de 2022I

ANSELMO JESUS C RVAL
Secretá Judreial da Diskibu

):r0!0ca636!
r9|§ÉrÍsr,$í.,::m§§

ã .i,l;, 
" 
i,,i" t*,,r -^"*" "ên, 

.c,ttdáó rocm iiiomãdo! pÊro srrrdimÊ sua trtuk I dàdo d êvÊn 5êr 
'oÔhr 

dã plrÔ rmstrdo '
de(,§rlá.'o orÍeto!oruÀdordàVàhderilêí.$esDnsrÔí"DLdvor(eric)Úr'om'crô"5rôtllôdà3!!r'itíocsc/ 

F'a"J: Ôr

.-."^.,,".,",. i,.,,,.",'.",, .dÉd0"0 "'ú'
ii'il ôíniióaô À!nqNcE souÊrlrE Âs vÁRÂs coMUNs Do rERMo JuolcraRro oE sao LUrs

"" -"'aa" t.á *rr-"o" *t5ên$ 160)dial .onÍoÍme ad' 193do CodlSô d' NoÍnràr rii LGJ €brnda €tr rfrã un 
'à 

ur' ?m ri!!Gs r

"-d. ê.r«m uÍá do iedrdct (rd 199do CóÁ'€Ó de drÉàsd:'cr)
.e{]dô.í5.'ol3dãí'oÔtdi5!dlgíâI,âdÀvtrruáhêit€pÔrÉmailpÔ,tortàdaPort,rià.6J0ntoiq14,/2020IrMAPA{êíd1.]à\
;ôí r r! i.9CI2O2OTlMÁ.0r,'2O21TjMÂ ên tá.ê do pe"odo de pànôêm,à cov o-19,,i.àndo d.{bí sàdo ô loli.itdnte ú. iúrênLl.àíi

'"r,,a, ..a..--"4.-r'' àr'd:oo"\Pl6l

!rrI{r'(\o: 03{q'10:: l2:116,19, 1t

Füum OêsembãÍgador ' Samey cost''
Avenida ProÍ Cu rlos cunha, ín cálha!. Sáo LuiílúA CEP 6'07ffi?o- Fone (98) ll]4 5408 r 5409
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ÀUÀ PÀUIE ÍEONÍII'. N-304'I'ETFÀ À

rrRE r21102339845

CEP:65.031_13'

I'ERREIRÀ ÉsrÂEnÀ colíERC IO

RETIRO NÀTÀI úrNrcrPIo: SÀO t vls UF: úÀ

o\/202t 6 3L/ 12 202L

'. üat'/ ;t-' página 1 de 5

1.013.r117,30

55 6.7 0 8, 36

456.708,92

CNPJ:38
EIIDEF.EÇO

BÀIRRO I

PER ôoo: or

Àlrvo lcflÀr-

ÀTIVO CIRCOLÀNIE

- Banc. conLa t1ÔvlmênLo

r 21 . 5S3, 94

62.i. !, t-1

59,A'-2,4',1

RêaIitáwêI á CuÍto PEâzo

- a-iê.le! a Fcceber

435.L24,41
43a -\21,44

Àrrvo NÁO CrRCOr.ÀlÍtE

- Rêns e li.êrtÔs êF usc
(-) DêPreciaçáo e Àao!EizaÇáo

456,1OA,92

(133.636,55)

vtcÍoR raco FERRETR/A ESÍRELA

EMPRESARIO

cPF . 614-575.453-22

JOSE INACIO CANTANHEOE SILVA JI][IO

Cônlâdor

cRc/MA 10894

4
PÀIRI!'ON IÀÍ-

ÀTIVO
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EUPRESÀ:
CNPJr 38
ENDEF,EçO

BÀIRRO:

467 ,591/000L-3O
RgÀ PÂÚLO ERONÍIII, N-364,LEÍFÀ À

NIR!:21102339845

cEP: 65.031_137

V I EERBEITIÀ ESIRE'.À collERcro

REÍTRO !'AI,IIIUII ICIPIO: SÀO ,.UIS UF

0r/oL /202L i\/ 12 / 2o2r

utr

PÀssrvo ro4rÀl

PÀSSIVO CIRCULÀNÍE

PÀSSÍVO NÃO CIÀCVIÀI{ÍE
Esigíwe1 s lô4go P'tazo

EmÊ!êsLiaos Ô liranclãrênt'c'

PÀTRIIóNIO LÍQUTDO

EÍigíwêI a Cultô Prâro

Tribitos â lêcclhêr
1r ibrLos i rrbalals La

515 -439,L2
509.658,1i

26,a\'),aa)
9 .:21 , 1tJ

121.633,45
L2L.633 t15
121 . 6-i 3, 4'

1,013.417,30

661-O12,57

116 -344.13

capitál soci.l
irpiL;- rnteg!a1i rtrdÔ

Lucros e PÍejuÍzos Àcuíu]â'los
I r. r. Actrul.dos

110.000,00
f-il.oa0,c0

236-311,13
')36- i44,1:

folhá 15
BÀI.ÀNçO

PÁSSlVO

_*".i 
r.p.,t:."," .tÉ rs r'3r t 'rri'r0 1 F nrrhátr'

e r n::elL;,];l

sár -u1s/!lÀ, :1 de Cezenbr' de 2'21

JOSE INACIO CANTANHEDE SILVA JULIO
VICIOR IAGO FERREIRÀ ESIRELA

ÉMPRESÀRtO

cPF' 614-575.453 22



1oDODO BEsuÍ.1ÀDO

t'tÂi / 4i *..
Página 3 de 5

dD.r. 18.16?,89?/0001-30
í*u""io, "ro 

PÀúLo FRoNÍrü' N_384 'Í'EÍRÀ 
À

"aan 
O, ""fr^o 

NÀT'MuNIcIPto: sÁo LUrs oF

pERíoDo: 01l01/2021 a 3r/L212021

B.ECEIÍÀ OPERÀCIONÀI' BRlIlÀ

!ê--'ta cl= 1?erlda .le Mercailcrias
*.".-a" o" rcnda 

'le 
Ples:aÇáo dê 3't!iccs

io{PFlsÀ v1 EERÀEIRÀ ESTRETÀ collERCro

(-) DÉDÚçÔES DÀ RECEIIÀ BRÚTÀ

Ímpos:.5 ê cÔr Lí: bDiçô'rs

(=) RECEITÀ OPERACÍON,A'' TiOI'IDÀ

IrB

NrRE:21102339srl5

cEP:6s.031-137

t.1t7 .5A4,11
t.74 1 -5e4,11

(159.858.55)
(1r9,659,1r)

(690.816,01)
(aro,846,ill)

981 .126.L9

296 -ASA ,!1

(-) cusros
aÚ':
.SP

(=) RESITLTBDO OPERAC IONÀI' BROTO

(. ) DESPESÀS OPEBÀCIONÀIS

DcsPesas cêra1s
Despe.âs T:ibutári:_s

(-) DEspEsÀs FrNÀNcErRÀs LiQÚlDÀs

(57.4? 6, s0)
la2 - aat,2a)
b.a25,2t)

(3.058,9a)
13,058, -i4 )

Dêspesas É1na1.e:!á'

(=)RESUI,TÀDO OPEBÀCIONÀ! trllls DO IR E DÀ CSI,!'

(=)ÂEsuLÍÀDo !ÍQUrDo Do E)GRclcro

236.341,13

236.341,13

sàc Luis, :11 de dezênbro dê 2'21

VICÍOR IAGO FÉRRÊIFA ESIRELA

EMPRESARIO

cPF. 614.575.45!22

JOSE INACIO CÂNTANHEDE SILVA JULIO

conladoÍ

cRCiMA 10894
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INDICES

').

5,17

PAS

R$
RS

IA GERÂT - ISGINDICE DE SOLVENC

ÚELA LONGOc RCULANTE+
195 97 58

1013.417,30
AÍIVO TOTAL

2u
E+EXIlvo RCU

IOEZ GERAL- ILGINDICE DÉ t-rQU

AIIVO CIRCIJLAN TE + REALIZA VEL A LONGO PRAZO
7AA556R$

59 .5897

556.708,38 2,U
195 97E,58

RS
RS

lNotcE DE tlQUloEz CORRENTE.ILC

rvo clRcuLANTE
ATIVO CIRCULANTE

Sáo LuisrlúÀ 3í dê dezembro dê 202'l

VICTOR IAGO FERREIRA ÉSTRELA

EMPRESÁR O

cPF 614.s75-45122

JOSE INACIO CANTANHEOE SILVAJULIO
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Certificâmos que o ato da empíêsa V I FÉRREIRA ESTRELA COMÉRClo constâ assinado digitalmenle poÍ:

NomeCPF/CNPJ

JOSE INACIO CANTANHEDE SILVA JULIO00984645314

VICTOR IAGO FERREIRA ESTRELA61457545322

tat/7a22 17:09
$ 2O/n\/2a22-

d,DI@ DE ERTITqçÃO,
co, EElrcs E Mrsrrc n: 3rl12l2021.

JUGE},lA
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PREFEITURA DE

SAO LUIS
SECRL'r'ARI^ MIJNICIPAT- DIl SAtil)E

SUPEII'NÍI]T..DÊNCI3. DE VICILÂ\CIA trPIDEM IOLÓCICA f SÁNITARIÀ

COORDENAçÁO DI VICILÃNCIA SAI.,IITÀRIÀ

ATESTADO SANITÁRIO N' (ín3$2t2$22

NC]tA DÊ VICII-T\NCIÂ EPII)fiMIOI'OCICÀ D

ilância Sanitáriâ- de conlormidade conl os

h!ir: COITER( I-1t, ESIREI-A CÃ_PJ

A SIjPERiNTEND!]
SANITÁRIA. atra\és da Coordenação de Vig

lermos dos aíigos l?5 e 176 da t-ei Municipal 3546 de 05 de agosto de 1996. concede licença

a llrmâ tsrREL^ coMí:RClo LTDA \Ôm' fÀn

No,J$.461.891/0o0llo. pâra funcionâmenlo de coMÉRclo vART]JISTA DE MERCADORIAS DN G1]RAL

- vINIUÍÂ(^DO. situâda nÀ ltuá l'aull)I rüúrim,lE'l l!tÍÀÂ RcüoNI^l rte

Zi Rodrisues Paulo
Supe

Sao t.ui A). rú

s onçe lles
v;giJància

Epidemiológicà e Sanirárifl
C

Sânúrig

o ôrelcnrr AleslaLo Sdrirar" J§cr I ser t aJ': :nr "''a|' rlel a fi Íàliza{Jo e rLr I

:,il;;;;i;,;; "f tr da râta !u c\pÊdrçào c^n "m( Lei ( 'rlpk'"nr1r'-"-"--,.i,4,,,r 
";o:n. 

a" 15.11 :998. sendoobÍigaróÍioâ§ua rcno\'4ão
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PrefeituÍa Municipal dê Pênalva
Prefeitura Muôrcipal de Penalva
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lntençóes de Recurso, Recursos e Contrarrazõe§
Prazos

000'1 - Cêsta Básica
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO
Prefeitura À/unicipal de Penalva
PÍefeitura lr/1unicipal de Penalva

Registro de PÍeços Elelrànrco - 2312022

Resultado da AdjudicaÉo

lt6mi oooi - Cestá Báee 1 L2ao Ceíá - V6lor Ríêrénclâ: 84,35

llem:00ô2 - Cô6G Bá6iE - Qoânlidádê: 3.750 Cê§ls - vslor Reíeíôn.iâ' 84.35
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CADASTRO DE RESERVA
Prefeitura Municipal de Penalvâ
PreÍeitura Municipal de Penalva

Registro de Preços ElelÍõniço - 2312022

ási@ lvaloi 69.íl ícoNÍJ

BÀr€ lválôr 69,50 (CONT )
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Prefeitura Municipal de Penalva
PreÍeitura Municipal de Penalva

Registro de Preços Eletínico - 2312022

Resultado da Homologação

- SÂNREI - Valor ReÍoénciá: A4 35

0002 - c4rÉ Bá§l@-sANREl - Válô/ Rêférêmi:r' 44.35
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sào l.l-is, SE(;UNDA * 25 DE II]LHO DF 202! * ÁN() XVI " Nc 29U2
rssN 2763-460X

ronhâtanle, e o srs sandro tubeiro MaIqÚes, pela conlratdda

Pio xll/MA, 04 deluüro de 2022
RE§ULTADO (HOl\IOÍ.OCÀÇÃO)

FXTRÁTO D[ AEILUO ADI TVO

PREFEITUNA MIJNICIPÁL DE PENÁIVÂ./MA
PREGÃO ELÉ'TRÔNICO 23ê022 (SRP)

RlsuLTÁDo (HoMolocaÇÃo)
A Preleiturâ Mr.ici!al de Penalva/MA torna públicÔ que foi
homolosado o resultâdo do Pr€gáo Eleiónico n' 23l2o22
ISRP) reforentê ao rêqlst.o dé Dreços para ruturà ê

€v€rtual aquisiçáô dG .€stâs bósicas pô.e aterder a
dem.n.ta da secreLaria Muíictpal do Asslstêacia social -

SEMAS, do Muni.ipio dê Pe.alva (MÂ), objeto dú Pro.esso
admi»srrãtlvo n" 0062022 SEMAs, êú favo. da enpresà v I
Eshela Coméftio-ME, (CNPJ n' 34.467 897/o001-3o),
wên.êdora.ios ltens 1 ê 2, nô vâlôrtotal de R$ 1 042.500,00
Penalva/MÂ, 23 de jul]ro dê 2022. Freud No.ton Morerra dÔs

Pubhada por: FL^vÍo MAluNHo GoNçaLvEs
C A eo d en tifr c od or : qtJ 7 03a6550e 7b3acd bge 7 i 7ea9 7 1 2 1 d I

Telsor Cruz dê Oliverrâ
Se.retánô Mrnicipal dê Àdhinistração

Publicado par. PAULA DANIELLE DA SÍLVA MACALHÃES
C ód i go id enri fi cad ort 4 e96dl8 5b 6dA7 d oe 2 2 d49b1Ab598 3 8d 1

Mdia de Môurá Costâ Vartins
sEcRETÁRra MUNICtpal DE Er)ucaÇÁo

EXTflÁIO DE CO\TR^IÍ) Ne 202221!O

EXIRÀTO DE CONIRATO Nq 2022280 PARTES: SECRE_TARIA

MUNrclPÀL DE EDUcaÇÀo e a empÍesà: emlresa
CONSTRUTORÂ CASTELUCCI EIRE LI.EPP, CNPI
17.223.0a5/ooo1 39. oBJETo: PREsrÀÇÁo DE sERvlÇos
DE MANUTENEÃO CORRETIVA E PREVENTIVA,
REFoRMA ou ÂDEouÂÇÁo soB DEMÀNDA Dos
pRÉDtos, cREcrtEs E EScolÂs MUNrctPÂIs DÂ
SECRETÁIUIA MUNTCIPÀI DE EDUCAÇÀO DE PIO XII,MÂ,
conlorme Adesáo oo7l2o22 BASE LEGAL: Ler Fêderal n'
10.520, de 17 de lulho de 2002, e Lei n' I 666/93 e süas
alrerações. valoR: o valor lotal é de R$ 4 749.760,21
(quâtÍô mtlhóes set€cêÍtos e qua.erta e Dove mil
set€cênLoê ê sêssê.ta reals ê vtnte e uD centavos).
Dotaçào, 02 (l7 SECRETARIÀ MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
OI O? OO 5E'OI1ÂFIA MUNICIPAL NP PDL'':A\'ÀO I2
Edu.ação l2 36r Ensrno Fxrdàhê.tal 12 361 0071
pRocRÁMA DEsENvoLvIMENTo E EXPANSÁo DA REDE
tsco-AR tl tbt oorl l0?5 oooo Co\sTqUÇÃo.
AMpLIAÇÃo, REFoRMA DE IrNIDÁDEs Escol,ÁREs
4 4.90 51 00 ob.Às E InstalaçÔes 02 07 SECRETARIÂ
MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO 02 O7 OO SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUC^ÇÁO 12 Educação 12 365 EducaÇão
Inlanhl 12 365 0071 PROGRAMA DFSFNVOI-VIMENTO E

ExpANsÃo DA REDE EscoLAR t2 365 0071 1012 0000
coNsrRUÇÀo, aMpLIÁÇÁo, REFoRM^ DE cREcHEs
4-4.90.51 00 Obras E lDstalaÇões 02 !3 FUNDEB 02 13 00
FUNDEB 12 Educação 12 361 Ensino Fundâmêntâl 12 361
OO?I PROGFAMA DESFNVOL\ IVEVIO I. T\PANS\O DA

RtDE ESCOIAF l2 r6l OO I lO47 oOOO '',O\slFU!ÀO.
ÀMFLIÂÇÁo, REFORMA DE UNIDADES ESCOLARES
4 4.90.51.00 Obràs E Instôlaçóes 02 13 FUNDEB 02 13 o0
FUNDEB 12 Educôçáo t2 365 Edu.àçào lnfartil 12 365 00?0
PROCRÀMÂ DESEM/OL\,1MENTO DÁ REDE ESCOL,\R 12 365
OO71 PFOLIAMA DE\II\VOL! IMT\TO F F\PÀ\5ÀO DA

Rt-DL LSCOLAR l2 rú5 oO7. l045 oo0o CO\STnU.ÀO.
ÁMPLIÁÇÀO, REFORMÀ DE CRECEES 4.'I 90.51 OO ObÍâS E

Instalações 02 07 SECRETARIA MUNTCIPAL DE
EDUcÂÇÁo o2 07 00 SECRETARIA MUNIctPAL DE
EDUCÀÇÀO t2 EducaÇão 12 122 AdDinisraÇáo Geral12 122
OO2O PROGRAMÂ A?OIO ÀDMINISTRÀTIVO I2 122 OO2O 2067
OOO' IUN'IONAMENTO C MA\U'I!\ÇAO DA ST'
MUNICIPAL DE EDUcaÇÀo 3.3 90.39 00 outros seNrços De

Têr.êi.ôs - PessoaJuídrcâ 02 l3 FUNDEB 02 l3 00 FUNDEB
12 Educaçáo 12 361 Ensrno !undamentàl 12 361 0070
PROGRAMA DESEMIOLIIMENTO DA REDE ESCOLÁR 12 361
OO?O 2053 OOOO MÂNUTENÇÃO E FUNCIONAMEN DO
ENSINo FUNDÁMENTÁL FUNDEB 30o/" 3 3.90-39.00 outros
senrços De Tercêros - Pessoâ Juridica vrcÊNcrÀ: 22 deiulhô
de 2022 a 31 de Dezcmbrc de 2022.

Pro xll/M,A, 22 dêjulho de 2022

PREFEÍTURA MUNTCIPAT DÉ PENÂLVA/MA
CONTRATO A.DMINISTIiÂTIVO N' 6!/20I7
EXTRÀTO DE TERMO ÀI'ITIVO
EsPÉcIE. Ixtrato do 7' (sétmo) Termo Aditivo do contratô
Ádmilistrahvo n' 61/2017. PROCESSO. 028/2017_SEMAD
LICITAçÃo: Tomada dê P.eços n" 02/2022 paRTEsl
P.eierturâ Mu!icr!al dê Penalva/MA (CNPJ no
06.179.40210001 81) e FeEeirâ & Fêrreira Advocacra (CNPJ nc

2?.538.161/OOOI-90) OBJETO: Prcmogaçáô dá vigênciô por 03
(Lrês) meses. FUNDAMENTO LEGÁ!: AÍt 57, rn.rso II, § 4',
dâ Lei Fedcral n' 8.666/1993 DATÀ DA ASSINATURAI
24106/2022 ASSINATUnÁS: Ronildo CaDpos Sdva, Prefeito
Mnnicrpal, !ela contratante e Mana Sandra Ferreira,
Represêntanle Lêgal, pela Conbatada.

Publicôda por, FLÁwo MARTNHo GoNçÁtvE.s
C ódi go d e ntúcad or: a7a9e 80 Ad d Aob 1 4 69 2 7 5 d P e2AqÍbe ee

PREFEÍTT'R{ MUNICIPÁI DE PIO XII

!\rR{ro DE CoNTRÀTO No 2022269

EXTRÁTO DE CONTRÂTO No 2022269. PÁITES: Secretàriâ
NÍunicipal de Admi Straçáo e a em!resa INOvE
coNsTRuroRÀ L'rDÂ CNPJ 36.191.4r5lOOO1-65. OBJETOI

coDtlatâçâo de €npresa esPecialiEda parà pEstaçeo de
sewiços de .efoma ê aDPttação do Estádio MuDicipâl
Luis Gomes caval.ante na sedê do MuElcípio d€ Pio
xlI/MA, contorúe Anexo I do Edital da Tomàda de Preços
süpra, Tomada de Prêços n'008/2022, Pro.êsso AdministrâLivo
.o 00o0000260/2022 e proposta aprcsêntâda. BASE LEGAI,. Lêi
n' 8.666/93 e suas alteraçóes. VALOR TOTAL, R$
1.225.539,02 (um milháo duzentos € vinte G ci..ô mil
quinhentos ê trtnta ê Dovê.eais e dois.êntavos)
vrcÉNCIA, 0,1 de julho de 2022 a 31 de dezembro de 2022
DOTAÇÃO ORÇAME\TÁRIA O2 I9 SECRE'TARIA DO
DESPORTO E LAZER, 02 19 OO SECRETARIA DO DESPORTO E

L,ÂZER. 27 Desporto e Luer. 27 811 Despôfto de Rendimento
27 811 oOBO ESPORTE E VIDÁ.27 811 0040 1021 0000
CONSTI" AMPLIAÇÃO, REFORMA DO ESTADIO DE FTIIEEOL,
4.4.90 51.00 Obras E InstalaÇóes. SiGNATARIOS: Secren.ro
Mxnicilal dÊ Admimstraçào, Sr0 Têlson Cmz dê Oliveira, pela

Públicddo po.: PALII A DANIEIIE DÁ SIr!'Á IrACÁLHÀE5

aEFilFraalD rir:i. À -rrE liI l
É aLalr IAF'(rEt lE :n'f{l

u*'w-famcm.org.br
Ê
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PêfiüI {o
EsÍaoo Do MARANHÃo

PREÍEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

ATA DE REGISTRO OE PREçOS N'6U2O22

O Munacípio dê Penalva/MA, inscato no CNPJ sob o ne 06.179.4O2/0OO1-81, com sêd€ à Praça Dr' losé lodqu'm

Marques, n" 222, Cêntro, Penalva/MA, dorâvante denominado Munrcípio, neste ato Íepresentado pela Com ssão

Permanente d€ Licitação-CPl- enquanto Órgão Gerenclador, conforme Portariã n'038/2017 GAPRE/PENALVA,

considerandooju gamentodoPregão Eletrônico n'23/2022 (SRp), PÍocesso Adrntnistrativo ns 006/202 2_S E MAS,

resolvê Íegistrar os preços da empresâ qualificada nesta Ata, de a€ordo com â classlflcação por elá elcançada e

nas quantidades cotadas, ãtendendo as condições previstas no editâ|, sujeitando-se as pârtes às normâs

constantes na Lei Fedeíâl ns 8.666, de 21 de junho dê 1993 e suas alterações, no Decreto Municipal n" o5/2o17,

de 02 de jãneiÍo de 2017, e em confoímidãde com as di5posições a seguir:

1. DO OSJEÍO
l.l.ApresenteAtatemporobietoore8istrodepreçosparaaeventualâquisiçãodecestasbásicas,especificada
nos itens do Termo d€ Referência, Anexo I do Pregão Eletrônico ne 23/2022 (SRP), que é pârt€ integrante desta

Ata, ãssim como â proposta vencedora, independentemente de tíânscrição.

2. Do óRGÃo GERENctaoon r plrnopÀliiÊ . r.r::r,tif,r. , . . .r:

2.1. O Órgão GerencÍadorda Ata seÍá ã Comissão Permân€nt€ de Licitação CPL, conforme PortaÍiâ n'038/2017'
CAPRE/PEI\ALVA,

2.2. oatrcrpã do reBrslÍo de pre(o! ã secÍ"ldria úun.(rpa de Assistência sociâl SEMAs

3. Dos pREços, EspEorEAçÕEs EeUANÍtrÂTtvos .:u.uiit,.i...i . .

3.1. O pr€ço registrado, as especlficaçõ€s do objeto, a quantidade, fornêcedor e âs demais condrções of€rtadas

sta são as

REçO Rua Paulo Frontim, ne 384, Letra A, Bairro RetiÍo Nâtâ1, são Luís/MA, CEP 65031'137

l[: comerciâ -estrela2020@outlook.com
TREPRESENTANTE: Victor lago Ferreira Estrela

IRG: 037204372009 5 SSP/MA

ITEM

02 260.625,O0

VATORTOTAL REGISTRÁDO

4. DA ADtsÀe À aÍa DE RE€tsrBo Dr pREço§ :.:,':..L

4.1. Não houve pÍeüsãode quantitativos para adesão na licitação, portânto não haverá, consoante os Acórdãos

n' 855/2013'TCU PlenlJ o, )03-l 12019 fCU-Ple n áÍio e 22412020 ÍC u PIe ná rio

5. VAUDADE OA ATA

5.1. Avalidade de Ate de Rêgistro de Preços sêrá de 12 (doze) mesês, a pãrtir da sua assinâtu.e, não podendo

ser prorÍogâda, conforme dispõe o arti8o 15, § 3e, inciso lll, da Lei Federal ne 8.666/1993 c/c art. 11 do Decreto

Municipãlna 05/2017.

,,,-,.t!k, -22
' rA' 1,1, /; -_

01

EMPRÊSA: V I Ferreira E5trele Comércro-ME

CNPI:38.467.897 130

TCTEFONE: (98) 98888-4s4s

cPF:614.575.453 22

QUANT VALOR

uNrÁRto
VALOR

ÍOTAt
UNIDDEscRrçÃo

Cesta 69,50 781.875,0011.250Cestâ básica, acondicionãda em embalagem plástica,

atóxicâ, âdequada e de alta resistênciâ.

cora DE aMPta PARÍ|ctPAçÃo
3 750 Cesta 69,50ceste básica, acondicionâdê ern embalagem plásticâ,

atóxica, adequada e de êlta resistência.
COTA RESERVADA PARA ME/EPP

1.042.500,00

1

PÍàçã DÍ loeéloêquim Marques, nq 222, Centro, Pe.alvã/MA, cEP,65 213 o00,ê ráil licitacaope

I
ú

it
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Lqüfl..7,
ESTADo DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N'6U2022

6. REvtsÃo E caNcÊrÀMENTo
5.1. A Admrnrstração reàlizará pesquisâ de mercado periodicamentê, êm intervalos não superiores a 180 (cênto

e oitenta) dias, a fim de verificar a vantalosidadeJos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços Íegistrados poderão ser revistos em decoÍrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de fàto que eleve o custo do objeto retistrãdo, cabendo à Administração promover as negociâções

lunto ao forn€cedor.
6.3. Quando o preço Íegistrado se tornãÍ superior ao preço praticâdo no mercado por motivo superveniente, a

Adnrinistração convocará o fornecedor para nêgociarã redução dos preços ãos valores praticados pelo mercado.

6.4. o forn€cedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor prãticâdo pelo mêrrado será libê.âdo do

compromisso assumido, sem aplicêção de penalidade

6.4,1. A ordem de classificação dos foÍnêcêdores que a.eitarem reduzir seus preços aos valores de mercado

obseÍvará a classrficação original.
6.5. Quando o preço de mercãdo se tornar supeÍior aos preços retistrados e o fornecedor não puder cumpÍir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5,1. Lberar o foÍn€cedor do compromisso assumido, caso a comunicâção ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veíacidade dos motivos e compÍovantes

apresêntâdos;e
6.5.2. Convocar os demâas fornecêdoíes para assegurar iSual oportunidadê de neSociâção.

6.6. Não havendo êxito nas negocrâções, o órgão gerenciador d€verá proceder à revogãção desta âta de Íegistro

de preços, adotândo as medidas cabíveis para obtenção da contrâtação mais vantajosa.

6.7. O registro do íornecedor seíá cancelado quando:

6.7.1. Descumpr Í âs (ondições da ata dê íegrstro dê preços,

6.7.2. Não rêt rar a nota de empenho ou inst umento equivalente no píazo €stabelecido pela AdministÍação,
semJustrficativa aceitável; ''
6.7.3. Não âcêitar reduzir o seu preço íegistrado, na hipótese d€ste se tornaÍ supeÍioÍ àqueles prãticâdos no

6.7.4. sofrêr sanção admin strativa cujo efeito torne o proibldo dê celêbrâr contrâto administrativo,

âlcançando o órgão g€rênciador e órgão participante

5.8. o canceiamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5 7.2 e 5.7.4 seá forma izado por

despachô do óígão gêrenciâdor, assegurado o contraditóÍio e a ampla defesa.

6.9. o .ãncêlamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou forçâ mâior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. Por razão dê interesse público; ou

6.9.2. A pêdido do Íornpcêdor.

7. DAS PEÍiIATIDAD€5

7.1. O descumprimento da Atâ de Regrstro de Preços ensêjará aplicação das penalidades estabelecidas no Edità1.

7.2. As sànções do item acima tâmbém se aphcam aos integÍantes do cadâstro de reserva, em pregão pàra

registro de preços que, convocados, não honÍârem o compromisso assumldo injustificadamente, nos termos do

àn.49, §1e do Decrêto n"- 1.O.O24/2O19.

7.3. É dâ competênc a do órgão ger€nciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumpÍimento do

pactuado nesta ata de registro de preço (ãrt.4s, inciso lX, do Decreto Municipal ne 05/2017), exceto nâs hipóteses

em que o dêscumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participântes, câso no qual caberá ao

respectivo órgão particlpante a aplicação da Ànalidade (Art.5e, ParágraÍo Único, do Decreto Munlcipal na

05/2A17).
7.4. O órgão part clpante deverá comunicar ao órgâo gerenciâdor qLralquer das ocorrências prevtstas no ârt. 19

do Decrêto Municipal ne o5/2o1,7, dada a necessidâde de instauração de procedimento para cancelamento do,.

regi\lro do ÍornecedoÍ. ,à-\\
7

Práça Dr loséloâquim Màrques, ns 222, Centro, Penalva/lvÀ cEP:6s 213_000,e mail i.itaca

-i\
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Penalva (MA), 25 de julho d€ 2022

Pela Comirsão Permanente de Licitação -CPL
(Portaria n" 312/20211

FÍeud eiÍê
esidentê/CPL

EsraDo Do MARANHÃo
PREFEITURA MUNICIPAI. DE PENALVA

ÂTA DE REGI5TBO DE PREçOS N'61/2022

U't
ziraúinlo Nunes
MembrorcPL

Nit

rres da Silvã

Mernbro/cPL

Pelo Fornecêdor Registrado

Vl.ToR tÁGo FERRT RÂ qÔd eÔEiÉ;

V Ferreira Estrelâ Comércro-ME
vi.rd_ lápo Fêíêirã Estrêla

Representante Legal

- -.i24{, ,12-
' .o. =_tzi -

8. FtscAlrzaçÂo :-..r ' 
,,..,. .. .

8.1, A fiscalização da execução do objeto desta Ata será efetuada pelã servidorâ Rosidete Nunes Mendes,
Secretária Executiva, Matrícula n" 3257-3 e CPF no 019.780.693-75, desiSnada pelo ór8ão

paíticipante, na forma estabelecidâ no Termo de Referênciâ, enexo do Editâ -

9. coNDlçÕEsGERAls : l'l - i..llrll:i:,

9,1. As condições gerais do foínêcimento, tais como os pÍazos para êntíega e recebrmento do obieto, as

obÍigãções dâ Admrnrstração e do fornecedor rElstr.do, penalidâdes e demais condições do ajuste, encontram'
sê d€finidos no Termo de Rêferência, anêxo do Edital.

9.2. É vêdado €fetuar acréscimos nos quântitâtivos fixados nesta ata de registro dê prêços, inclusive o âcréscimo

de que trata o § 1s do art.65 da Lei Éederal ne 8.666/93, nos termos do art. 11, § 1e do Decreto Municipal n'
os/2017.
9.3. A ata de reallzação da s€ssão públca do pregão, contendo a relação dos li€itantes que aceitarem cotar os

bens ou seruiços com preços igueis âo do lcrtantê v€ncedor do c€rtâme, será anexâda a estâ Ata de Registro de

Preços, nos termos do ârt. 10, §4e do Dêcreto Municipal n' 05/20217.

Parâ frrmeza ê vêlidade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duâs) vias de i8ualteor, que, depois de

lida e achâda em ordem, vaiassinâda pelas partes.

Praça DÍ,lotéJoâqúim lúârqles, ns 222 Centro, Penalva/MA,CEP 5s.213-ooo,e marl:Icitâcâo.penalvã@smâil'Ôm
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o05 MUNICIPIOS
SÀO Ltris, IERçA " 26 DE JI IIIO DE 2022 'Álio X11* Ns 2003

lssÀ 2763-860X

art 5, - O Conselho Munlcipal de tiducação CMl, comlosto
pô.9 (nôve) membros, será empossado pêlo Pretcrto Muntcipal'
I - O Conselho Munc,pal de Educação_CME, será coBpostÔ lor
q Lnove, mê nl)ro'. e rer; a \êfúrntê I omlos(;o.
a) O1(um) RePresentantê da Se.rehna MunErPal de Edu'aÇão,

,n.L ádo pêln Sr..êtono VunÍ rpdldê rdu.oc;o.
b) o1(um) RcDresentante do Podêr Legislarrvo, indicado pela

càmara de vereàdores;
c) 02(dors) Rêpresetrtantes dos Professores da Educaçáo
Infan[il do Quadro Éfelivo dô Rede Municipa] de Ensino, eleitos
pela catêgona em Asseúblera Geral;
dl t]2(dorsl Representantes dos Profêssúrês do Ensino
Fundamentál do Quàdro Efetrwo da Rede Muni.ipal de Ensino,

eleitos pêla câtegona em asseEbleia Geral;
e) O1(um) Rêprêsentante dos Gêsrorês e/ou Técnico
Admrnlstrâtrvos dâ Rede Municipal dê Ensino, eleltos pela

catego.E eú Asse!üleiâ Geral;

0 O1(un) Reprcsentante de Pai§ de A.lunos da Rede l!Íuni.iPal

g) ot(üm) Represenlante das Escolas da Rêdê Privâda de

§ 1q Para cada litulàr do cME codprêendêrá um suPlênte,
sendó da úesma.àtegoria representalrvâ

, .§ 20 Todas as elêições previstâs pâra â escolha e indicação de
'êprêsentôntês ao conselho Mxmcilal de Educaçáo devêúo
pôssuri calendáno úrico, preüâfrênte elaboÍâdo e mformado
pelo Conselho Müdcrpal de EducaÇão, quê se responsàb rzara,

através dê represe.tantes, da supeMsáo dâs mesmas, com a
particilaÇãô dô Executrvo, sê necessáriÔ.

§ 3" - A função de consêlher.o Munrcrpal de EducaÇão é
.onsrderádn oe (drdrêr -êlpràrlê ê .-rho \or rdl e r;o (êro

rêmlDerada. dêvendo ser ressarcidâs âs despesas de estada e

locomoção quândo em liagem e/ou quardo .onvocados pàra

§ 4q Frca autorizado a romat1zâeáo por mero de decreto bêm

como à con.cssão a lítDlo dê Íessarcimênto aos conselheiros
paÍâ estada ê locomoçáo quando êú liaqens e/ou quando

convo.ado pârô reutuao.
§ 5q Os Dehbros do Conselho e respectivos sullentes,
obedeodo aos criténos de escolha posto no caput dêste artrgo,

teráo mandato dê 4 (quatro) anÔs, podendo seÍ reconduzidos,

sendo empossados pelo Pôder Execuhvo.
§ 6o - À tunção de p.esrdên.ia do conselho MunrciPal de

Educaçáo deve.á ser exercrdâ, priontariamente, por um

.onsêlhêiro qre têínâ no míumo um mandâtÔ de erlenên.ia.
§ 7e O mandatô dos conselhêiros qu€ trâta o parágraro

- rntenor, independe do Preleito qúe os etupÔssou.

§ 8o São júpedidós de rntegrar o Cônselho Mlnicipâ] de

Edu.âÇáô'CME.
I . Cônluge ê Pareites .onsanguinêos àté terceiro gúu do

Prefeito, vi.e pÍêfeito.
II .Têsourciro,.ontador e Iunciotrários de êDPresas de

assessona ou consultoda que prestem semÇos à admrnistrâÇáo

!úblca, bem como, cônjuse e parentes consansuineos até

Lerceirô gEn desses Pmfissrcnais,
III Pais de alüros quê eÍerçam carsôs ou tunçàês púbhcas de

l.vrF numÊ.'!:o e quP P.ê'lPm <êrviqo5

ter.enzados aos órqãos do Poder Execuhvo Muni.ipal.
Artigo 20 Es!a Lei entrârá êm vrgor 60 drâs aPós sua

Parágrato Úm.o Cabêrá ào Podêr êxecutivo, tu lrazo de s0
(hntal dias. anles da vrsência da cÔÔposiçáo atual do cME,

lromover a realização das plenárras Pala a nova .ompos4áo do

CME,
DÊ.SE CiÉNCIA, REGISTRE SE, PUBLIQUE.SE E CUMPFÀ

SE
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPÁL DE PAULINO NE\GS,
ES'TADO DO MAÀNNHÃO, AOS 5 DIAS DO MÊS DEJULHO DE

TINMUNDO DE OLIVEIBA FILIIO

p ubti c ô d o po I M ÁRÔ tíAF Rat8.1 -É-#-HADo
C ód i po id entt fi c ad a r: b3õ9 A 1 fub 5íc2dd 7 o b4 o1 296 1 64c1 51 e

PREFEITUR{ ]IIUNICIPÁI DE PEDRO DO
ROSáRIO

AVTSO DE ,-ICITAÇÃO UO PREGÁO ILETRÔ\IIí]O NO

21 12022-SRPtCPl.

PREGÃO ELETRÔNICO N9- 27/2022 SRP/CPL ' OBJETO,
Registro dê preços pa.a futura e êventual Cô.tratação de
empresa pàra fornecrmentÔ de kits hrqrêne pessoal, hts
dormitório e.olchócs, para atendêr as na.êssidâdes do
Mnmcipio de Pedro do Rosário. ABERTURA, Data paÉ cadastre
de propôslâs a partrr dâs 08:00 horas do dh 27107/2Ô22, Dâta
para abertura de propostas e micro dos lãncês à partf das
OS OO horas do dra O9/OA/2022, ho.ário d6 BÍasÍlia/DF,
locàl hIps.,/l,r '16.ê!.(oE 

br/ TIPO DF ,l.ITACÃO: Mêrô'
PreÇo, OBTENÇÀO E CONSULTÂ DE EDJTAL: O !ditAI E SêüS

ànexos estão à dBPosição dos into.€ssados nô Comrssáo
Perhãtrênte de Lrcltaçào CPL, nô Prédio dà CPL dê Pêdro do
Rosário, de 2a a 6e telra, no hôrário dâs 8,00 às 12:00h. o
Edital poderá ser consuitado gratuitamente no portal da
rrânslarê.cra, ou no srte do Ljcitanet, Ôs esclarecimertos
podêrãô ser realizados a tràvé s do êmail:
Cplpêdrodoro<àrô,ôhotmar. roú. PLDRo Do Ros,úlo MA 25

de julho de 2022. JosÉ LEÀNDRO STLVA RA.BELO _

Püblicôdo rb.- JOSE LEANDRO SILVA RABELA
c,5d ea d entific ad a r P s99e 2 9 2 2 5 ao 2 008b0 c0e8o 1 a Í99 5c7

,.-..!lí, 1'1-

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE PENALVA

EXIRAIO DT A,, 4 DF RTGISTRO DÍ PRfçOS

PREFEITUXÂ MUNICIPÁT DE PENALVÁ./MÂ
EXTNÂTO DE ATA DE NEGTSTRO DE PREçOS
aTA DE REOÍSTRO DE PREçOS N" 61/2022 ESPÉCIE',
Extrato de Àtâ de Registrô de Preços iÁRP). PRocEsso:
oo6/2022-sÉMÂs LIcrTÀÇÃo: Pregão Elelôn\co n" 2312022

LSRP). OBJEfO' aqJr\.(co dc ' ê(tàc bdsr' as VIGÉNCIA DA

^-f^. 
25l1il2A22 a 2510712023 (12 meses) DATA DE

ÀSSINATUA.A: 2slo7/2022. PÀRrES: Preleitura Municipal de
Penalva/MÁ (CNPJ n" 06.179.402/0001-81) e v I FeÍrelra
Esrrelô cômércio'lvÍE (CNPJ nq 38.467 897/0001 30) rTEM: t e

2. VALOR'IOTAL R$ 1 042.500,00. À mtegra da Ata se

enconLra no srte- penalva.ma gôv.br. Penalva/M.A" 25 de Julho
de 2022. Freúd \o ron Moreird do. Sa Ío</Prêgoêiro

Publicado por: FLÃvlo MA-BINHo GoNçaLws
Códi go id enüf tdd or : 5 f1 gfc 4 ? 2 Pb999 aao 4 qba ) 1 d e4 5 8589

PREFEITURÂ MUNICTPAL DE PIO XII

PnEFEIT'!-tu\ llrU!{tCtPAL DE PIO Xtr/n't t

EXTTTATO DE CONTRÂTO PARTES. MUNICiPIO DÉ PIO XÍ '
MA, i.scdto no CNPJ/MF no 06 447 033/0001 81, e \'IRTUAL
TECHNOLOGIES IN!'ESTMENTS LIDÀ, inscrtta no CNPJ/MF

ns 33.385.003/oOoL 40, SIGNATÁRIOS: Âurélio Perera de
s.Lsâ bEs eN. PÉlêrro dô Mun'r prô de P.o X--/vA ê ' drln\
Eduardo Mannho camârgo, reprêsentante lesal constltuído

â, ;'Xlll'Sl,k 3:'[É=!§],1:;

6o/?5wrwr'.famem.org.trr


